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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°: 2025.01.27.01-
CONCORRÊNCIA 

O Município de Antonina do Norte - CE, no uso das atribuições que the são 
constitucionalmente conferidas, faz publicar o presente edital de licitação, nos termos da Lei 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como do Decreto Municipal n°. 01/2024 de 02 de 
janeiro de 2024 e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos, conforme abaixo 
informado. 

SÍNTESE DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 

DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 
NORTE/CE, NOS TERMOS DO CONVÊNIO FUNASA - 

PLATAFORMA +BRASIL N° 937741/2022, CELEBRADO 

ENTRE A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE — 
FUNASA E 0 MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 

NORTE/CE 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO. 

REGIME DE 
EXECUÇÃO: 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS E 
DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

INÍCIO DIA 10/02/2025 AS 07HOOMIN 

ATÉ 26/02/2025 AS 07HOOMIN 

DATA DA SESSÃO E 
DISPUTA DE PREÇOS: 

26/02/2025 AS HORÁRIO: 09:00H. 

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA. 

ENDEREÇO: 
DISPUTA DE LANCES: ABERTO. 

AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO: 

ANTONIO PAES DA SILVA 

1. DO OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 

NORTE/CE, NOS TERMOS DO CONVÊNIO FUNASA - PLATAFORMA +BRASIL N° 

937741/2022, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE — FUNASA 

E 0 MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE, conforme descritivo no Estudo Técnico 
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Preliminar, Termo de Referência e Planilha de Orçamento, os quais integram o presente 

processamento, conforme abaixo segue: 
1.2. 

ITENS DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ITEM 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 

DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 

NORTE/CE, NOS TERMOS DO CONVÊNIO FUNASA - 

PLATAFORMA +BRASIL N° 937741/2022, CELEBRADO 

ENTRE A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE — FUNASA E 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE 

1.3. A presente licitação sera realizada na modalidade de concorrência, de acordo com o 

arrimado pelo art. 6°, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo único; todos da 

Lei n.° 14.133/2021, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade 

aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao 

ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade 

de descentralização na elaboração dos projetos, viabilizando efetividade e celeridade para 

concomitância da elaboração. 
1.4. 0 critério de julgamento adotado sera o menor prego, nos termos do art. 6°, inciso 

XXXVIII, alínea "a)", da Lei n.° 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto As especificações técnicas do objeto. 

1.5. A licitação sera realizada de acordo com as regras especificas para o regime de execução 

por empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei n.° 14.133/2021. 

1.6. A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: 

wwvv.licitacaoantoninadonorte.com.br, no dia 26 DE FEVEREIRO DE 2025, ÀS 09:00H, 
podendo as propostas e os documentos serem enviados até is 07:00H deste mesmo dia, sendo 

que todas as referências de tempo observam o horário de Brasilia. 

1.7 — Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes 

anexos, que especificam o serviço: 

Anexo I —Projeto Básico: Especificações dos Serviços/Planilha Orçamentária/ Cronograma 

Físico Financeiro; 
ANEXO II — Termo de Referência; 

Anexo III — Declarações; 
Anexo IV — Modelo de Proposta; 
Anexo V — Minuta de Contrato. 

2. DA PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL: 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-
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se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização, 
sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema eletrônico. 
2.2. 6.3 Os interessados em se credenciar na plataforma PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS poderão obter maiores informações na página 

http://www.licitacaoantoninadonorte.com.be. podendo sanar eventuais dúvidas pela central 

de atendimentos 3003-5455/ 0800 730 5455 da Plataforma. 
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros; 
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 
2.4. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que 

comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. 

2.5. A participante que pretender utilizar os beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, 

a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá 

apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos termos do 

Decreto 8.538/2015. 
2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido no 2.3 e na 

respectiva legislação supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o 

licitante não adote as providencias necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente 

usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser 

declarado inidemeo (art. 13, § 10, do Decreto 8.538/2015). 

2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.4, 

mas possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa 

de Tributos Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS — CND) e de 

regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, no 

prazo de cinco dias ateis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 
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2.8. 0 beneficio de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 
2.9. 0 prazo de que trata o item 2.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo. 
2.10. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
2.11. Não poderão participar da presente licitação as empresas que possuírem as 
seguintes restrições, a serem conferidas pelo agente de contratação ou pela comissão 

que coordenar: 
2.11.1. Declarada inidemea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.° 

14.133/2021 e que não tenha restabelecido sua idoneidade; 
2.11.2. Com falência decretada; 
2.11.3. Consorciada; 
2.11.4. Suspensa pela Prefeitura de Antonina do Norte; 
2.11.5. Em regime de concordata; 
2.11.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre 

suas equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante 

de cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Antonina do 

Norte; 
2.11.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 

3. DOS PRAZOS GERAIS: 
3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento. 
3.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias ateis. 
3.3. A Prefeitura Municipal de Antonina do Norte convocará a licitante vencedora para 

assinatura do contrato, no prazo máximo de 05(cinco) dias fiteis, contados a partir do 

recebimento de aviso convocatório. 
3.4. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
3.5. 0 prazo para inicio dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias Citeis após a expedição 

da Ordem de Serviço. 
3.6. E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das sanções 

estabelecidas neste edital e na Lei n.° 14.133/2021. 
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3.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará As penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante. 

3.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.7, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

3.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; 

3.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

_ 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

4.1. As propostas e os documentos de habilitacilo deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema, até a data e horário estabelecidos neste edital, observando os itens 4 e 5 

deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

4.2. 0 licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante As sanções legais: 

4.2.1. 0 cumprimentodos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, como condição de participação; 

4.2.2. 0 cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de 

consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

arts. 42 ao 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006, como condição para aplicação do 

disposto nos itens 01 e 02, deste edital. 

4.3. No prego proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas indispensáveis 

à realização dos serviços, hora, intelectual, materiais, equipamentos, encargos das leis sociais 

e quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificado neste Edital, e relativo aos 

trabalhos objeto desta licitação. 

4.4. 0 prego proposto será considerado completo e suficiente para a execução total do serviço 

objeto desta licitação, de modo que não será considerada qualquer reivindicação de 

pagamento adicional quando devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

4.5. 0 licitante detentor do melhor lance deverá encaminhar sua proposta com todos os 

anexos, no prazo máximo de 02 (duas) horas, acompanhada da sua garantia, conforme item 

5.5.4. deste edital, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. após a solicitação 

do Agente de Contra/ay-do. 

4.6. Eventuais outros documentos complementares A proposta e A habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo agente de contratação ou comissão de contratação, deverão ser

encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas. 
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5. DA HABILITACAO: 
5.1. 0 licitante que deverá encaminhar a documentação referente a sua habilitação, no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, após a solicitação do Agente de Contratação. 
5.1. Exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 
5.1.1. Habilitação Jurídica; 
5.1.2. Qualificação Técnica- Profissional; 
5.1.3. Qualificação Econômico-financeira; 
5.1.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 
5.1.5. Declarações. 

5.2. HABILITACAO JURIDICA: 
5.2.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
5.2.1.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
5.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
5.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio https://www.gov.beempresas-e-negocios/pt-beempreendedor; 
5.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
5.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agencia, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março 
de 2020. 
5.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
5.2.1.7. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
5.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764/1971. 
5.2.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

5.3. HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

5.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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5.3.2. Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Relativosa Tributos Federais e à Divida Ativa da União em conjunto com Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais, instituidos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS); 
5.3.1. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 
5.3.2. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante; 
5.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei; 
5.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
instituída pela Lei n° 12.440 de 07 de julho de 2011; 
5.3.5. Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho 
penoso, insalubre e noturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da 
empresa, sob as penas da Lei, para cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
5.3.6. Declaração de que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-
se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniencia de fato impeditivo 
da habilitação, no caso de apresentação de certificado de registro cadastral unificado que 
substitua os documentos elencados no subitem 
5.3.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas. 

5.4. QUALIFICACAO TÉCNICA-PROFISSIONAL: 

5.4.1. Certidão atualizada de inscrição ou registro da empresa no Conselho Regional 
Competente, CREA/CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
5.4.2. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da 
aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a empresa licitante declarar a 
disponibilidade de pessoal técnico especializado e comprovar a capacitação técnico-
profissional e técnico-operacional por meio da apresentação dos documentos abaixo: 
a) Quanto A capacitação técnico-profissional: A capacidade técnico-profissional deverá ser 
demostrada, sob pena de inabilitação, através da apresentação de profissional de nível superior 
ou outro competente, devidamente registrado no conselho profissional competente 
(CREA/CAU), detentor de CAT — (Certidão de Acervo Técnico) por execução de obra de 
características semelhantes as do objeto da licitação, restrita as parcelas de maior relevância 
ou valor significativo do objeto desta licitação, conforme estabelecido no inciso I do caput do 
art. 67 e seu § 10 da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021, o(a) qual deverá comprovar a execução 
dos seguintes tipos de serviços: 
a.1) ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA 
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) - quantidade minima exigida (50% da 
quantidade do projeto básico 1.056,48 m2) = 528,24 m2, conforme estabelecido no inciso I do 
caput do art. 67e seu § 2° da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021. 
b) A capacitação técnico-operacional da empresa licitante será comprovada, sob pena de 
inabilitação, mediante a apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo ,. if,rconselho profissional competente (CREA/CAU), que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
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superior, em que figure o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", 
acompanhado da CAT — (Certidão de Acervo Técnico), conforme estabelecido no inciso II do 
caput do art. 67 e seu § 10 da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021, cuja empresa licitante deverá 
comprovar a execução dos seguintes tipos de serviços: 
b.1) ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA 
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) - quantidade minima exigida (50% da 
quantidade do projeto básico 1.056,48 m2) = 528,24 m2, conforme estabelecido no inciso I do 
caput do art. 67 e seu § 10 da Lei n°. 14.133, de 01/04/2021. 
5.4.2.1. A prova do vinculo do profissional como responsável técnico da empresa ocorrerá 
quando da convocação para assinatura do contrato, da seguinte forma: 
a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão 
competente; 
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 
do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 
sociedade anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo 
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vinculo empregaticio previsto na 
legislação de regência da matéria; 
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho 
profissional competente da sede ou fi lial onde consta o registro do profissional como 
Responsável Técnico; 
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, 
acompanhado de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto 
ao CRQ/PF-CREA/CAU, que identifique a relação das empresas em que o profissional figure 
como responsável técnico. 
5.4.2.2. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitido pelo CREA/CAU não 
explicar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do 
seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA/CAU. 
5.4.2.3. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou 
dos ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de 
inicio e término da Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, 
nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no 
CREA/CAU, especificações técnicas da obra e os quantitativos executados. 
5.4.3. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
5.4.4. Quando um(a) dos(as) s6cio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
urna delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio 
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame; 
5.4.5. 0 (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da 
participante, através de declaração e sua substituição só será possível por profissional 
igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização; 
5.4.6. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 
declaração formal, e relação explicita da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, 
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

5.5. QUALIFICACAO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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5.5.1. 14.10.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contibeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 
a) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de 
empresas constituídas há menos de dois anos 
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade. 
e) E admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
5.5.2. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as 
empresas deverão apresentar o calculo dos indices financeiros, devidamente registrados na 
Junta Comercial Competente, assinados pelo responsável legal e contador responsável pela 
sua elaboração, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso 
serão utilizadas as seguintes defmições e formulações: a boa situação financeira, será baseada 
na obtenção de indices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral 
(ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), 
cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG =  Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

5.5.2.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS: 
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto A empresa possui em disponibilidades, bens 
e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste período. 
b) indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, 
sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para guitar as obrigações a curto 
prazo, caso fosse preciso. 
c) 0 índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. Para os três indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" 
é recomendável A. comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio 
nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria 
a condição da empresa. Mas há exceções. 
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos indices se 

(1617faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) 
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a 
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Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de 
requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas 
demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado 
com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO 
SHERMAN. 

5.5.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4° da Lei n° 5.764/1971. No caso 
de pessoa fisica ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicilio ou sede do licitante. 

5.5.3.1. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá 
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da 
Lei n° 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a 
homologação judicial do plano de recuperação. 

5.5.4. Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
estimado da licitação no valor de R$ 9.999,96 (nove mil, novecentos e noventa e nove reais 
e noventa e seis centavos), recolhida em nome da Prefeitura Municipal de Antonina do 
Norte. 
5.5.11.1. Caução em dinheiro - Depósito junta a Prefeitura Municipal de Antonina do Norte 
- Conta Corrente n° 3280-8 Agência 3953-5 Banco do Brasil (anexar comprovante); 
5.5.11.2. Caso a modalidade de garantia recair em TÍTULOS DA DIVIDA PÚBLICA 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, o qual está atestará a sua 
validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações: 

I. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por 
meio de registro no balanço patrimonial da licitante; 

II. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé 
pública, demonstrando a correção atualizada monetariamente do titulo (realizada 
até seis meses anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), 
conforme parâmetros defmidos pelo Ministério da Fazenda; 

III. Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 
incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de 
validade da proposta de pregos. 

IV. Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se 
a Prefeitura Municipal de Antonina do Norte/CE, o direito de averiguar a sua 
autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer 
denúncia ao Ministério Público. 

V. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por 
meio de registro no balanço patrimonial da licitante. 

5.5.11.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a FIANÇA BANCARIA emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central 
do Brasil, o licitante anexará junto a sua habilitação o documento no original ou cópia 
autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 
conforme decisão do TCU/Acórdão 10829/2020-Primeira Camara, constar: 

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Antonina do Norte. 
b) Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
2025.01.27.01-CONCORRÊNCIA. 



ANTONINA 
DO NORTE 

PREFE PURA DE ANTONINA 00 NORTE.
Cato:SW DE 1.1i,WAN0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
d) Prazo de validade: mínimo de 182 (cento e oitenta e dois dias) dias. 

5.5.11.4. Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante deverá 
fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja 
vigência sera de, no mínimo de 182 (cento e oitenta e dois dias) dias contados a partir da data 
do recebimento dos envelopes. 
5.5.11.5. A garantia de manutenção de proposta sera liberada 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, exceto para a 
vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura dos 
possíveis contratos. 
5.5.11.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
LICITANTE, quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente, por meio da aplicação 
da Caderneta de Poupança, calculada "pro rata die". 
5.5.11.7. A garantia da proposta poderá ser executada; 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 

5.5.12. Os documentos deverão ser apresentados ou pela matriz ou pela filial que estiver 
participando do certame, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como 
para as filiais como é o caso dos atestados de capacidade técnica. 0 contrato sera celebrado 
com a sede que apresentou a documentação. 
5.5.13. 0 documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado A aceitação via 
internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro. 
5.5.14. Os documentos têm que se encontrar dentro do prazo de validade. Na hipótese de o 
documento não constar expressamente a validade, este deverá ser acompanhado de declaração 
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 
referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

5.6. Seri processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema apenas do licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

5.7. Deverão os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 
5.8. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

5.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes A época da abertura do certame; 

5.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 
5.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e/ou Comissão 

Permanente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
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documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.10. Nos casos em que se já houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital prever 

expressa e justificadamente a inversão das fases e está anteceder ao julgamento, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

6. DA PROPOSTA 

6.1. 0 licitante que estiver com o melhor lance deverá encaminhar a proposta readequada no 

prazo máximo de 02 (duas) horas, após a solicitação do Agente de Contratação. 

6.2. Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da abertura do 

certame licitatório vertente. 

6.3. Preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação de preços unitários 

propostos em planilha de preços. 

6.4. Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo profissional indicado como 

responsável técnico da licitante, cujo nome e número de registro no CREA/CAU deverão 

estar apostos de maneira legível, com as composições e prego total do objeto. 

7. DO JULGAMENTO 

7.1. Esta licitação sera processada para execução de empreitada por prego global, com 

critério de julgamento tipo menor prego, nos termos do art. 6°, XXXVIII, alínea "a)", da Lei 

n.° 14.133/2021. 
7.2. 0 modo de disputa sera "ABERTO", com duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances 

intermediários. Não havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, 

e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.3. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
7.6. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco) reais. 

7.7. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato, e acompanhada da sua garantia, conforme item 5.5.4. deste edital, e 
sf/ 
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ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.7.1. A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por 
meio do sistema, no sitio eletrônico www.licitacaoantoninadonorte.com.br, dentro do prazo 
estipulado no item 7.7, acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem 
prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso HI, da Lei n° 14.133/2021. 
7.8. Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem documentações com as seguintes 
ocorrências: 
7.8.1. Contiverem vícios insanáveis; 
7.8.2. Não obedecerem is especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
7.8.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 
7.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanáveis. 
7.9. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 

A proposta mais bem classificada, caso o edital não preveja disputa de lances. 

7.10. Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a 

disputa de lances e/ou eventual desempate e/ou negociação. 

7.11. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem 7.13, caso 

não enquadrada no caso descrito pelo subitem 7.8.4. 

7.12. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os pregos unitários tidos como relevantes, observado o 

critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as 

especificidades do mercado correspondente. 

7.13. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, §4°, 

da Lei n° 14.133/2021. 
7.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só sera considerada após 

diligência do(a) Agente de Contratação, que venha a comprovar: 

7.14.1. Que o prego de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.14.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
7.16. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente A diferença entre 

este Ultimo e o valor da proposta final, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com este edital. 
V 7.17. 0 Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Contratação poderá suspender a 

sessão, se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos 
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recursos interpostos. Neste caso, após decisão da habilitação, será dada ciência aos 

interessados através da imprensa oficial municipal, estadual ou federal. 

7.18. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contratação examinará 

a proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

8.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 2.5 deste edital. 

8.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% (dez 

por cento) A proposta de menor valor. 

8.3. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor 

dentre as remanescentes de empate ficto, poderá apresentar, no prazo de 15 (quinze) minutos, 

nova proposta no sistema, inferior àquela considerada, até então, de menor prego, situação 

em que será declarada vencedora do certame. 

8.3.2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, não 

apresentar nova proposta, inferior A. de menor preço, sell facultada, pela ordem de 

classificação, As demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 8.2 deste edital, a apresentação 

de nova proposta, no prazo e na forma prevista no subitem 8.3.1. 

8.3.3. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas 

iguais, será realizado sorteio pelo próprio sistema eletrônico, para estabelecer a ordem em 

que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 

8.3.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do 

item 8.3 deste edital, sera declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor. 

8.4. 0 disposto nos itens 8.1 a 8.3 deste edital não se aplica As hipóteses em que a proposta 

de menor valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte (e que satisfaça as exigências do item 2.5 deste edital). 

8.5. Subsidiariamente As disposições refletidas aos itens 8.1 a 8.3, adotar-se-á As regras 

dispostas no art. 60 da Lei n° 14.133/2021. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. Defmido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

9.1.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego 

máximo definido pela Administração. 
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9.1.2. A negociação sera conduzida por agente de contratação ou comissão permanente de 
contratação, e, depois de concluida, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo 
encaminhar o pedido até 3 (três) dias ateis antes da data da abertura do certame, no endereço 
eletrônico citado no subitem 10.3 abaixo. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgada por meio do 
sistema utilizado na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias ateis contado da data 
de recebimento do pedido, limitado ao ultimo dia útil anterior à data da sessão pública. As 
respostas divulgadas vincularão os participantes e a Administração. 

10.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 10.2, o 
pregoeiro poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na 
realização do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço: www.licitacaoantoninadonorte.com.br, com a informação do n° 
2025.01.27.01-CONCORRÊNCIA, da concorrência eletrônica, o órgão ou entidade promotor 
da licitação e pregoeiro responsável. 

10.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediante 
comprovação, sob pena do seu não conhecimento. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo 6. impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação/Comissão Permanente de Contratação, nos autos do 
processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
11.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de até 30min (trinta minutos) depois da arrematante 

ser aceita e habilitada (prazo randdmico). A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) 

importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de 

Contratação A. vencedora. 
11.1.1. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.2. Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) 

diasúteis, encaminhará o recurso à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 



GOVERNO MICIPAL 

ANTONA 
DO NORTE 74,C, 

i PREFEITuRa OE 4N1ONINA DO NOR7E-CE 
CNiSSA0 DE LiCl'ACAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

'2,(5 

prazo máximo de 10 (dez) dias Ateis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto 
no art. 165, §2° da Lei n° 14.133/2021. 
11.2.1. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
11.3. 0 recurso de que trata subitem 11.1.1 sera dirigido à autoridade que tiver editado o ato 
ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
11.4. 0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetivel de 
aproveitamento. 
11.5. 0 prazo para apresentação de contrarrazeies será o mesmo do recurso e terá inicio na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
11.6. Sera assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
11.7. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.8. Os recursos deverão ser digitados, devidamente fundamentados e conter a assinatura 

do Representante Legal da recorrente ou de seu procurador devidamente habilitado. 

11.9. DA FORMALIZACAO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 
a)-0 pedido de objeção deverá ser apresentado em um via pelo sistema eletrônico no prazo 
estipulado no item 11.1. 
b)-Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 

1) 0 endereçamento ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação da Prefeitura 
de Antonina do Norte; 
II) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, 
assinada dentro do prazo editalicio; 
HI) 0 fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
contra razoados; 
IV) 0 pedido, com suas especificações. 

12. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatôrio sera encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

12.1.1. Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades; 
12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 
12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e (lard ensejo 
apuração de responsabilidade de quem Hies tenha dado causa. 
12.3. 0 motivo determinante para a revogação do processo licitatório devera ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado. 
12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

13. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
13.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts.115 ao 
art. 123 da Lei n°. 14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados 
e vigentes, parte integrante deste edital e demais atos subsequentes. 
13.2. 0 contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante 
vencedora, obedecerá à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido 
neste edital. 
13.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal 
do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
13.4. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a 
licitante vencedora prestará garantia de execução do objeto contratual, no percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das modalidades 
previstas no art. 96, §10, da Lei n° 14.133/2021. 
13.5. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante 
mais bem classificada não lhe confere o direito A. indenização ou reembolso de qualquer 
espécie. 
13.6. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais 
exigências dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/01, a Administração Municipal 
poderá aditar o contrato, mantidas as condições da proposta inicial. 
13.7. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos 
causados a terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que 
trata este edital. 
13.8. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado poderá subcontratar partes do serviço até o limite autorizado, em cada caso, pela 
Administração. 
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14.2. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
14.3. Será vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afmidade, até o 
terceiro grau. 

15. DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
15.1. 0 recebimento provisório do serviço sera feito por servidor responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado ou documento hábil que o 
substitua, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias ateis da comunicação escrita do 
contratado. 
15.2. 0 recebimento definitivo, pelo responsável técnico designado pela Administração 
Municipal, dar-se-á mediante termo circunstanciado ou outro documento hábil que o 
substitua, assinado pelas partes envolvidas, após a vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, respeitando a previsão do art. 119 da Lei n° 14.133/2021. 
15.3. 0 recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor 
da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

16. DO REGISTRO POR APOSTILA 
16.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, unilateralmente pela Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, 
como nas seguintes situações: 
16.1.1.Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou a repactuação de pregos 
previstos no próprio contrato; 
16.1.2. Atualizações, compensações ou penalizações fmanceiras decorrentes das condições 
de pagamento previstas no contrato; 
16.1.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
16.1.4. Empenho de dotações orçamentárias. 

17. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 
17.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
17.1.1. Unilateralmente pela Administração: 
17.1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação; 
17.1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure. 
17.1.1.3. 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou 
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de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), porcentagens 
estas aplicáveis aos dois subitens anteriores. 
17.1.2. Por acordo entre as partes: 
17.1.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
17.1.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, 
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários; 
17.1.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 
pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
17.1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato. 
17.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços 
de engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
17.3. Seri aplicado o disposto no subitem 17.2.4 As contratações de obras e serviços de 
engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por 
circunstâncias alheias ao contratado. 
17.4. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
17.5. Os pregos contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os pregos contratados. 
17.6. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração 
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

18. DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXECUTIVO DOS 
CONTRATOS 
18.1. Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a 
atuarem como fiscal de contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal. 

19. DA PUBLICIDADE DOS CONTRATOS 
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19.1. A divulgação nos Portais Oficiais do Município, bem como nos jornais, é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 
20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura. (Em atendimento ao Decreto 
Municipal 001/2024 de 02 de janeiro de 2024). 
19.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e 
deverão ser publicados no prazo estabelecido no sub-item anterior, sob pena de nulidade. 
19.3. Administração divulgará em sitio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias ateis 
após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, 
em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos 
executados e os preços praticados. 

DO REAJUSTAMENTO 

19.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
20.1.1. Nos termos do art. 25, §70, da Lei n° 14.133/2021, o presente edital consigna, como 
forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de 
pregos, o índice do 1NCC ou outro que houve por substitui-lo, caso mais favorável 
Administração Pública, como critério de atualização monetária. 
20.1.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante 
vencedor. 
20.1.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-fmanceiro, hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
20.1.4.0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 
107e 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021. 

20. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
21.1. Os pagamentos se dardo em etapas de acordo com o desembolso de operação de crédito 
realizada através do agente financeiro contratado pela Administração Municipal e/ou 
conforme convênio (federal ou estadual), bem como nos termos de apresentação das fases 
do anteprojeto e projeto básico, conforme Termo de Referência, anexo ao edital, na rubrica: 

UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

Secretaria de Saúde e 

Saneamento 

17 511 0622 1.039 
Construção de Kits 

Sanitários 
na Zona Rural 

4.4.90.51.00 — 
Obras e 

Instalações 

1631000000 
Transferência de 

convênios — 
União/Saúde 

21.2. No valor proposto e adjudicado estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 
execução dos serviços, cujos pagamentos serão efetuados em moeda corrente, fixando-se o 
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valor máximo global a ser pago por esta Administração nos termos da planilha orçamentaria 

que acompanha o objeto deste edital. 

21.3. Apenas serão realizados pagamentos mediante a comprovação de liquidação da despesa 

já empenhada, após a entrega final do objeto, devidamente atestado pelo fiscal de contrato, 

bem como, posteriormente A aferição, acompanhado da competente nota fiscal. 

21.4. Após confirmadas as fases de execução do objeto, conforme Termo de Referência, a 

Administração contratante terá prazo de até 30 (trinta) dias para realizar o pagamento, 

contados da data de entrega da nota fiscal pela contratada, quando solicitada pela secretaria 

municipal ordenadora da despesa, devidamente atestado pelo fiscal. 

21.5. Dos valores apurados pelas notas fiscais serão retidos os tributos a que competem a 

titularidade e/ou administração pela Administração Municipal, tais como ISS, IRRF e outros 

que assim tiverem fato gerador. 

22. DAS INFRAÇÕES LICITATORIAS E CONTRATUAIS 

22.1. 0 licitante ou o contratado sera responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações; 
22.1.1. Dar causa A inexecução parcial do contrato; 

22.1.2. Dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3. Dar causa A inexecução total do contrato; 

22.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

22.1.5.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
22.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

22.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

22.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.10. Comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

23. DAS PENALIDADES 

23.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, 

ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do 

CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á is seguintes sanções: 

23.2. ADVERTÊNCIA 

23.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der 

causa à inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1°, e art. 155, inciso 1, da Lei n° 

14.133/2021. 
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23.3. MULTA 

23.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero 

virgula um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

23.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados 

do termo de ordem de inicio, sera aplicada multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao 

dia de atraso, em substituição ao item 23.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre 

o valor total do contrato. 

23.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que 

não aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, sera aplicada multa de 2% (dois 

por cento) sobre o valor do contrato. 

23.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato 

e aplique outras sanções. 

23.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, sera descontada nos 

pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia 

prestada, ou cobrada judicialmente. 

23.3.6. Da aplicação de qualquer multa sera a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos 

cofres do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 

23.3.7.0 montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% 

(trinta por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3°, da Lei n° 

14.133/2021. 

24.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

24.4.1. Suspensão temporária de participação em licitaçõese impedimento de contratar com 

a Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos 

do art. 156, §4°, da Lei n° 14.133/2021. 

24.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

24.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao 

Prefeito (a) Municipal, a qual sera concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura 

pelos prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a 

defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5° e 

§6°, da Lei n° 14.133/2021. 

24.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 

24.7. Nenhum pagamento sera efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher 

qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

24.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções 

contratuais serão atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que venha 

o substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

25. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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25.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, As seguintes 

situações: 

25.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

25.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

25.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

25.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

25.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

25.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

25.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas Areas; 

25.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

25.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

25.2. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

25.2. A extinção do contrato poderá ser: 

25.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

25.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, 

por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 

25.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de clausula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

25.2.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

25.3. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO 

25.3.1. 0 contratado terá direito A extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

25.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato alem do limite permitido no art. 125 desta Lei n.° 

14.133/2021; 
25.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
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25.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

25.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 

ou fornecimentos; 
25.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de Area, local ou objeto, 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 

atribuidas pelo contrato A Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de 

áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

25.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 25.1.2, 25.1.3 e 25.1.4 

observarão as seguintes disposições: 
25.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

25.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização dasituação, admitido o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei n.° 14.133/2021. 

25.4.DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

25.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de 

culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

25.4.1.1. Devolução da garantia; 
25.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

25.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

25.4.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção 

determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, as seguintes consequências: 

25.4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração; 

25.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade; 

25.4.2.3. Execução da garantia contratual para: 

25.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 
25.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

25.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas A Administração Pública; 

25.4.2.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 
25.4.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados , 
A Administração Pública e das multas aplicadas. 
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25.4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 25.2.1 e 25.2.2 ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta. 
25.4.4. Na hipótese do subitem 25.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

secretário municipal competente, conforme o caso. 

25.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer 

itens ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou 

indiretamente, inclusive remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada 

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto 

i contratante, bem como reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros. 

26. DA NULIDADE CONTRATUAL 
26.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 

não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 

medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 
26.1.1. Impactos econômicose financeiros decorrentes do 

atraso na fruição dos beneficios do objeto do contrato; 

26.1.2. Riscos sociais, ambientais e i segurança da população local decorrentes do atraso na 

fruição dos beneficios do objeto do contrato; 
26.1.3. Motivação social e ambiental do contrato; 
26.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
266.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 
26.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno is atividades; 

26.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento 

dos indícios de irregularidades apontados; 
26.1.8. Custo total e estágio de execução fisica e fmanceira dos contratos, dos convénios, das 

obras ou das parcelas envolvidas; 
26.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 

26.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 

26.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

26.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder 

público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio 

de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da 

aplicação de penalidades cabíveis. 

26.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do 

interesse público envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.° 14.133/2021, e operará 

retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir 

ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 

26.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação Mica anterior, a nulidade sera resolvida 

pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 

aplicação das penalidades cabíveis. 

,JJ1 
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26.3.2. A nulidade lido exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo 

que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 

prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a 

responsabilização de quem the tenha dado causa. 

26.3.3. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a 

indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no 

exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

27. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE NULIDADE 

CONTRATUAL 

27.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da 

atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, 

suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma 

única vez. 

28. DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

28.1. Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais 

disponíveis; restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das partes; e ao calculo de 

indenizações poderão ser encaminhadas a Procuradoria-Geral do Município, bem como às 

demais formas alternativas indicadas pelos arts. 151 a 154 da Lei n.° 14.133/2021. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

29.1. As despesas de taxas e serviços necessários à elaboração do projeto, tais como estudos 

e laudos durante a execução do serviço, serão de responsabilidade da contratada. 

29.2. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o 

procedimento licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

29.3. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Comissão de 

Contratação e/ou Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes 

com a Lei n.° 14.133/2021, bem como nos termos das demais legislações em vigor e 

Princípios Gerais de Direito. 

29.4. A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitação, por parte 

dos licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento convocatório. 

29.5. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao 

presente certame, deverão a contestar no prazo previsto o prazo de impugnação ao edital, 

não cabendo pedidos posteriores, por ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura 

do contrato, sobre matéria não impugnada tempestivamente. 

29.6. Em se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se comprovar 

a constituição do Fundo de Reserva previsto no art. 28, inciso I, da Lei n.° 5.764/71 e o objeto 

da licitação deverá ser prestado por cooperativado integrante da relação de associados 

entregue quando da habilitação neste certame. 
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29.7. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados por 

pelos licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e 

contratado (s), à disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos 

termos do art. 70, inciso I, da Lei n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

29.8. 0 edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrônicos 

oficial www.licitacaoantoninadonorte.com.br e www.tcm.ce.gov.br/tce-municipios 

29.9. Cópia do Termo de Referência e Planilha de Orçamento poderão ser obtidos 

separadamente do arquivo do edital, estando todos disponíveis nas páginas eletrônicas do 

Município e da plataforma eletrônica da www.licitacaoantoninadonorte.com.br, como 

anexo, bem como diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura. 

Antonina do Norte - sE, 07 de fevereiro de 2025. 

Cicero L 

Ordenador de Despesas 

de Oliveira 
tarja da Saúde e Saneamento 

Jo/ 



GOVERNO MUNICIPAL 

DtrirINA
RTE 

'EWE 

' 1
PÇE FE ITURAI DE.A N i,‘Cpa7E.C,E 24G L, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

PLANILHAS ORÇAMENTARIAS 

CRONOGRAMA 
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CONVÊNIO FUNASA - PLATAFORMA +BRASIL N° 

937741/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE — FUNASA E 

O MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE, 

VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS 

SANITÁRIAS DOMICILIARES. 

A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE — FUNASA, criada pela Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, 

com Estatuto aprovado pelo Decreto n° 11.223, de 05 de outubro de 2022, inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica, sob o n° 26.989.350/0001-16, com sede no Setor de Autarquias Sul — SAUS, Quadra 4, 

Bloco "N", 50 andar, CEP 70.070-040 em Brasilia/DF, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato 

representada por seu Presidente MIGUEL DA SILVA MARQUES, nomeado pela Portaria n.° 1.004, de 

27 de agosto de 2021, da Casa Civil da Presidência da República, Diário Oficial da União n° 163, seção 2, 

portador da Carteira de Identidade n° M9318635, expedida pela SSP/MG e do CPF/MF n° 039.194.746-

00, e o MUNICIPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE com sede na RUA PREFEITURA, SN - 

CENTRO. Antonina Do Norte/CE. CEP: 63570-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 

sob o n° 07.594.500/0001-48, doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por 

seu dirigente, ANTONIO ROSENO FILHO, portador do CPF/MF n° 514.222.553-87, residente e 

domiciliado no município de Antonina do Norte/CE, resolvem celebrar o presente instrumento relativo 

AÇCIES, registrado na Plataforma +Brasil sob o n° 937741/2022, regendo-se pelo disposto no Decreto n° 

10.035, de 1° de outubro de 2019, na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000; na Lei n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, ou da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no que couber; Lei n° 10.180, de 06 de 

fevereiro de 2001; na Lei n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, regulamentada pelo Decreto n° 7.217, de 21 

001% de junho de 2010; no Decreto n° 10.588/2020; na Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, regulamentada 

pelo Decreto n° 10.936, de 12 de janeiro de 2022, quando aplicável; na Lei n° 13.971, de 27 de dezembro 

de 2019 (PPA 2020-2023); na Lei n° 14.194, de 20 de agosto de 2021 (LDO 2022); na Lei n° 14.303, de 21 

de janeiro de 2022 (LOA 2022); no Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986; no Decreto n°6.170, 

de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 424 de 30 de 

dezembro de 2016; e na Portaria FUNASA n° 4123, de 16 de agosto de 2021, consoante o Processo n° 

25100.008096/2022-71 mediante as disposições expressas nas clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente convênio IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 

DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE, conforme as especificações 

constantes do Plano de Trabalho Aprovado, parte integrante deste Instrumento independentemente de 

transcrição, a legislação em vigor. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTICIPES 

Sao obrigações dos participes na execução deste convênio: 

https://sei.funasa.gov.br/sei/controlador php?acao=documento_imPrimir_web&acao_origem=arvore visualizar&id_doaimento=4719137&infra_s... 1/22 
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I- Da Concedente: 

a. monitorar e acompanhar a conformidade fisica e financeira durante a execução do ajuste, além de 
avaliar a execução fisica e os resultados; (art. 6° I, "a", PI 424/2016) 
b. promover a operacionalização da execução dos programas, projetos e atividades, mediante a 
divulgação de atos normativos e orientações ao(d) convenente, bem como análise e aceitação da 
documentação técnica institucional e jurídica, inclusive do projeto básico/termo de referência; (art. 
6°, II, "a e b", PI 424/2016) 
c. acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar a regular 
aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas 
previamente estabelecidas; (art. 6° II, "r, PI 424/2016) 
d. indicar servidor para acompanhamento e monitoramento da execução do presente convênio, ao 
qual caberá emitir parecer conclusivo acerca da prestação de contas e da realização do objeto 
pactuado; (art. 55, P1424/2016) 
e. dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento e verificação da execução do objeto e o 
cumprimento dos prazos relativos a prestação de contas;(art. 27, XXXI, PI 424/2016) 
f. garantir a disponibilidade de equipe técnica para a avaliação de projetos básicos das obras, seus 
dimensionamentos, o cálculo dos quantitativos dos serviços e análises da adequação dos orçamentos 
das metas descritas no plano de trabalho; (art. 9°, § 9°, I, PI 424/2016) 
g. garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o 
acompanhamento e a fiscalização das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas ao local; 
(art. 9°, § 9°, II, PI 424/2016) 
h. dispor de estrutura fisica e de pessoal adequada para a realização da conformidade financeira e da 
análise das prestações de contas final no prazo estabelecido por esta Portaria. (art. 9°, § 9°, III, PI 
424/2016) 
i. verificar a realização do procedimento licitatório pelo (a) convenente, atendo-se à documentação no 
que tange: à contemporaneidade do certame; aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade 
com os preços de referência; e ao respectivo enquadramento do objeto conveniado com o 
efetivamente licitado; e, ao fornecimento pelo convenente de declaração expressa firmada por 
representante legal do órgão ou entidade convenente, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a 
substitua, atestando o atendimento as disposições legais aplicáveis; (art. 6°, II, "d", PI 424/2016) 
j. verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quando se tratar de obras e 
serviços de engenharia; (art. 6°, § 5°, PI 424/2016) 
k. promover a execução orçamentária e financeira necessária ao convênio, providenciando os devidos 
registros nos sistemas da União, obedecendo ao plano de trabalho aprovado; 
1. incluir em suas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes a dotação necessária à execução 
do instrumento; (art. 10, parágrafo único, PI 424/2016) 
m. dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os 
Ministérios Públicos Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União; (art. 6° § 7°, PI 424/2016) 
n. solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente especifica, a transferência dos 
recursos financeiros por ela repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da Unido, 
caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, observadas as exceções previstas no §19 do art.41 da Portaria Interministerial 424/2016; (art. 
41, § 7° P1424/2016) 
o. notificar o convenente previamente à inscrição como inadimplente na PLATAFORMA +BRASIL, 
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do 
instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e 
o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento. (art. 27, XXXV, PI 424/2016) 
p. Observar o prazo de 30 (trinta) dias para análise do Projeto básico e do Aceite da licitação, a partir 
da respectiva apresentação, caso o objeto se enquadre nas disposições do art. 65 da Portaria 
Interministerial n° 424/2016 - Regime simplificado. 
q. analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho. 

— Do (a) Convenente: 
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a. executar o projeto básico de acordo com o cronograma aprovado pela Funasa 14=Lb:gun:ma-a-1r
trabalhos necessários A consecução do objeto, observando prazos e custos, designando profissional 
habilitado com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quando for o caso; (art. 
7°, IV, P1424/2016) 
b. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, de acordo com os normativos do 
programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial da area de intervenção, licenças 
e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, estadual, 
distrital ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos da legislação 
aplicável; (art. 7°, III, PI 424/2016) 
c. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e 
serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, 
ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do 
beneficio pela população, quando detectados pela concedente ou pelos órgãos de controle; (art. 7°, V, 
PI 424/2016) 
d. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do convênio se referir A 
execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e 
elogios, conforme previsto no 'Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras' da Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República; (art. 7°, XX PI 424/2016) 
e. realizar, sob sua inteira responsabilidade, o processo licitatório nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou 
da Lei n° 14.133/2021, e demais normas pertinentes A matéria, assegurando a suficiência do Projeto 
Básico/Termo de Referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e 
Despesas Indiretas — BDI utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição, por item de 
orçamento ou conjunto deles, além da disponibilidade de contrapartida, quando for o caso; (art. 7°, 
VII, PI 424/2016) 
f. prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento — CTEF 
que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da 
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado; (art. 7°, 
XV, PI 424/2016) 
g. registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de prego total ofertada por cada licitante com 
o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos 
aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica — ART dos projetos, dos executores e da 
fiscalização de obras, além dos boletins de medições; (art. 7°, XVIII, PI 424/2016) 
h. fornecer A concedente, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar 
o acompanhamento, monitoramento e avaliação do processo; (art. 7°, XIV, PI 424/2016) 
i. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução 
ou Fornecimento — CTEF; (art. 7°, IX, P1424/2016); 
j. assumir responsabilidade solidária com os entes consorciados, nos instrumentos que envolvam 
consórcio público; (art. 11 c/com art. 27, XXVI, PI 424/2016). 
k. incluir em suas respectivas peças orçamentárias, os recursos previstos neste Instrumento para 
repasse, nos termos do art. 35 da Lei n° 10.180, de 6 de fevereiro de 2001; (art. 1°, § 6°, PI 424/2016) 
1. selecionar as areas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela concedente, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de 
vulnerabilidade econômica e social, informando A concedente sempre que houver alterações; (art. 7°, 
VI, PI 424/2016) 
m. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do 
convênio, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; (art. 7°, X, PI 
424/2016) 
n. dar ciência aos órgãos de controle, ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os 
Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia-Geral de União; (art. 7°, §3° da P1/2016) 
o. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato A concedente; (art. 7°, XVII, PI 424/2016) 
p. informar A concedente da celebração de outra parceria que promova ação complementar A 
execução do objeto deste convênio, apresentando cópia do instrumento e do plano de trabalho, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da nova celebração; 
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q. Identificar no patrimônio público adquirido com o investimento do convênio, a logomarca da 

FUNASA, disponível no sitio da instituição 

r. submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho 

aceito, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das 

despesas; 
s. manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos A. execução deste 

Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 

t. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento 

pela União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convento, possibilitando 

sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denuncias; 

PintignONAJOA DO NORTE•CE 

PAD 

Parágrafo Primeiro. 0 descumprimento de quaisquer das obrigações dispostas na presente Clausula 

acarretará ao (d) convenente a prestação de esclarecimentos perante a concedente no prazo de 30 (trinta) 

dias prorrogáveis por igual período, sem prejuízo de eventuais sanções, dentre elas a inscrição no CADIN, 

exceto no caso de convênio originado de emendas parlamentares individuais. (art. 7°, § 10 c/com art. 9° 

§2°, PI 424/2016) 

Parágrafo Segundo. Prestados os esclarecimentos de que trata o parágrafo anterior, a concedente, 

aceitando-os, lard constar nos autos do processo a justificativa. (art. 7°, § 2°, PI 424/2016) 

Parágrafo Terceiro. A execução do objeto definido neste ajuste, no caso do convenente ser ente público, 

poderá recair sobre unidade executora especifica, desde que: (art. 28, PI 424/2016) 

I - haja previsão no plano de trabalho aprovado; 

II - a unidade executora pertença ou esteja vinculada ao ente da federação do convenente; Ill- a 

unidade executora atenda a todos os dispositivos desta Portaria que sejam aplicáveis ao convenente, 

inclusive os requisitos de cadastramento e condições de celebração. 

Parágrafo Quarto. 0 convenente continuará responsável pela execução do instrumento, sendo que a 

unidade executora responderá solidariamente na relação estabelecida. 

Parágrafo Quinto. Quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 

execução do contrato ou gestão financeira do instrumento, responderão solidariamente os titulares do 

convenente e da unidade executora, na medida de seus atos, competências e atribuições. 

Parágrafo Sexto. 0 convenente responsabiliza-se pelo acompanhamento, fiscalização e prestação de 

contas quando o objeto do convênio recair sobre unidade executora especifica. (art. 28, § 7°, I, PI 

424/2016) 

CLÁUSULA TERCEIRA— DAS VEDAÇÕES 

É vedado ao (A) convenente: 

I - alterar o objeto do convênio; (art. 36, PI 424/2016); 

II - reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia aprovados pela concedente; 

(art. 60, § 30 c/c; art. 10 XXX, PI 424/2016); 

III - aproveitar rendimentos, da conta vinculada ao convênio, para ampliação ou acréscimo de metas 

ao plano de trabalho pactuado; (art. 41, §12 PI 424/2016); 

IV - liberar a primeira parcela de recursos para o inicio de execução de novos instrumentos, tendo 

outras parcerias apoiarias com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo 

superior a 180 (cento e oitenta) dias; (art. 41, § 15 PI 424/2016). realizar despesas a titulo de taxa d 

administração, de gerência ou similar; (art. 38, I PI 424/2016); 
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V -realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; (art. 38, I PI 424/2016); 
VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público ativo ou inativo e pensionista, integrante 
de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta da Unido, 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por serviços de consultoria ou assistência técnica, 
salvo nas hipóteses previstas em leis especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; (art. 38, II PI 
424/2016); 
VII - utilizar, ainda que em miter emergencial, os recursos para finalidade diversa 4,-Eégig 99 NoR,E cE
neste instrumento; (art. 38, III PI 424/2016);
VIII - realizar despesa em data anterior à vigência deste convênio; (art. 38, IV PI 424/2O'1 ); 
IX - efetuar pagamento em data posterior à vigência do convênio, salvo se o fato gerador da despesa 
tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; (art. 38, V PI 424/2016); 
X -realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere as multas e aos juros, se 
decorrentes de atraso na transferência de recursos pela concedente, e desde que os prazos para 
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; (art. 38, VI PI 424/2016); 
XI - transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congéneres; 
(art. 38, VII PI 424/2016); 
XII - realizar despesas com publicidade, salvo a de miter educativo, informativo ou de orientação 
social, da qual não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde 
que previstas no plano de trabalho; (art. 38, VIII PI 424/2016); 
XIII - pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão 
celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; (art. 
38, IX, PI 424/2016); 
XIV - utilizar os recursos do convênio para aquisição ou construção de bem, ao qual se pretenda 
atribuir nome de pessoa viva ou que tenha se notabilizado pela defesa ou exploração de mão de obra 
escrava, em qualquer modalidade; (art. 38, X, PI 424/2016) 

XV - celebrar qualquer instrumento com entidades impedidas de receber recursos federais; 
XVI - celebrar outro instrumento com o mesmo objeto deste, exceto quando se tratar de Kb-es 
complementares, sendo que, quando a despesa for paga com recursos do instrumento e de outras 
fontes, o convenente deverá inserir na PLATAFORMA+BRASIL a memória de calculo do rateio da 
despesa, sendo vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma 
mesma parcela da despesa; (art. 38, §4°, PI 424/2016); 
XVII - Aproveitar, quando o objeto envolver a execução de obras e serviços de engenharia, licitação 
que: (art. 9°, § 8°, PI 424/2016); 
a. utilize projeto de engenharia diferente daquele previamente aprovado e a realização de licitação em 
desacordo com o estabelecido no projeto básico ou termo de referencia aprovado, sob pena de 
rescisão do instrumento pactuado; e 
b. tenha sido publicada em data anterior ao aceite do projeto básico de engenharia pela concedente; 
XVIII - repactuar metas e etapas se o valor de repasse for inferior ao montante de R$ 750.000,00 
(setecentos e cinquenta mil reais). 

CLAUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A concedente, por força deste convênio, transferirá ao(d) convenente recursos no valor total de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), sendo que a despesa a seguir descrita correrá A. conta de dotação 
orçamentária consignada na Lei n° 14.303, de 21 de janeiro de 2022 (LOA 2022), Unidade Orçamentária 
36211, Unidade Gestora/Gestão 255000/36211. 

Fonte 
Programa de 

Trabalho 
ND Plano 

Interno 
Nota de 

Empenho 
Data de 
Emissão 

Valor 
Empenhado 

6100 10512222221CI0001 444042 URBMSDCE 2022NE001052 30/12/2022 
R$ 

1.000.000,00 
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• ,DREFEITURA DE ANTON;NA DO NORTHE 
CaSSAC '..•.7040 

Parágrafo Único. Na hipótese de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo das metas constantes no 
Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade, mediante aprovação da 
concedente. (art. 27, XXII, PI 424/2016). 

CLAUSULA QUINTA - DA CONTRAPARTIDA 

Sendo verificada a necessidade de aporte adicional de recursos à titulo de contrapartida, os valores 
deverão ser calculados sobre o valor total do objeto e devendo ser depositada na conta bancária especifica 
do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso. 

Parágrafo Primeiro. Os valores deverão ser depositados na conta bancária especifica do convênio, em 
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso podendo haver antecipação de 
parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente. (art. 18, 
§5°, P1424/2016) 

Parágrafo Segundo. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação no mercado financeiro não 
poderão ser computadas como contrapartida devida pelo convenente. (art. 41, §13°, PI 424/2016). 

Parágrafo Terceiro. Se durante a execução, for reconhecido o estado de calamidade pública, o aporte de 
contrapartida financeira poderá ser postergado para que o depósito seja efetivado no último mês da 
vigência do instrumento, desde que não seja prejudicial ao andamento da execução, devendo ser ajustado o 
cronograma de desembolso. 

CLAUSULA SEXTA - DA CONTA BANCARIA ESPECIFICA DO CONVÊNIO 

A conta corrente especifica sera nomeada fazendo-se menção ao instrumento de celebração do convênio e 
estará registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -CNPJ do órgão ou 
da entidade convenente ou da entidade executora. (art. 41, § 6°, PI 424/2016) 

Parágrafo Primeiro. Os empenhos e a conta bancária deverão ser realizados ou registrados em nome do 
convenente. (art. 28, § 5°, PI 424/2016) 

Parágrafo Segundo. 0 Convenente declara estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto à 
unido e respectivos órgãos de controle, por se tratar de recursos público. 

Parágrafo Terceiro. 0 Convenente deve manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica do 
instrumento em instituição financeira oficial, controlada pela Unido. (art. 27, XIII, PI 424/2016) 

Parágrafo Quarto. A movimentação financeira na conta corrente especifica do instrumento, deverá 
ocorrer por meio da funcionalidade da PLATAFORMA +BRASIL denominada Ordem Bancária de 
Transferencias Voluntárias - OBTV, em observação ao disposto no parágrafo único do art. 3° do Decreto n° 
7.641, de 12 de dezembro de 2011. (art. 4°, §4°, P1424/2016) 

Parágrafo Quinto. Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do 
Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria 
Interministerial MP/MF/CGU no 424/2016. (art. 52, PI 424/2016) 

https://sei.funasa.gov.br/sedcontroladorphp?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=47191376infra_s... 6/22 



06/01/2023 16:32 SEI/FUNASA - 4354462 - Termo de Convênio 

Parágrafo Sexto. Os recursos transferidos pela concedente, enquanto não empregados na 

serão obrigatoriamente aplicados: (art. 27, XIII, PI 424/2016) 
finalidade 

PREFEITURA DE ANTONINA DO NORTECE 
COMISSÃO OE LCITASÃO 

TAG

I - em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for 

igual ou superior a um mês; ou 
II - em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou em operação de mercado aberto lastreada em 

titulo da divida pública federal, quando a utilização se verificar em prazos menores. (art. 116, §4°, 

Lei 8.666/93) 

Parágrafo Sétimo. Os rendimentos das aplicações financeiras somente poderão ser aplicados no objeto 

deste convênio, observando-se a vedação contida no §12, do art.41, da PI 424/2016. Ficam sujeitos As 

mesmas condições de prestações de contas exigidas para os recursos transferidos, situação na qual deverão 

integrar o plano de trabalho aprovado. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERÊNCIA 

01 0 projeto básico/termo de referência deverá ser apresentado no prazo improrrogável de até 18 (dezoito) 

meses, incluído em aba homônima na PLATAFORMA +BRASIL. (art. 24, § 2°,PI 424/2016). 

Parágrafo Primeiro. 0 projeto básico/termo de referência sera apreciado pela concedente e, se aprovado, 

integrará o plano de trabalho. (art. 21, §4°, PI 424/2016) 

Parágrafo Segundo. Nos casos em que houver divergências de valores entre o plano de trabalho aprovado 

e o projeto básico/termo de referencia aprovado, os participes deverão providenciar as alterações do plano 

de trabalho e do instrumento. (art. 21, §5°, PI 424/2016) 

Parágrafo Terceiro. Constatados vícios sanáveis no projeto básico/termo de referência, estes serão 

comunicados ao convenente, que disporá de prazo não superior a 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período, para saná-los. (art. 21, § 6°, PI 424/2016) 

Parágrafo Quarto. Se o projeto básico/termo de referência não for entregue no prazo estabelecido ou 

rp receba parecer contrario à sua aprovação após as devidas complementações, proceder-se-á A: 

I - rejeição da proposta, quando o instrumento não tenha sido assinado; 

II - extinção do instrumento, quando não tiverem sido liberados recursos; ou (art. 21, § 70, PI 

424/2016) 
III - rescisão imediata do instrumento, com o ressarcimento de eventuais despesas para elaboração do 

projeto básico ou termo de referência custeadas com recursos do instrumento. (art. 21, § 7°, PI 

424/2016) 

Parágrafo Quinto. O projeto básico/termo de referência deverá estar em conformidade com a Licença 

Ambiental Prévia, nos casos em que for exigido o licenciamento ambiental. (Acórdãos TCU n° 2708/2009 

- Plenário e n° 723/2008 - Plenário) 

Parágrafo Sexto. 0 proponente deverá apresentar plano de sustentabilidade do empreendimento a ser 

realizado ou do equipamento a ser adquirido. (art. 21, § 13, PI 424/2016) 

CLAUSULA OITAVA — DO REGISTRO NA PLATAFORMA +BRASIL E NO SIGA kr 
https://selfunasa.gov.br/sei/controladorphp?acao=documento_imprimir web&acao_origem=arvore visualizar&id_documento=47191378kinfra_s... 7122 



06/01/2023 16:32 SEI/FUNASA - 4354462 - Termo de Convênio 

Os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas e 

informações acerca de tomada de contas especial do convênio serão realizados na PLATAFORMA 

+BRASIL, aberto à consulta pública, por meio do Portal dos Convênios. (art. 7°, XVI, PI 424/2016) 

Parigrafo Primeiro. A concedente deverá realizar na PLATAFORMA +BRASIL os atos e os 

procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas 

acerca de tomada de contas especial dos instrumentos, quando couber, ficando responsável p 

das informações registradas. (art. 6° § 6°, PI 424/2016) 

!',4 DC NORTE•CE 

Parágrafo Segundo. 0 servidor indicado pelo convenente, responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do objeto, deverá incluir as informações pertinentes para Verificação do Resultado do 

Processo de Licitação, bem como alimentar à Aba do Processo de Execução da PLATAFORMA 

+BRASIL com os documentos relacionados no art. 12 da Portaria Funasa n° 4123, de 16 de agosto de 

2021, dispensada sua inserção no Sistema Integrado de Gerenciamento de Ações da FUNASA — SIGA na 

forma de Relatório de Andamento-RA. 

Parágrafo Terceiro. 0 convenente deve inserir, regularmente, as informações e documentos exigidos pela 

Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 424/2016, mantendo o cadastro do Convênio na PLATAFORMA 

+BRASIL atualizado, inclusive quanto à apresentação do (s) respectivo (s) projeto básico/termo de 

referência. (art. 27, X, PI 424/2016); 

Parágrafo Quarto. 0 Convenente deve atualizar as informações prestadas no cadastramento até que 

sejam exauridas todas as obrigações referentes ao convênio. 

Parágrafo Quinto. Os atos e procedimentos relativos à execução serão realizados na PLATAFORMA 

+BRASIL pelo convenente ou unidade executora, conforme definição no plano de trabalho. 

Parágrafo Sexto. Os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados na PLATAFORMA +BRASIL, 

serão nele registrados. (art. 4°, §1°, P1424/2016) 

Parágrafo Sétimo. Para os instrumentos que tramitam somente no SIGA, deverão ser efetuados os 

respectivos registros no Sistema Integrado de Gerenciamento de Ações da FUNASA — SIGA sempre que 

io houver funcionalidade adequada disponível. 

CLAUSULA NONA — DA PUBLICIDADE E EXERCÍCIO DO CONTROLE SOCIAL 

A eficácia deste convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da Unido, 

que será providenciada pela concedente, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data da sua assinatura da 

celebração. (art. 32, PI 424/2016) 

Parágrafo Primeiro. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e 

fiscalização da execução e a prestação de contas dos instrumentos sera dada publicidade em sitio 

eletrônico especifico denominado Portal dos Convênios. (art. 33, PI 424/2016) 

Parágrafo Segundo. A concedente notificará., facultada a comunicação por meio eletrônico, no prazo de 

10 (dez) dias, a celebração do Instrumento à Assembleia Legislativa, à Camara Legislativa ou à Camara 

Municipal do convenente. Na hipótese de liberação de recursos, o prazo sera de 2 (dois) dias úteis. (art. 34, 

PI 424/2016) 
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Parágrafo Terceiro. 0 convenente deverá disponibilizar, em seu sitio oficial na internet ou mediante a 
inserção de link que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as 
contratações realizadas para a execução do objeto pactuado. (art. 40, PI 424/2016) 
Parágrafo Quarto. 0 convenente deverá manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla 
publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias. (art 
424/2016) 

o 

EÇEITLIRA CE NTON! DO NOR-E-CE 
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PAC 

Parágrafo Quinto. 0 convenente deve divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes 
a valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto 
pactuado, extinção ou rescisão do instrumento. (art. 27, XXXIV, PI 424/2016) 

Parágrafo Sexto. 0 convenente, no caso dos entes municipais e do Distrito Federal, tem o dever de 
notificar os partidos politicos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no 
município ou Distrito Federal, quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela concedente, como 
forma de incrementar o controle social, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico. (art. 70, XI, PI 424/2016) 

Parágrafo Sétimo. 0 convenente deverá dar ciência da celebração ao conselho local ou instância de 
controle social, se houver, formada por órgãos colegiados de caráter consultivo na formulação da política 
de saneamento básico, bem como no seu planejamento e avaliação. (art. 35, PI 424/2016) 

Parágrafo Oitavo. Eventual publicidade de aquisições, serviços ou de quaisquer outros atos executados 
em função deste Convênio, ou que com ele tenham relação, deverá observar o disposto na Instrução 
Normativa SECOM-PR n°7 de 19 de dezembro de 2014. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS LIBERAÇÕES DOS RECURSOS 

O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e 
fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. (art. 41, §1°, PI 424/2016) 

Parágrafo Primeiro. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo convenente, o 
#11/ cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observância ao grau de execução estabelecido no 

referido processo licitatório. (art. 41§ 2°, PI 424/2016) 

Parágrafo Segundo. Para o recebimento de cada parcela dos recursos, o convenente deverá: 

I.apresentar a licença ambiental de instalação ou de operação, ou manifestação acerca de sua 
dispensa, conforme o caso; 
II.comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada, quando couber, que deverá ser depositada na 
conta especifica deste Instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 
desembolso previsto no Plano de Trabalho; (art. 18, PI 424/2016) 
IlLatender As exigências para a contratação e pagamento previstas nos arts. 43 a 52, da Portaria 
Interministerial MP/MF/CGU n°424/2016, e na Portaria FUNASA n° 4123, de 16 de agosto de 2021; 
e 
IV.estar em situação regular com a execução do plano de trabalho, com execução de no mínimo 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. Esta condição é aplicável ao recebimento das 
parcelas subsequentes à primeira. (art. 42, II, PI 424/2016) 
V. as condicionantes para os recebimentos das parcelas a partir da segunda de estar em situação 
regular com a execução do plano de trabalho, com execução de no mínimo 70% (setenta por cento) 
das parcelas liberadas anteriormente poderão ser excepcionalizadas pelo concedente em caso de 
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calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da Unido, ou pel 
Legislativas, na hipótese dos estados, Distrito Federal e municípios em que se localiz 
42,§ 2°, PI 424/2016) 

Parágrafo Terceiro. A liberação das parcelas do convênio será suspensa 
impropriedades ocorridas, nos seguintes casos: (art. 67 c/c 66, PI 424/2016) 

I.quando não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, 
constatada pela concedente ou pelos órgãos de controle interno do Poder Executivo Federal ou 
externo da Unido; 
Il.quando verificados desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas e fases programadas ou práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 
Administração Pública nas contratações ou em quaisquer dos demais atos praticados na execução do 
presente convênio e 
III.quando for descumprida, pelo convenente, qualquer cláusula ou condição deste convênio. 

Parágrafo Quarto. A qualquer tempo, quando detectada qualquer irregularidade na execução do 
convênio, os técnicos da concedente, mediante a emissão de parecer circunstanciado e aprovado pelo chefe 
de area, poderão solicitar a suspensão do repasse e ainda o bloqueio dos recursos do convênio, os quais 
serão liberados se sanadas as pendências. (art. 57, PI 424/2016) 

ijEbbitttr.N. NORTE•CE 

1-k
até a correção das 

Parágrafo Quinto. A concedente comunicará ao convenente quaisquer irregularidades decorrentes do uso 
dos recursos ou outras pendências de ordem técnica, apurados durante a execução do instrumento, e 
suspenderá a liberação dos recursos, fixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. (art. 57, PI 
424/2016) 

Parágrafo Sexto. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a concedente, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano ao erário. (art. 57, § 1° PI 424/2016) 

Parágrafo Sétimo. Caso as justificativas não sejam acatadas, a concedente abrirá prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias para o convenente regularizar a pendência e, havendo danos ao erário, deverá adotar as 
medidas necessárias ao respectivo ressarcimento. (art. 57, § 2°, PI 424/2016) 

Parágrafo Oitavo. As comunicações elencadas nos parágrafos anteriores serão realizadas por meio de 
correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a notificação ser registrada na PLATAFORMA 
+BRASIL, e em ambos os casos com cópia para a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e 
para o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento. (art. 57, § 3°, PI 424/2016) 

Parágrafo Nono. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o convenente que tiver 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a 
180 (cento e oitenta) dias, ressalvadas as hipóteses previstas nos parágrafos 19 e 20 do art.41 da Portaria 
Interministerial n°424/2016. (art. 41, § 15, P1424/2016) 

Parágrafo Décimo. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o): 

a) cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento; e 
b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Parágrafo Décimo Primeiro. f vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que 
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n° 9.504, de 1997, 
ressalvadas as exceções previstas em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO ACOMPANHAMENTO PELA FUNASA 
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A forma, a metodologia e os parâmetros de acompanhamento da execução fisica do objeto pactuado, 
disciplinados pela Portaria Interministerial n° 424, de 30 de dezembro de 2016, no âmbito das unidades da 
concedente, será realizado em conformidade com a Portaria FUNASA n° 4123, de 16 de agosto de 2021 e 
com o Manual de Procedimentos para Execução de Convênios ou Termos de Compromisso e para Obras e 
Serviços de Engenharia Executados Direta ou Indiretamente pela Funasa. 

Parágrafo Primeiro. Para o acompanhamento será indicado, no prazo de 10(dez) dias a partir da 
celebração, analista técnico, devidamente identificado no Sistema Integrado de Gerenciamento de Ações 
da Funasa - SIGA e na PLATAFORMA+BRASIL, que, observadas as suas competências e atribuições, 
ficará encarregado pelo acompanhamento e adoção das medidas indispensáveis à viabilização da 
consecução do objeto. 

Parágrafo Segundo. Ao analista caberá realizar visitas técnicas de acompanhamento, emitir relatórios e 
pareceres conclusivos acerca da realização do objeto pactuado, devendo nesse processo de 
acompanhamento aferir a execução do objeto e de suas metas, etapas e fases, verificando a 
compatibilidade entre estas e o efetivamente executado, em conformidade com o Plano de Trabalho 
aprovado. 

Parágrafo Terceiro. As visitas ao local e as vistorias in loco poderão ser excepcionalizadas nos casos de 
or) calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias 

Legislativas, na hipótese dos estados, Distrito Federal e municípios em que se localiza o objeto, porem 
para esta excepcionalização a Funasa deverá estabelecer a nova metodologia para aferição da execução 
enquanto perdurar o estado de calamidade. (art, 54, §§ 4°A a 4°-D) 

I- As excepcionalizações tratadas acima não afastam a necessidade de vistoria final para verificação 
de conclusão do objeto pactuado, e 
II- Na hipótese de decretação de calamidade pelos estados, Distrito Federal e municípios, as 
excepcionalidades acima, ficam condicionadas ao reconhecimento da calamidade pelo órgão federal 
competente. 

Parágrafo Quarto. Os responsáveis pelo acompanhamento poderão, no caso de identificação de 
irregularidades na execução fisica do Convênio, solicitar a suspensão ou bloqueio de recursos, em 
conformidade com o previsto no presente instrumento. 

Parágrafo Quinto.0 registro fotográfico, contendo a evolução da execução do objeto, deve ser realizado 
40.) obrigatoriamente mediante o aplicativo "Fiscalização Mais Brasil". 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
INSTRUMENTO PELO CON VENENTE 

A execução será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a 
plena execução do objeto, respondendo o convenente pelos danos causados a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo na execução do instrumento. (art. 53, PI 424/2016) 

Parágrafo Primeiro. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são responsáveis, 
para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da execução do 
instrumento, não cabendo a responsabilização da concedente por inconformidades ou irregularidades 
praticadas pelos convenentes, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuida à concedente. (art. 53, § 10, PI 424/2016) 

Parágrafo Segundo. Os processos, documentos ou informações referentes à execução de instrumento não 
poderão ser sonegados aos servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle 
interno do Poder Executivo Federal e externo da União. (art. 53, § 2°, PI 424/2016) 

Parágrafo Terceiro. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo 
atuação do concedente e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no 
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desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos 
federais transferidos, ficará sujeito A responsabilização administrativa, civil e penal. (art 
424/2016) 

o 
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Parágrafo Quarto. Quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços de 
engenharia, a fiscalização pelo convenente deverá: (art. 70 § 50 PI 424/2016) 

- manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com 
experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 
II - apresentar A conceclente declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; 
III - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade 
estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados; 
IV - apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, 
ou registro na PLATAFORMA +BRASIL que a substitua, atestando o atendimento As disposições 
legais aplicáveis ao procedimento licitatório; (art. 7°, VIII, PI 424/2016) 
V - propiciar os meios e as condições necessárias para que os servidores da concedente, do Sistema 
de Controle Interno do Poder Executivo Federal e do Tribunal de Contas da Unido tenham livre 
acesso aos documentos relativos à execução do Objeto deste Convênio, bem como aos locais de 
execução deste, prestando a esses, quando solicitadas, as informações pertinentes. (art. 27, XVI PI 
424/2016) 
VI - manter registro fotográfico, contendo a evolução da execução do objeto, deve ser realizado 
obrigatoriamente mediante o aplicativo "Fiscalização Mais Brasil". 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 

A execução fisica do objeto do presente convênio poderá ser efetuada diretamente pelo convenente ou 
indiretamente, mediante licitação ou por meio de unidade executora. 

Parágrafo Primeiro. 0 convenente está obrigado a observar as disposições contidas na Lei n° 8.666/1993, 
ou na Lei n° 14.133/2021, na Lei n° 10.520/2002, na Lei n° 13.303/2016 e demais normas federais, 
estaduais e municipais pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros: (art. 49, PI 424/2016) 

I - para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, podendo optar por licitar nessa modalidade e forma pelo rito procedimental na Lei n° 
14.133/2021. (art. 49, § 1°, PI 424/2016) 
II- A utilização da forma de pregão presencial sera admitida, excepcionalmente, mediante prévia 
justificativa da autoridade competente do convenente, nas licitações de que trata o § 1°, desde que 
fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da 
forma eletrônica. (art. 49, § 2°, PI 424/2016) 
III- as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como 
as informações referentes As dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas na PLATAFORMA 
+BRASIL. (art. 49,§ 3° PI 424/2016) 
IV- a comprovação do cumprimento dos §§ 1° e 2° do art. 16 do Decreto n° 7.983, de 2013, será 
realizada mediante declaração do representante legal do órgão ou entidade responsável pela licitação, 
que deverá ser inserida na PLATAFORMA +BRASIL após a homologação da licitação. (art. 49, § 40 

PI 424/2016) 
V- caso a unidade executora seja empresa pública ou sociedade de economia mista, deverão ser 
observadas as disposições da Lei n° 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros." (art. 49, § 

pelas normas estaduais, distritais ou municipais, nos casos em que a execução do objeto, conforme 
Parágrafo Segundo. Deverá ainda ser observado o disposto na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, 

5° PI 424/2016) 
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prevista no plano de trabalho, envolver parcerias com organizações da sociedade civil. 
424/2016) CC. ' 

Parágrafo Terceiro. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente poderão ser 
publicados após a assinatura do respectivo convênio e aprovação do projeto técnico pela concedente, 
observando o valor máximo do convênio. (art. 50, PI 424/2016) 

Parágrafo Quarto. Nos convênios voltados para a execução de obras, a publicação dos editais de 
licitação para execução do objeto ficará condicionada, também, à emissão do laudo de análise técnica pela 
concedente. (art. 50,§ 10 PI 424/2016) 

Parágrafo Quinto. 0 prazo para inicio do procedimento licitatório sera de até sessenta dias, podendo ser 
prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo convenente e aceito pela concedente, contado da data 
de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva ou da data do aceite do termo de 
referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instrumentos celebrados com cláusula 
suspensiva. (art. 50,§§ 30 e 4° PI 424/2016) 

Parágrafo Sexto. A publicação do extrato do edital de licitação deverá ser feita no Diário Oficial da 
União, em atendimento ao art. 21, inciso I, da Lei n° 8.666, de 1993, sem prejuízo ao uso de outros 
veículos de publicidade usualmente utilizados pelo convenente. 

Parágrafo Sétimo. 0 convenente deverá inserir cláusula nos contratos celebrados para execução do 
instrumento que permitam o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedente, bem 
como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas, na forma 
dos arts. 45 e 49 a 51 da P1424/2016. (art. 27, XX, PI 424/2016) 

Parágrafo Oitavo. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais a serem repassados mediante 
convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem: (art. 44, PI 424/2016) 

I - no cadastro de empresas inideineas do Tribunal de Contas da Unido, do Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da Unido; 
II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; 
ou 
III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Parágrafo Nono. O convenente deverá consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - Ceis, por meio de acesso ao Portal da Transparência na 
internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem. (art. 44,§ único, PI 424/2016) 

CLAUSULA DECIMA QUARTA— DOS PAGAMENTOS A TERCEIROS 

Os pagamentos à conta de recursos do Convênio estão sujeitos à identificação do beneficiário final da 
despesa, por CPF ou CNPJ. (art. 52, PI 424/2016) 

Parágrafo Primeiro. Os atos referentes à movimentação e ao uso dos recursos a que se refere o caput 
deverão ser realizados por meio de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias — OBTV, observando-se 
os seguintes preceitos: (art. 52, § 2°, PI 424/2016) 

- movimentação mediante conta bancária especifica para cada convênio; 
II - pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o 
crédito poderá ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio convenente, devendo ser 
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registrado na PLATAFORMA +BRASIL o beneficiário final da despesa, por CPF ou C TURA DE ANTDNI', :0 NORE-:E 

a) por ato do Presidente da Funasa;
b) na execução do objeto pelo convenente por regime direto; 
c) no ressarcimento ao convenente por pagamentos realizados ás próprias custas decorrentes de 

atrasos na liberação de recursos pela concedente e em valores alem da contrapartida pactuada; 

III — transferência das informações relativas à movimentação da conta corrente especifica, ao SIAFI e 

a PLATAFORMA +BRASIL, em meio magnético, a ser providenciada pelas instituições financeiras. 

Parágrafo Segundo. Antes da realização de cada pagamento, o convenente incluirá na PLATAFORMA 

+BRASIL, no minim, as seguintes informações (art. 52, §3°, PI 424/2016) 

I - a destinação do recurso; 
H - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - a comprovação do recebimento definitivo do Objeto do convênio, mediante inclusão no Sistema 
das notas fiscais ou documentos contábeis. 

Parágrafo Terceiro. As faturas, recibos, notas fiscais, observando, nestas, o seu prazo de validade, e 

et quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome do convenente, 
inclusive quando realizado por unidade executora, devidamente identificados com o número deste 
Convênio. 

Parágrafo Quarto. 0 convenente deverá manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo 
de 10 (dez) anos, contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo 
para a sua apresentação. (art.4°, §3°, P1424/2016) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA REVERSÃO DE VALORES CREDITADOS 

O convenente autoriza a concedente a solicitar, junto à instituição financeira albergante da conta corrente 
especifica, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, 
para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias e ainda, o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto no art. 60 da portaria Interministerial n° 424/2016. (art. 27, 
XXIX, P1424/2016) 

Parágrafo Primeiro. Fica a instituição financeira desde já autorizada a devolver à concedente, a qualquer 
tempo, por ordem e determinação expressa desta, devidamente motivada, os valores que eventualmente 
forem repassados, desde que haja saldo suficiente na conta corrente beneficiária e receptora do crédito. 

Parágrafo Segundo. Os valores referidos no parágrafo anterior deverão ser creditados na Conta Única do 
Tesouro Nacional, via Guia de Recolhimento da União — GRU, com o código identificador a ser 
informado pela concedente. 

Parágrafo Terceiro. No caso de reversão dos valores por não execução financeira em prazo superior a 
180 dias, observar-se-á o montante efetivamente transferido pela União e não utilizado na execução do 
objeto, acrescido dos rendimentos de sua aplicação financeira. (art. 41, §§7° e 10°, PI 424/2016) 

Parágrafo Quarto. Para os instrumentos em que não tenha havido qualquer execução fisica, nem 
utilização dos recursos, o recolhimento à conta (mica do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros 
de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas. (art. 59, 
§2°, PI 424/2016) 
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Parágrafo Quinto. A devolução dos saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizados no objeto pactuado, 
deverá ocorrer da seguinte forma: (art. 60, 
§10, P1424/2016) 

I - nos convénios, o convenente deverá observar a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da 
contrapartida previstos na celebração, independentemente da época em que foram aportados pelas partes. 

;LG 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos 
financeiros que deverá ser registrada pela concedente na PLATAFORMA +BRASIL. (art. 59, I, PI 
424/2016) 

Parágrafo Primeiro. 0 convenente deverá prestar contas dos recursos recebidos na PLATAFORMA 
+BRASIL, de acordo com o estabelecido nos arts. 59 a 67 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 
424/2016. 

91110 Parágrafo Segundo. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido, a 
concedente estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação. (art. 59, § 
1°, PI 424/2017) 

Parágrafo Terceiro. Se, ao término do prazo estabelecido, o convenente não apresentar a prestação de 
contas nem devolver os recursos nos termos desta cláusula, a concedente registrará a inadimplencia na 
PLATAFORMA +BRASIL por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de 
contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de tomada de contas especial sob 
aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidaria. (art. 59, § 2°, PI 424/2017) 

Parágrafo Quarto. 0 registro e a verificação da conformidade financeira, parte integrante do processo de 
prestação de contas, deverão ser realizados durante todo o período de execução do instrumento, conforme 
disposto no art. 56 da PI 424/2016. 

00) Parágrafo Quinto. 0 prazo para apresentar a prestação de contas é de 60 (sessenta) dias após o 
encerramento da vigência do convênio, ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 
(art. 27, XXIV e XXVII, c/c com art. 59, III e IV, PI 424/2017) 

Parágrafo Sexto. A concedente deverá analisar a prestação de contas dos recursos aplicados na 
consecução do objeto deste convênio, no prazo de 1 ano e na forma fixada no art. 10, §8°, do Decreto n° 
6.170/07 e no art. 64 da Portaria Interministerial MP/M:F/CGU n°424/2016. 

Parágrafo Sétimo. A concedente notificará o (a) convenente, quando não apresentada a prestação de 
contas dos recursos aplicados ou constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e 
instaurando, se for o caso, a competente Tomada de Contas Especial. (art. 6° II, "h", PI 424/2016) 

Parágrafo Oitavo. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, sera feita 
no encerramento do instrumento, cabendo este procedimento A concedente com base nas informações 
contidas nos documentos relacionados nesta cláusula. (art. 62, § 2° PI 424/2016) 

Parágrafo Nono. A conformidade financeira deverá ser realizada durante todo o período de vigência do 
51V instrumento, devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades 

ou irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo. (art. 62, §3°, PI 424/2016) 
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Parágrafo Décimo. 0 Relatório de Cumprimento do objeto deverá conter os subsídios necessários para a 

avaliação e manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto pactuado. (art. 

424/2016) 

et 
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Parágrafo Décimo primeiro. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução 

fisica do objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de 

vigência do instrumento. (art. 62, § 50, PI 424/2016) 

Parágrafo Décimo segundo. A autoridade competente da concedente terá o prazo de 1 (um) ano, contado 

da data do recebimento, podendo este prazo ser prorrogado por igual período desde que justificado, para 

analisar a prestação de contas do instrumento, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro 

expedidos pelas areas competentes, de acordo com o §8° do art. 10 do Decreto n° 6.170/2007, com a 

redação dada pelo Decreto n° 8.244, de 2014. (art. 64, e § 1°, PI 424/2016) 

Parágrafo Décimo terceiro. Findo o prazo do parágrafo anterior considerada eventual prorrogação, a 

ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pela concedente poderá resultar no registro 

de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato. (art. 64, § 

2°, PI 424/2016) 

Parágrafo Décimo quarto. A prestação de contas será composta, além dos documentos e informações 

apresentadas pelo convenente na PLATAFORMA +BRASIL, dos seguintes documentos: (art. 62, PI 

424/2016) 

- Relatório de Cumprimento do Objeto; 

II - Declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Instrumento; 

III - Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; 

IV - Termo de compromisso por meio do qual o convenente se obriga a manter os documentos 

relacionados ao convênio pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi 

apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a sua apresentação; 

V -Relação de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; 

VI - A relação de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

VII - A relação dos serviços prestados, quando for o caso; 

VIII - Cópias dos despachos de adjudicação e de homologação das licitações realizadas ou cópias dos 

despachos de autorização e ratificação das dispensas e/ou inexigibilidade de licitação, com o 

respectivo embasamento legal, quando se aplicar; 

IX - Notas e comprovantes fiscais, quanto aos seguintes aspectos: data do documento, 

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos registrados na PLATAFORMA +BRASIL, valor, 

aposição de dados do convenente, programa e número do convênio; 

X -Relatório de prestação de contas aprovado e registrado na PLATAFORMA +BRASIL pelo 

convenente. 

Parágrafo Décimo quinto. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da 

prestação de contas do convênio, poderá ser utilizado subsidiariamente pela concedente, relatórios, 

boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pela Corte de Contas, 

durante as atividades regulares de suas funções. (art. 62, § 6°, PI 424/2016) 

Parágrafo Décimo sexto. A manifestação conclusiva da análise da prestação de contas deverá ser 

registrada na PLATAFORMA +BRASIL, podendo resultar em: (art. 64, § 2 °, PI 424/2016) 

I - aprovação, cabendo à concedente prestar declaração expressa de que os recursos transferidos 

tiveram boa e regular aplicação; 
II - aprovação com ressalvas, quando evidenciadas impropriedade ou outra falta de natureza forma 
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de que não resulte danos ao Erário; ,43

III - rejeição, com a determinação de imediata instauração de Tomada de Contas Especial. - - 

Parágrafo Décimo sétimo. A Prestação de Contas está sujeita também As seguintes disposições: 

I - cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao Prefeito e ao Governador sucessor 

prestar contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores; (§ 4° art. 

59, PI 424/2016) 
II - na impossibilidade de atender ao disposto no parágrafo anterior, deverá ser apresentado ao 

concedente justificativas que demonstrem o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas 

para o resguardo do patrimônio público; (§ 50 art. 59, PI 424/2016) 

III - quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo 

administrador solicitará ao concedente a instauração de tomada de contas especial; (§ 6° art. 59, PI 

424/2016) 
IV - os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão inseridos na 

PLATAFORMA+BRASIL; (§ 7(  art. 59, PI 424/2016) 

V -a concedente, no caso de convênios celebrados com entes públicos, ao ser comunicada das 

medidas adotadas pelo convenente, suspenderá de imediato o registro da inadimplência, desde que o 

administrador seja outro que não o faltoso, e seja atendido o disposto nos incisos II, III e IV acima; (§ 

8° art. 59, PI 424/2016) 
VI - o convenente deverá ser notificado previamente sobre as irregularidades apontadas, via 

notificação eletrônica por meio da PLATAFORMA+BRASIL, devendo ser incluída no aviso a 

respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar; (§ 9° art. 59, c/c art. 27, )(XXV, PI 424/2016) 

VII - a notificação prévia sera feita por meio de carta registrada com aviso de recebimento (AR) com 

declaração de conteúdo, com cópia para a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, 

devendo a notificação ser registrada na PLATAFORMA+BRASIL; (§ 10° art. 59, PI 424/2016) 

VIII - o registro da inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL só sera efetivado 45 (quarenta e 

cinco) dias após a notificação prévia; (§ 11° art. 59, PI 424/2016) 

IX - a inscrição de inadimplência do respectivo instrumento na PLATAFORMA+BRASIL sera fator 

restritivo a novas transferências de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social da União mediante convênios, contratos de repasse e termos de cooperação, nos 

termos da alínea "h" do inciso, V, do art. 9° da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 424/2016; (. 

art. 70, §3°, I, PI 424/2016) 
X -o ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado na PLATAFORMA+BRASIL, 

cabendo A concedente prestar declaração expressa de que os recursos transferidos tiveram boa e 

regular aplicação; (§ 4( art. 64, PI 424/2016) 

XI - caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para 

regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de 

responsabilização solidária, registrará o fato na PLATAFORMA+BRASIL e adotará as providencias 

necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, com posterior encaminhamento do processo 

A unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua 

competência; (§ 5° art. 64, PI 424/2016) 

1 PEI:E.T,J,V,CE ANTON'N:k 00 N;;RTE•CE 
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Parágrafo Décimo oitavo. 0 convenente deverá manter os documentos relacionados ao instrumento pelo 

prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do 

prazo para a sua apresentação. (art. 4° §3°, PI 424/2016) 

Parágrafo Décimo nono. Sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico vícios 

insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, a concedente deverá adotar as medidas 

administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que 

pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas e a instauração de Tomada de Contas 

Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério 

Público. (art. 68, § 20, PI 424/2016) 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 
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O convenente se compromete a restituir os valores que the forem transferidos pela concedente, atualizados 
monetariamente, desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma aplicável aos débitos 
para com a Fazenda Nacional, quando: (art. 27 XI, PI 424/2016) 

I. não for executado o objeto deste Convênio; 
II. não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva prestação de contas; 
III. os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste convênio. 

Parágrafo Primeiro. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento 
ensejará obrigação do convenente devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação 
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução 
dos recursos à Conta Onica do Tesouro. (§ 3°, art. 57, PI 424/2016) 

Parágrafo Segundo. Para os convénios em que não tenha havido qualquer execução fisica, nem utilização 
dos recursos, o recolhimento à Conta Onica do Tesouro Nacional deverá ocorrer sem a incidência dos 
juros de mora. (art.59, § 2° PI 424/2016) 

Parágrafo Terceiro. Os saldos fmanceiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, 
serão devolvidos à Conta Única do Tesouro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da concluso, 
denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, por meio da Guia de Recolhimento da Unido — GRU a 
crédito do Tesouro Nacional, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade concedente. (art.60, c/c art. 
27, XXVII, PI 424/2016) 

Parágrafo Quarto. A devolução prevista no parágrafo anterior sera realizada observando- se a 
proporcionalidade dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na celebração 
independentemente da época em que foram aportados pelas partes. 

Parágrafo Quinto. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no prazo de 30(trinta) dias, a 
concedente deverá solicitar a instituição financeira albergante da conta corrente especifica da 
transferencia, a devolução imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da 
conta corrente especifica do instrumento. 

Parágrafo Sexto. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do objeto 
pactuado ou devido A extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sitio eletrônico 
institucional, pelo concedente e convenente, das informações referentes aos valores devolvidos e dos 
motivos que deram causa à referida devolução. 

Parágrafo Sétimo. Na transferência à conta única da Unido, em relação aos recursos que não foram 
utilizados no objeto pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, observar-se-6, o montante efetivamente 
transferido pela Unido e não utilizado na execução do objeto, acrescido dos rendimentos de sua aplicação 
financeira. (art. 41, § 10, PI 424/2016) 

Parágrafo Oitavo. A inobservância das disposições desta Clausula implica na instauração de tomada de 
contas especial. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 
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Este termo de convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a 

ser apresentada A concedente em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência, vedada 

a alteração do objeto aprovado. (art. 36, PI 424/2016) 

Parágrafo Primeiro. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pela área técnica da 

Funasa, observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prej 

do objeto pactuado. (art. 36, § 10, PI 424/2016) 
Pt.G 
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Parágrafo Segundo. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de trabalho, 

desde que submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente. (art. 20, § 30 PI 424/2016) 

Parágrafo Terceiro. Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos das obras e serviços de 

engenharia aprovados pela concedente. (art. 6, § 30, PI 424/2016) 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA CONTINUIDADE 

Na hipótese de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, fica facultado A concedente assumir 

ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto deste convênio, de modo a evitar a 

descontinuidade das ações pactuadas, nos termos do art. 27, da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 

424/2016, sem prejuízo da apuração de responsabilidades por eventuais danos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS BENS REMANESCENTES 

A titularidade dos bens remanescentes é do convenente, salvo expressa disposição em contrário no 

instrumento celebrado. (art. 25, PI 424/2016) 

Parágrafo Primeiro Ao convenente compete contabilizar e guardar os bens remanescentes e manifestar o 

compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, devendo 

estar claras as regras e diretrizes de utilização a serem definidas pela concedente. (art. 27, XIV, PI 

424/2016). 

Parágrafo Segundo. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes 

adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam 

a este. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — CLÁUSULA SUSPENSIVA 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada A aprovação pelo CONCEDENTE dos seguintes 

documentos a serem apresentados tempestivamente pelo CONVENENTE: 

I - Projeto Básico, nos termos do art. 10, § 1°, XXVII, da Portaria Interministerial n° 424, de 2016; 

e/ou 
II - Outra(s) condição(Vies) porventura indicada(s) no parecer técnico de aprovação do Plano de 

Trabalho). 

Parágrafo Primeiro. Quando aplicada a suspensiva, o CONVENENTE deverá apresentar o(s) 

documento(s) referido(s) no mesmo prazo fixado para entrega do projeto básico, se houver, exceto em 

relação ao documento de propriedade que, quando exigido, poderá ser apresentado até o final da execução 

do instrumento, na forma do §10 do art.23 da Portaria Interministerial n°424, de 2016 

Parágrafo Segundo. 0(s) documento(s) referido(s) no clausula será(ão) apreciado(s) 

CONCEDENTE e, se aceito (s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário. 

https:liseifunasa.gov.brisei/controlador. php?aCao=documento_imPrimir wed&acao_origem=anrore_visualizar&id_documento=4719137&infra__.. 19/22 



06/01/2023 16:32 SEI/FUNASA - 4354462 - Termo de Convênio 

Parágrafo Terceiro. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), 

comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento até o prazo 

da Portaria Funasa n° 4.123, de 16 de agosto de 2021. 

NCEDENTE 
ervist&rfa.anesaiTs.cE 

12±G  Skit 

Parágrafo Quarto. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s) 

ou receba(m) parecer contrário A sua aceitação, proceder-se-á A extinção do convênio, nos termos do art. 

21, §7°, art. 24, §3° e art. 27, XVIII, da Portaria Interministerial n° 424, de 2016. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA, DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO 

0 presente convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente 

pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença. (art. 

27, XVII, c/com art. 68 PI 424/2016) 

Parágrafo Primeiro. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, a concedente 

deveria, no prazo máximo de sessenta dias, contado da data do evento, providenciar o cancelamento dos 

saldos de empenho. (art. 68, § 30, PI 424/2016) 

Parágrafo Segundo. Constituem motivos para a rescisão do Convênio: (art. 69, PI 424/2016) 

a) o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 

apresentado; 
c) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial. 

d) a ocorrência da inexecução financeira. 

Parágrafo Terceiro. A rescisão do instrumento, quando resulte danos ao erário, enseja a instauração de 

tomada de contas especial, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem 

prejuízo, no Ultimo caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas próprias, quando 

identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado. (art. 69, parágrafo único, PI 424/2016) 

Parágrafo Quarto. 0 convênio sera extinto no caso de não apresentação, nos prazos estipulados, do 

projeto básico/termo de referência, da licença ambiental e da comprovação de propriedade do imóvel, 

quando exigidos 

Parágrafo Quinto. Na hipótese de inexistência de execução financeira, após 180 (cento e oitenta) dias da 

liberação da primeira parcela; da não utilização dos recursos no objeto da transferência, por prazo superior 

a 180 (cento e oitenta) dias ou no caso de não retomada da execução, quando a conta tiver sido bloqueada 

em razão de paralisação da execução, o instrumento deverá ser rescindido, exceto na ocorrência de fatos 

que ensejem a suspensão ou prorrogação dos prazos mencionados nos termos dos parágrafos 19 e 20 do 

artigo 41 da Portaria Interministerial n°424/2016. (art. 41, §§ 7°, 8°, 17 e 18, PI 424/2016) 

Parágrafo Sexto. A execução financeira mencionada no parágrafo anterior, será comprovada mediante a 

emissão de Ordem Bancária de Transferência Voluntária na PLATAFORMA+BRASIL. (art. 41, §9°, PI 

424/2016). 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

A vigência deste convênio será ate 29/12/2025, iniciando na data de sua assinatura. art. 27, 

424/2016). 

https://sei.funasa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4719137&infra_... 20/22 
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Parágrafo Primeiro. A concedente prorrogará "de oficio-  a vigência do presente conve 
término, prescindida de prévia análise pela sua area jurídica, quando: 

EEEITuRA DE ANTONINA OD NORTECE 
S•EA0 DE LICITACAO 

).(5
I - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente; 
II - ern havendo a paralisação ou o atraso da execução por determinação judicial, recomendação ou 
determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito, força maior ou interferências 

imprevistas; ou 

Ill - desde que devidamente justificado pelo convenente e aceito pelo concedente, nos casos em que o 

objeto do instrumento seja voltado para: 
a) aquisição de equipamentos que exijam adequação ou outro aspecto que venha retardar a entrega do 
bem; ou 
b) execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por eventos climáticos 

que retardaram a execução. 

Parágrafo Segundo. A prorrogação deverá ser compatível com o período em que houve o atraso e deverá 

ser viável para conclusão do objeto pactuado. (art. 27, VI, c/com arts. 36, §2° e 37, PI 424/2016) 

Parágrafo Terceiro. A prorrogação do prazo poderá ser efetuada por Termo Aditivo Simplificado 
padronizado assinado apenas pela concedente, previamente analisado pelo órgão jurídico, considerando-se 

a solicitação do convenente, mediante oficio, no prazo de até 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência 

do ajuste, bastante para respaldar e assegurar a sua manifesta concordância, para todos os efeitos legais, 

desde que justificada a impossibilidade de utilização do Termo Aditivo convencional pela área competente 

da Funasa. 

Parágrafo Quarto. A alteração pretendida por intermédio de Termo Aditivo Simplificado, somente 
poderá ser realizada caso haja manifestação expressamente favorável da área técnica da concedente quanto 
a justificativa apresentada, à viabilidade da continuidade da execução do objeto e à suficiência do prazo 
requerido. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DO FORO 

É competente para dirimir as questões e omissões deste convênio, que não possam ser resolvidas 
administrativamente, o foro da Justiça Federal — Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que sejam. (art. 27, XIX PI 424/2016) 

001 E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para 
todos os fins de direito, as quais foram lidas e assinadas pelas participes 

Brasilia (DF), 31 de dezembro de 2022 

MIGUEL DA SILVA MARQUES 
Presidente da Fundação Nacional de Saúde 

ANTONIO ROSENO FILHO 

Prefeito do Município de Antonina do Norte/CF. 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Roseno Filho, Usuário Externo, em 31/12/2022, 
As 13:23, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento no § 32 do art. 42, do Decreto n° 
10.543,  de 13 de novembro de 2020. 
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. Documento assinado eletronicamente por Miguel da Silva Marques, Presidente, em 31/12/2022, às 

 1 20:04, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento no § 32 do art. 42, do Decr o n° 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. PREFEITURA DE ANTONINA DO NORTE-CE 
COMISSÃO DE LICITA;AO 

PAD 314 6 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httpslisei.funasa.gov.bríconsulta,

informando o código verificador 4354462 e o código CRC 0EA89B16. 

Referência: Processo n°- 25100.008096/2022-71 SEI n° 4354462 
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Este memorial é destinado basicamente ao público alvo da engenharia, sendo 

imprescindível que outras a' reas, tanto dos parceiros institucionais da Funasa como da própria 

Funasa tenham ciência que o sucesso deste Programa é extretamente correlacionado com as 

ações de mobilização social e comunicação com a sociedade, uma vez que estas ações estão 

fortemente presentes no processo de escolha dos beneficiários, compreensão do uso e sua 

importância ambiental, aspectos que devem ser considerados no inicio do projeto, e na 

manutenção e uso adequado da solução executada. Portanto, o nascimento e longevidade dos 

produtos desse programa são extremamente dependentes do sucesso das ações de mobilização 

e comunicação social, de forma que, caso o Programa seja executado sem essa parceria, 

aumentam-se as possibilidades de torná-lo sem efetividade. 

1. Estudos de Alternativas (Viabilidade) da Solução individual de Tratamento De Esgoto 

0 estudo de viabilidade é aquele onde constam as análises e avaliações do ponto de vista 

técnico, legal e econômico e que promove a seleção e recomendação de alternativas para a 

concepção dos projetos. Na avaliação dos estudos e projetos a serem apresentados no Programa 

de Melhorias Sanitárias Domiciliares, a Funasa promoverá a observância do que preconiza a 

Lei 8666/93, notadamente quanto aos aspectos técnico, econômico e, sobretudo, da 

sustentabilidade, externada na Lei Federal 12.349/2010 que diz que: 

"A licitação pública destina-se a garantir a observância do 

principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçâo ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos". (grifo nosso). 

0 projeto referencial de engenharia proposto pela Funasa neste programa pode ser 

considerado de baixa complexidade, pois compreende elementos básicos de construção civil e 

tratamento simplificado das águas residuárias. De toda forma, requer estudo de viabilidade ou 

concepção que aponte qual a melhor alternativa de escolha do beneficiário, locação da obra no 

terreno e tipo de tratamento e disposição final dos efluentes, a depender das condições locais 

(area disponível, tipo de solo, profundidade do lençol fredtico, etc.). Portanto, o estudo de 

viabilidade aqui preconizado, deve permitir ao projetista escolher a solução mais adequada 
técnica, social, econômica e ambiental. 
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Na ausência de rede coletora de esgoto, o sistema de tanque séptico de tratamento dos 

efluentes domésticos do módulo sanitário domiciliar é a solução sugerida no projeto referencial 

da Funasa, e é dimensionado conforme NBR 7229/93. 0 tipo mais difundido ainda no Brasil é 

o de alvenaria, modelo utilizado no projeto referencial, muito embora os modelos de anéis de 

concreto pré-moldado, fibra de vidro ou plástico também estejam disponíveis no mercado e 

podem ser utilizados pela prefeitura, mantendo-se os parâmetros de projeto adotados aqui, de 

compatibilidade de custos e de eficiência do tratamento. 

Para o tratamento dos efluentes o sistema pode ser composto de um tanque séptico de 

câmara (mica ou com câmaras em séries. Para disposição final desses efluentes, pode-se fazer 

uso das valas de filtração, ou infiltração (rasas e horizontais) ou dos sumidouros, versão 

verticalizada, este Ultimo, a solução mais comum para a disposição final do efluente, interligado 

ao tanque séptico. 0 sumidouro, peça utilizada no projeto referencial da Funasa, deve ficar a 

pelo menos 3 metros de distância do lençol fredtico, para evitar sua contaminação. Para os casos 

em que o sumidouro não é uma opção, devido à proximidade do lençol, adota-se a vala de 

filtração ou infiltração, e na indisponibilidade destas, por falta de espaço, ou exemplo, pode-se 

optar pelo uso de tanques de evapotranspiração, uma espécie de jardim com solo e vegetação 

na superficie, onde o esgoto pode ser lançado subsuperficialmente. Tanques sépticos bem 
construidos, com manutenção e operação adequadas, podem alcançar os seguintes níveis de 
eficiência, conforme Quadro 01, que serão os níveis de referência de eficiência adotados pela 

Funasa para o projeto referencial, e que devem ser respeitados, caso o projetista opte por outra 
solução de tratamento e disposição dos efluentes. 

Quadro 01 — Eficiência do tratamento de Tanques Sépticos 

3. Materiais e Normas 

Parâmetro 
DB05,20 

DOO 
SNF* 

Sólidos 
Sedimentáveis 

Fosfato 

Faixa de remoçao ("10) 
40 a 75 
40 a 70 
60 a 90 

70 ou mais 

20 a 50 
*Sólidos Não Filtráveis. Fonte (NBR 13969) 

0 projeto referencial apresentado neste material leva em consideração parâmetros 

específicos, como altura do lençol fredtico, tipo de solo, tempo de limpeza da fossa, número de 

contribuintes, etc. que podem ou não ser replicados, dependendo das características locais. 
Trata-se de solução amplamente testada e consagrada na literatura, normatizações e casos 
práticos. Outras soluções de tratamento e disposição dos efluentes existentes como: tanques de 
evapotranspiração, "fossa verde"; filtros biodigestores, poderão ser utilizadas, desde que 

Rua João Batista Arrais n° 08 - Centro, Antonina do Norte/CE - CEP: 63.570-000 
CNPJ: 07.594.500/0001-48 
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respeitados os parâmetros de projetos definidos nesse memorial, eficiência de tratamento e os 

preços praticados sejam os de mercado ou disponíveis nos sistemas oficias de referência de 

prego do governo federal, atualmente, o SINAP1 da Caixa Econômica Federal. 

De maneira geral os materiais deverão ser de boa qualidade e as técnicas de construção 

atender As seguintes normas brasileiras da ABNT: 

Blocos cerâmicos: NBR 7171, NBR 15270-1, NBR15270-2 e NBR15270-3 

Tijolo maciço cerâmico: NBR 6460, NBR 7170 e NBR 8041 

Argamassas: NBR 7214, NBR 7215, NBRNM67 e NBR 8522 

• Tubos e conexões de PVC soldável para instalações prediais: NBR 5648 

• Tubos e conexões de PVC para esgoto sanitário predial: NBR 10570, NBR 7367 

• Bacia sanitária: NBR15097, NBR15099, NBR6452 

• Lavatório: NBR15099, NBR6452 

• Torneiras: NBR 10281 

• Registros: NBR15704-1, NBR 11306, NBR 10929 

• Caixas de descarga: NBR15491, NBR12096, NBR6414, NBR6452 e NBR8133 

• Telhas de fibrocimento: NBR 7581, NBR 7196 e NBR 9066 

• Cimento Portland: NBR 5732 • Agregados para concreto: NBR 7211 

4. Execução da Obra 
4.1 Limpeza do terreno 

A limpeza do terreno compreende os serviços de capina ou roçado, destoca, 

deslocamento, e/ou remoção, que permita que a área fique livre de raizes, tocos de árvores, 

pedras, etc. Deverá ser providenciada a remoção de todo o entulho e detritos que venham a se 

acumular no terreno de implantação dos módulos sanitários. 

4.2 Locação da obra 

A casa e demais obras deverão ser locadas de forma que o terreno naturalmente propicie 

o fluxo dos esgotos na direção do tanque séptico e em seguida para o sumidouro e, de 

preferência, que a frente da casa esteja voltada para o nascente. 

A adoção de qualquer outro projeto é permitida, porém, neste caso, a conveniada deverá 

apresentar um projeto especifico para cada tamanho de casa, os quais estarão sujeitos As 

seguintes condições para que venham a ser aceitos pela FUNASA: 

O S6 poderão ser utilizados materiais e serviços que estejam previstos na planilha 

orçamentária do projeto da casa modelo; 

O 0 projeto especifico deverá atender a todo' os requisitos, técnicos e funcionais, do projeto 

modelo; 

O 0 custo total da casa de forma algum poder ser maior que o da casa modelo com o mesmo 

número de quartos; 
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ser da mesma qualidade dos empregados na casa 

As casas que necessitarem de alterações para o atendimento aos portadores de 

necessidades especiais, serão objeto de análise em separado, satisfazendo as normas atinentes 

e, neste caso, os custos e itens adicionais poderão ser incluidos no orçamento. 

0 tanque séptico deverá ser instalado o mais próximo possível da via pública, em cota 

topográfica inferior à da casa e, de preferência, na frente da casa. 

0 sumidouro deverá ser locado em terreno permeável seguindo a orientação do item 

4.8.2.2 desta especificação técnica. Em caso de solos de baixa porosidade elou com lençol 

freitico próximo à superfície, onde a Agua subterrânea é explorada para consumo humano em 

cisternas, consultar o corpo técnico da FUNASA. 

Caso a localidade já conte com rede de esgoto sanitário, o ramal de esgoto da casa deverá 

ser lançado diretamente na rede coletora de esgoto pública e, neste caso, a fossa e o sumidouro 

não deverão ser orçados e nem construidos. Caso estejam inclusos no orçamento deverão ser 

descontados. 

4.3 Fundação 

A fundação da casa deverá ser executada em alvenaria de pedra calcária e ou quartzosa 

em junta seca, ou estrutura equivalente, conforme a disponibilidade do material na regido e 

construída de forma a garantir a estabilidade das edificações. A alvenaria de fundação deverá 

ter as seguintes dimensões: 

O Largura igual a 30 cm (trinta centímetros); 

O Altura (profundidade) igual a 40 cm (quarenta centímetros); 

O 0 comprimento deverá apoiar todas as paredes da casa, inclusive as paredes que apoiam 

a pia e o tanque de lavar roupas. 

As cavas para a fundação deverão ser agulhadas com pedra de mão, e apiloadas com 

maço de ferro, de 8 a 10 kg. As cavas serão preenchidas com pedras em junta seca, acomodadas 

e compactadas também com o referido maço de ferro de 8 a 10 kg, ate o nível 0 dos 40 cm (da 

profundidade). Sobre esta camada haverá uma camada regularizadora ern concreto com 

resistência característica à compressão fck 20MPa, corn espessura de 5 cm ao longo desta sapata 

corrida. Em seguida será executada a alvenaria de tijolo maciço uma vez, em altura de 15 cm 

sendo que, entre primeira e segunda camada haverá 6,3mm (1/4") em CA-50, mais 20 ern (1/4") 

entre a segunda e a terceira camada totalizando 4 barras corridas. 

A fundação deverá ser disposta e construída de forma a não interferir de nenhuma 

maneira com a fundação da casa existente, ou de qualquer outra construção. 

Uma atenção especial deverá ser dada à execução da fundação, no que se refere ao 

nivelamento e ao esquadro, de forma a permitir a construção adequada das paredes da casa. 
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As pedras serão de dimensões regulares de conformidade com a indicação do projeto. 

Não sera admitida a utilização de pedras originadas de rochas em decomposição. 

4.4 Paredes 

4.4.1 Alvenaria 

As paredes de alvenaria da casa deverão ser executadas com blocos cerâmicos de 

vedação, com resistência a compressão igual ou superior a 2,5 MPa, com dimensões nominais 

de 10x20x20 cm, e deverão ser assentados em juntas de 1,0 cm argamassada, traço 1:5 de 

cimento e areia média lavada. A alvenaria deverá ser executada em prumo, nível e esquadro 

perfeito. 

Para a perfeita aderência do emboço, será aplicado chapisco de argamassa de cimento e 

areia, no traço em volume de 1:3, sobre a alvenaria e em seguida sera aplicado o emboço. 

Os blocos a serem empregados nas alvenarias com função portante ou de vedação 
deverão apresentar dimensões padronizadas, sem grandes desvios de forma e grandes variações 

dimensionais que repercutam no excessivo consumo de argamassas de assentamento ou de 

revestimento, Nas alvenarias portantes, as irregularidades geométricas dos blocos redundariam 

ainda na falta de uniformidade das juntas de assentamento, com consequente surgimento de 
tensões concentradas e diminuição da resistência global da parede. 

A qualidade final de uma alvenaria dependerá substancialmente dos cuidados a serem 

observados na sua execução, os quais deverão ser iniciados pela correta locação das paredes e 

do assentamento da primeira fiada de blocos (nivelamento do qual dependerá a qualidade e a 

facilidade de elevação da alvenaria). 

A construção dos cantos deve ser executada com todo cuidado passive] (nivelamento, 

perpendicularidade, prumo, espessura das juntas), passando os cantos a constituírem-se em 

gabarito para a construção em si, das paredes. 0 emprego de urna régua graduada (escantilhão) 
será de grande valia na elevação dos cantos, devendo-se assentar os blocos aprumados e 
nivelados (auxilio de linha esticada). A verificação do prumo deve ser efetuada 
continuadamente ao longo da parede, de preferência na sua face externa; o prumo e o vão livre 
entre as laterais (ombreiras) de portas e janelas deverão ser verificados com todo o cuidado. 

Os blocos devem ser assentados nem muito úmidos nem muito ressecados, na operação 

de assentamento os blocos deverão ser firmemente pressionados uns contra os outros, 
buscando-se compactar a argamassa tanto nas juntas horizontais quanta nas verticais. 0 cuidado 
de proteger o chão com papelão ou plástico, ao lado da alvenaria em elevação, permite o 
reaproveitamento imediato da argamassa expelida das juntas, que de outra forma estaria 
perdida. 

Na elevação de paredes relativamente esbeltas, em regiões sujeitas a ventos fortes, é 
conveniente escorar a parede lateralmente, numa fase em que sua capacidade de resistência 
ainda não foi atingida; na colocação de formas e cimbramentos para a construção de vergas, 
cintas ou lajes, deve-se evitar o destacamento de blocos recém assentados pois tais 
destacamentos poderão se manifestar posteriormente nas faces das paredes, mesmo nas 
revestidas. 
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As alvenarias apresentam como regra geral, bom comportamento As cargas verticais 

centradas que produzem tensões de compressão axial: o mesmo não ocorre com as tensões de 

cisalhamento, provenientes, por exemplo, de recalques de fundação, ou com tensões de tração, 

naquelas de carregamentos verticais excêntricos. 

Do ponto de vista da resistência a compressão das paredes em alvenaria, a forma 

geométrica e a resistência do material constituinte do bloco ou tijolo são os principais fatores 
intervenientes; nesse particular, Pereira da Silva* relata que: 

Cl Nas alvenarias constituídas de tijolos maciços, a argamassa de assentamento, apresentando 
deformações transversais mais acentuadas que os tijolos, introduz no mesmo um estado 
triaxial de tensões compressão vertical e tração nas duas direções do plano horizontal 
ultrapassada a resistência à tração dos tijolos, começam a se manifestar fissuras verticais no 

corpo da parede; 

O Para as alvenarias constituídas de tijolos vazados, outras tensões importantes juntar-se-do As 
precedentes; no caso de blocos com furos verticais poderão ocorrer flambagem e 
destacamentos entre as nervuras, enquanto que em blocos com furos horizontais poderão, 
inclusive, ser introduzidas solicitações de flexão nas suas nervuras horizontais. 

Além da forma geométrica do componente de alvenaria, diversos outros fatores 
intervêm na fissuração e na resistência final de uma parede e esforços axiais de compressão, 
tais como: módulos de deformação longitudinal e transversal dos componentes de alvenaria e 
da argamassa de assentamento; rugosidade superficial e porosidade dos blocos ou tijolos; poder 
de aderência, retenção de água, elasticidade, resistência e índice de retração da argamassa de 
assentamento; espessura, regularidade do tipo de junta de assentamento e, finalmente esbeltez 
da parede produzida. 

Em função de diversos trabalhos de pesquisa, pode-se chegar As seguintes conclusões 
gerais para as alvenarias: 

• A resistência da alvenaria é inversamente proporcional ao número de juntas de 
assentamento; 

• Componentes assentados com juntas de amarração produzem alvenarias com resistência 
significativamente superior àquelas com juntas verticais aprumadas; 

• A espessura ideal das juntas de assentamento, horizontais e verticais, situa-se em tomo 
de 10 mm; 

• Os blocos com furos retangulares (tijolos paulistas) apresentam resistência A 
compressão significativamente superior àquela verificada para blocos com furos 
circulares (tijolos baianos); 

• Blocos cerâmicos de vedação com resistência à compressão igual ou superior a 2,5 MPa 
apresentam potencialidade para serem aplicados em alvenarias portantes de casas térreas 
(blocos com largura de 9 ou 14 cm). 
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Na execução execução das paredes são deixados os vãos de portas e janelas. No caso das portas 

os vãos já são destacados na primeira fiada da alvenaria e das janelas na altura do peitoril 
determinado no projeto- Para que isso ocorra devemos considerar o tipo de batente a ser 

utilizado, pois a medida dele deverá ser acrescida ao vão livre da esquadria (Figura 1). 

1 

vcio do olvenprja 

va'a livre ri
j. 

Figura I — Vão de alvenaria 

Sobre o vão das portas e sobre e sob os vãos das janelas devem ser construídas vergas 

(Figuras 2 e 3). 
Quando trabalha sobre o vão, a função da verga é evitar as cargas nas esquadrias e 

quando trabalha sob o vão, têm a finalidade de distribuir as cargas concentradas uniformemente 
pela alvenaria inferior. 

As vergas podem ser pré-moldadas ou moldadas no local, e devem exceder ao no 
mínimo 30 cm ou 1/5 do vão. 

verx 

verge, infericç

1 
1 

 1 • , min. oucm 

joontraver- ) 
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trinos 
sixgem pett 

vslo de 
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vergo inferior. 

Figura 2 — Vergas sobre e sob os vãos. 
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4.4.4 Paredes de tijolos 
As paredes serão erguidas conforme o projeto de arquitetura. 0 serviço é iniciado pelos 

cantos após o destacamento das paredes (assentamento da primeira fiada), obedecendo ao 

prumo de pedreiro para o alinhamento vertical e o escantilhão no sentido horizontal. 

Os cantos são levantados primeiro porque, desta forma, o restante da parede sera erguida 

sem preocupações de prumo e horizontalidade, pois se estica uma linha entre os dois cantos já 

levantados, fiada por fiada. 

A argamassa de assentamento utilizada é de cimento, cal e areia no traço 1:2:8. 

- 

9,19. 

Figura 4 — Detalhe do nivelamento da elevação da alvenaria. 
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Figura 5 — Detalhe do prumo das alvenarias. 

PAG 

Podemos ver nos desenhos a maneira mais pratica de executarmos a elevação da 
alvenaria, verificando o nível e o prumo (Figura 6, 7 e 8). 

1° - Colocada a linha, a argamassa é disposta sobre a fiada anterior, conforme a Figura 6. 

Figura 6— Colocação da argamassa de assentamento. 

2° - Sobre a argamassa o tijolo é assentado com a face rente à linha, batendo e acertando com a 
colher, conforme a Figura 7. 
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Figura 7 —Assentamento do tijolo. 

3°- A sobra de argamassa é retirada com a colher, conforme a Figura 8. 

mor-

Figura 8 — Retirada do excesso de argamassa. 

4.4.5 Amarração dos tijolos 

Os elementos de alvenaria devem ser assentados com as juntas desencontradas, para 
garantir uma maior resistência e estabilidade dos painéis. 
a - Ajuste comum ou corrente é o sistema que deverá ser utilizado (Figura 10). 
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Figura 10— Ajuste corrente (comum). 

4.4.6 Formação dos cantos de paredes 

de grande importância que os cantos sejam executados corretamente, pois como já visto, 
as paredes iniciam-se pelos cantos. 

bngulo reto de 1/2 tijolo 

Figura 11 — Canto em parede de meio tijolo no ajuste comum. 

4.4.7 Empilhamento de tijolos maciços 

Para conferir na obra a quantidade de tijolos maciços recebidos, é comum empilhar os 
tijolos. Sao 15 camadas, contendo cada 16 tijolos, resultando 240. Como coroamento, arrumam-
se mais 10 tijolos, perfazendo uma pilha de 250 tijolos. Costuma-se, também, pintar ou borrifar 
com água de cal as pilhas, após cada descarga do caminhão, para não haver confusão com as 
pilhas anteriores. 
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4.3.8 Cartes em tijolos maciços 

PRFE iTuRADELNTONINA 00 NORTE-CE 
CONNSSA0 DE LICITACAO 

?AG 

0 tijolo maciço permite que seja dividido em diversos tamanhos, o que facilita no momento 

da execução. Podemos dividi-lo pela metade ou em 1/4 e 3/4 de acordo com a necessidade 

(Figura 13). 

Figura 13 — Corte do tijolo maciço. 

4.5 Revestimento 

Após a instalação das tubulações, a alvenaria da parede da casa deverá ser chapiscada 

com argamassa de cimento com areia fina trap 1:3 e posteriormente revestida com emboço de 

cimento, cal e areia trap 1:2:8, com 1,0 cm de espessura. 

0 Banheiro, pia e tanque 

No banheiro, sobre a camada de emboço da parede será assentada cerâmica esmaltada 

(20x30 cm), linha popular PEI-4 sendo assentada com argamassa colante, com rejuntarnento 

em cimento branco, altura 1,8 m. 
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No caso da pia e do tanque, deverá ser feito acabamento em cerâmica esmaltada (30x20 

cm), linha popular assentada com argamassa colante, com rejuntamento em cimento branco, 

sobre a pia de cozinha e o tanque de lavar roupas, até a altura de 60 cm ao longo da extensão 

da peça, mais 60 cm para cada lado. Contar do nível da pia ou do tanque, conforme o caso. 

Atenção especial deverá ser dada ao encontro do telhado com a parede, que deverá ser 

vedado, ou emboçado, com argamassa, interna e externamente, impossibilitando a acesso de 

morcegos e insetos ao interior da casa. 

4.6 Pintura 

Todas as paredes deverão ser pintadas com tinta PVA látex exterior cor branca, em duas 

demãos. Na parte externa, a partir do piso até 80 cm de altura, as paredes deverão receber uma 

camada de chapisco na cor natural, sobre o emboço; acima desta altura as paredes deverão ser 

pintadas na cor branca. As portas deverão ser pintadas interna e externamente com tinta esmalte 

sintética, na cor azul noturno, em duas demãos. A pintura deverá ser durável, ter bom 

acabamento e proporcionar um bom aspecto à obra. 

A pintura deverá ser firme e de forma alguma desprender-se da parede quando tocada 

com as mãos. 

A pintura deverá atender aos seguintes requisitos básicos: 

a) Proteção da base ou substrato: a pintura deve proteger o substrato contra a umidade, 

evitando que os agentes agressivos o atinjam, durante a sua vida (Ail; 

b) Proteção do interior da edificação: a pintura não deve permitir o aparecimento de pontos 

ou manchas de umidade no interior da edificação. A capacidade de repelência de água 

deve permanecer inalterada ao longo da vida útil da pintura; 

c) Resistência aos ataques biológicos: a pintura não deve permitir o crescimento de 

musgos, fungos, bactérias ou qualquer tipo de microrganismos em sua superficie; 

d) Efeito estético: a pintura deve manter a homogeneidade de cor e brilho ao longo da sua 

vida útil, não devem ocorrer alterações desiguais na cor e no brilho. 

4.7 Forro 

Deverá ser executada laje de forro no banheiro, pré-moldada ou maciça, conforme 

detalhada em projeto, com posterior revestimento em chapisco, reboco e pintura. 

4.8 Pavimentação 

4.8.1 Interior da edificação 

Após a instalação dos tubas e conexões para a o escoamento do esgoto, e do apiloamento 

e nivelamento da superfície de terra com auxilio de um maw de 8kg e uma régua para sarrafo, 

deverá ser executado um contra piso, com espessura de 5,0 cm de concreto, no tag() 1:2.1/2:5, 

fck=15MPa, e também deverá ser socada com maw de 8kg e sarrafeada. Em seguida deverá 
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ser executado o piso com argamassa de cimento e areia média taw 1:3, com espessura del cm, 
resultando numa superficie plana com cota de 6,0 cm acima da cota da calçada, com declividade 
de no mínimo 2% de forma a as águas servidas para o ralo, ou para fora da casa, conforme o 
projeto. 0 piso interno não deverá apresentar fissuras visíveis, furos, saliências, depressões. ou 
quaisquer outros defeitos, nem tão pouco apresentar resíduos de pintura (piso queimado cor 
natural). 

4.8.2 Calçada 
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Deverá ser construída uma calçada em volta da conforme o projeto, de forma que após 
concluida deverá resultar em uma superficie plana com 5 cm de espessura, com juntas de 
dilatação a cada metro e com cota de no mínimo 15 cm acima do solo. A calçada deverá ter 
declividade de no mínimo de forma a afastar as águas pluviais da casa. A calçada deverá ser 
executada com concreto, no trago 1:2.1/2:5, fck-----15MPa, com acabamento em argamassa de 
cimento e areia média traço 1:3, e não deverá apresentar fissuras visíveis, furos, saliências, 
depressões ou quaisquer outros defeitos, nem tão pouco apresentar resíduos de pintura. 

0 detalhe construtivo de alicerce, sob qualquer parede e calçada respectivamente, deverá 
ser executado em alvenaria de pedra quartzosa ou equivalente, em junta argamassada, tag() 1:5 
de cimento e ateia média lavada, conforme especificado no detalhe de alicerces/fundações e 
calçadas. 

4.9 Instalações hidrossanitirias 

Serão aplicados tubos e conexões em PVC rígido tipo soldável, normatizados, de boa 
qualidade. Os testes das instalações hidrossanitárias deverão ser efetuados pelo Engenheiro 
Executor e Engenheiro Fiscal da obra. 

4.9.1 Instalações hidráulicas 

Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos deverão ser 
recortados cuidadosamente com talhadeira conforme marcação prévia dos limites de corte. As 
tubulações embutidas serão fixadas pelo enchimento do vazio restante nos rasgos com 
argamassa de cimento e areia traço 1:4. 

As instalações hidráulicas deverão ser executadas conforme detalhe isométrico do projeto, 
respeitando as especificações técnicas e construtivas para o material utilizado, garantindo o 
perfeito funcionamento, estanqueidade e funcionalidade. As posições e cotas dos pontos de 
consumo deverão ser as mesmas previstas no projeto e não será tolerado um desvio maior que 
2 cm. 
Para a execução das juntas soldadas de canalização de PVC rígido dever-se-A: 

• Limpar a bolsa da conexão e a ponta do tubo e retirar o brilho das superficies a serem 
soldadas com auxilio de lixa apropriada; 

• Limpar as superficies lixadas com solução apropriada; 
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• Distribuir adequadamente, em quantidade uniforme, com um pincel ou com a 

própria bisnaga, o adesivo nas superficies a serem soldadas; O Encaixar as 

extremidades e remover o excesso de adesivo. 

4.9.2 Instalações Sanitárias 

As tubulações aparentes serão sempre fixadas na alvenaria por meio de braçadeiras ou 

suportes. 
As tubulações enterradas serão assentadas de acordo com o alinhamento, elevação e com 

cobertura tal que não ocorra a sua deformação, quando sujeita as solicitações oriundas do peso 

da terra de cobertura e do trânsito de pessoas, animais e equipamentos que porventura existam 

no local. As tubulações enterradas poderão ser assentadas sem embasamento, desde que as 

condições de resistência e qualidade do terreno o permitam. 

Deverão ser executadas conforme detalhado no projeto, respeitando-se as especificações 

técnicas e construtivas do material utilizado, bem como os dispositivos necessários para 0 dos 

dejetos e águas servidas para a fossa Séptica e sumidouro, de forma a proporcionar um bom 

escoamento. 
Para a execução das juntas elásticas de canalizações de PVC rígido, dever-se-d: 

• Limpar a bolsa do tubo e a ponta do outro tubo das superfícies a serem encaixadas, 
com auxilio de estopa comum; 

• Introduzir o anel de borracha no sulco da bolsa do tubo; 

• Aplicar pasta lubrificante adequada na parte visível do anel; 

• Introduzir a ponta do tubo até o fundo do anel e depois recuar aproximadamente 
lcm. 

As peças sanitárias deverão ser instaladas conforme recomendações dos fabricantes, de 
modo que fiquem bem-acabadas, firmes e funcionando adequadamente. 

Os lavatórios serão de louça branca suspenso 29,5x39,0 cm, padrão popular e as caixas 
de descarga serão de sobrepor de plástico com capacidade de 9 litros, com tubos de descarga, 
engates flexíveis e boia. Eles deverão ser firmemente fixados com parafusos e em esquadro 
perfeito com a parede. 

As bacias sanitárias deverão ser de louça branca, padrão popular e deverão ser fixadas 
com parafusos, estar firmemente assentados e nivelados com o piso, de forma que a sua 

remoção só seja possível com a utilização de ferramentas. 

Para a firme fixação da caixa de descarga e do lavatório, deverão ser chumbados e 
amarrados na alvenaria, blocos de madeira de 8x8x10cm na alvenaria, com argamassa de 
cimento e areia lavada trap) 1:4. Os blocos de madeira deverão ser localizados de forma que a 
caixa de descarga e o lavatório possam ser neles firmemente aparafusados. Os mesmos blocos 
de madeira deverão ser chumbados no piso para a fixação das bacias sanitárias. 

Alternativamente a caixa de descarga, o lavatório e a bacia sanitária poderão ser fixados 
através de buchas plásticas que se fixarão diretamente na alvenaria; os blocos de madeira seriam 
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então substituidos por blocos cerâmicos grauteados e assentados em posição adequada para a 

fixação das buchas plásticas. Serão instalados chuveiros plásticos brancos simples 1/2". 

4.9.2.1 Tanque séptico 

Serão construidos com o uso de 4 unidades de anéis pré-moldados de concreto, com 

diâmetro externo 1,2 metros e altura de 0,50 metros, encaixados e unidos de maneira que 

garanta a estanqueidade, segurança e durabilidade do aparelho. 

Deverá ser observado o afastamento mínimo de 1,50m de qualquer parede, obstáculos, 

árvores ou cerca de divisa de terreno e de acordo com o tamanho do terreno. Os Tanques 

Sépticos deverão ser construidos em uma escavação circular, de acordo com o calculo do 

volume. 
Deverá ser observada a diferença de nível de 5 cm entre a entrada e a saída do efluentes 

possibilitando um escoamento constante. O prolongamento do T de saída do efluente deverá ser 

0°N de no mínimo 1/3 da lamina d'água, de forma a direcionar adequadamente o fluxo e garantir o 

tratamento. 

As tampas dos tanques sépticos deverão ser executadas cm local próximo, de preferência 

sombra, de forma que sua cura garanta rigidez à estrutura, segurança e a vedação do 

equipamento. Na execução serão utilizados ferragem CA-50, mm ou e concreto (fck=18 MPa, 

traço 1:2.1/2:4). 

Antes de entrar em funcionamento, encher os tanques sépticos com agua para verificar 

seu funcionamento adequado e se não há vazamentos. Os testes de estanqueidade do tanque 

séptico deverão ser efetuados pelo Engenheiro Executor e Engenheiro Fiscal da obra. A NBR 

7229/93 prevê os seguintes tipos de fossas sépticas: 

O de câmara única; O de 

câmaras em série; O de 

câmaras sobrepostas. 

4.9.2.1.1 Dimensionamento 

Sao dados básicos para o dimensionamento: 

• número de pessoas a serem atendidas; 

• volume de esgoto produzido por pessoa por dia. 0 volume de esgoto produzido por pessoa 

por dia é função do nível de consumo de água. No caso de não haver dados locais, a NBR 

fornece uma tabela com indicações para diversos tipos de prédios; 

• volume de lodo fresco produzido por pessoa por dia ou taxa de acumulação total de lodo 

e escuma por pessoa por ano. 0 volume de lodo fresco produzido por pessoa por dia é 

função da dieta da população e do material de limpeza anal. Para prédios com ocupação 

permanente a NBR 7229 assume o valor de 1,0 I/habldia e valores menores para prédios 

de ocupação temporária. 
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4.9.2.1.2 Dimensionamento de fossas de câmara finks 

0 dimensionamento do tanque séptico devera atender ao disposto na NBR 7229/93, que 

também recomenda a limpeza com intervalo máximo de um ano. 

As seguintes medidas e relações devem ser observadas nas fossas de câmara 

• Profundidade útil minima: 1,20 m; 

• Largura interna minima: 1,10 m; 

• A largura não deve ultrapassar duas vezes a profundidade; O 0 diâmetro interno não deve 

ser superior a duas vezes a profundidade útil. 

4.9.2.2 Sumidouro 

previsto um sumidouro para cada módulo sanitário. Previamente deverá ser realizado 

teste de percolação atendendo aos critérios estabelecidos na norma ABTN NBR 7.229/97, para 

conhecer a capacidade de absorção do terreno, na proporção de um teste para cada 10 casas. A 

realização deste teste deverá ser acompanhada por um técnico da FUNASA. 

Deverão ser locados com afastamento de 3 vezes o diâmetro, ou no mínimo a 3,00m do 

tanque séptico, distante a 1,50m de quaisquer obstáculos, tais como paredes, árvores, ou divisa 

de terreno, e de acordo com o espaço ou tamanho do mesmo. 

Os sumidouros deverão ser construidos em uma escavação cilíndrica, na profundidade 

e diâmetro, observando sempre a capacidade de infiltração do solo daquela região e o número 

de pessoas residentes naquele domicilio. Deve ser constituído por 4 anéis, perfurados, pré-

moldados de concreto de maneira que se permita a infiltração do efluente da fossa séptica no 

terreno. 
No caso de terrenos onde o lençol fredtico estiver a uma profundidade menor que 1,50 

m abaixo da cota de fundo do sumidouro, deverão ser adotadas variações deste, seja em 

profundidade, diâmetros e/ou outras soluções para infiltração de efluentes líquidos, previstas 

na Norma 7229/97 da ABNT, cabendo ao técnico da FUNASA a aprovação da solução 

adotada. 

0 dimensionamento do sumidouro deverá observar a NER 13969/97. 

Su = ir * D(h + D/4) (C * N)/(1000 * Ta) 

Onde Su = superfície útil em m2;

D = Diâmetro externo = 1,2 m 

h = Profundidade abaixo da geratriz inferior da canalização de entrada = 2,75 m 

Ta =. Taxa máxima de aplicação diária = 0,065 , NBR13969/97 pág 25 

Su = 3,14 * 1,20 * [2,75 + (1,20/4)] (100 * 5)/(1000 * 0,037) 

Su = 11,50 > 10,81 
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Foi adotada a taxa maxima de aplicação (coeficiente de infiltração) de 0,065 ml/m2.dia, 

o que corresponde a um tempo de percolação (infiltração) min./cm, no teste padrão ABNT. 

Conforme for a taxa de percolação medida no local, as dimensões do sumidouro deverão ser 

alteradas. 

4.9.2.3 Filtro Anaeróbico 

previsto um filtro anaeróbico para cada módulo sanitário. Funcionando em conjunto 

com o tanque séptico, deve ser construido a partir do uso de anéis pré-moldados de concreto, 

com diâmetro externo de 1,20m e altura de 0,50m. Tampa e fundo devem seguir as mesmas 

recomendações do item de tanque séptico (4.9.2.1). 

Deve ser construido uma camada de brita localizada sobre uma tampa perfurada de tal 

forma que permita que os efluentes oriundos do tanque séptico percolem do fundo do filtro para 

cima. 

Sobre a camada deve ser posto um tubo PVC perfurado que possa captar o efluente 

filtrado e conduzi-lo em direção ao sumidouro. 

4.9.3 Tanque de lavar roupas 

Os tanques serão de mármore sintético com uma bacia e um batedouro separados, 

assentados sobre paredes de alvenaria de blocos cerâmicos 10x20x20cm, até uma altura de 0,80 

a 0,90m, com argamassa de cimento e areia, proporcionando rigidez e estabilidade ao conjunto. 

0 material do tanque não deverá liberar substâncias tóxicas; não deverá ser poroso, e 

nem favorecer a proliferação de musgos, fungos, ou qualquer tipo de microrganismo, quando 

em contato com a água, qualquer detergente ou produto de limpeza comercial; deverá ser 

resistente à abrasão ou qualquer outra solicitação advinda do processo de utilização, instalação 

ou de limpeza. 

0 tanque deverá ser resistente para que possa ser instalado sem que se deforme ou deteriore. 

Os tanques de lavar roupas deverão possuir instalações hidráulicas e sanitárias necessárias 

ao seu bom funcionamento e conforto do usuário. Deverão ser devidamente instaladas a caixa 

sifonada, as válvulas do tanque e do batedor de roupas, demais tubos e conexões conforme 

previstos no projeto. 

4.9.4 Caixa de passagem 

Deve ser construída de forma a convergir e facilitar o perfeito escoamento dos dejetos e 

das águas servidas, para a fossa séptica. 

As caixas devem ser construídas conforme o projeto de forma que seu interior seja 

preenchido com argamassa de cimento alisado, formando um canal, de modo que nunca 

acumule dejetos ou águas servidas em seu interior. 

4.9.5 Metais e Acessórios 
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• As torneiras serão de metal amarelo, de 1/2" ou 3/4", curta para 
lavatórios e tanques c longa para pias de cozinha; 

• Válvulas, Sião e engates flexíveis serão em PVC branco; El Registros 
de gaveta e pressão serão brutos, sem acabamento. 

4.10 Cobertura 

Deverão ser empregadas telhas de barro tipo plan de boa qualidade, ou seja, deverão 
apresentar resistência mecânica, estabilidade dimensional e durabilidade compatíveis com o 
disposto nas normas brasileiras e não apresentar absorção de água. 

As telhas deverão ser instaladas em duas águas, com uma declividade minima de 22%. 
Se utilizada outro tipo de telha, a inclinação deverá obedecer A recomendação do fabricante. 

O beiral deve ser de no mínimo 45 cm (mínimo de uma telha e meia, livre após a parede). 
A última caneira das telhas de cada água deverá encontrar-se, no ponto mais alto do telhado, 
onde deverá ser ancorada com argamassa, e arrematada com a cumeeira, conforme c disposto 
no projeto. Na cobertura de telha plan não será admitido o encontro de duas capas dentro de 
urna mesma bica, obedecendo assim a uma distância minima de 3 (três) centímetros entre as 
capas, 

0 telhado deverá ser alinhado e nivelado sem apresentar nenhuma ondulação, 
tortuosidade ou desalinhamento em sua extensão. O emboçamento sera executado em 

argamassa mista de cimento, cal hidratada e área média ou fina sem peneirar, no traço I ao longo 
da cumeeira e das quatro extremidades inclinadas do telhado. 

A estrutura do telhado sera feita em madeira de primeira qualidade (ou equivalente), 
com peso especifico superior a 650 kg/m, serrada, (tipo vigota de 0,06 x 0,12 x 3,3m) com 
espaçamento entre vigotas de 1,00 a 1,10 m e balanço de beiral inferior a 0,50 m, sem execução 
de tesouras, apoiada em uma cinta de tijolo maciço de 1/2 vez com 3 (três) fiadas intercaladas 

por 2 (duas) camadas com 2 (duas) barras de ferro de diâmetro de 6mm, ou em superficies capaz 
de resistir toda a distribuição longitudinal das cargas nas paredes (nunca apoiado sobre tijolo 

furado). Sobre as vigotas sera() apoiados PS rip5es de 0,03 x 0,04 m x corridos, no espaçamento 
do apoio das telhas, em duas águas. 

4.11 Esquadrias de ferro 
4.11.1 Materiais 

Todos os materiais utilizados nas esquadrias de ferro deverão respeitar as indicações e 
detalhes do projeto, isentos de falhas de laminação e defeitos de fabricação. Os perfis, barras e 
chapas de ferro utilizadas na fabricação das esquadrias serão isentos de empenamentos, defeitos 
de superficie e diferenças de espessura. As dimensões deverão atender As exigências de 
resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos estéticos indicados no projeto. 

A associação entre os perfis, bem como com outros elementos da edificação, deverá 
garantir uma perfeita estanqueidade As esquadrias e vãos a que forem aplicadas. Sempre que 
possível, a junção dos elementos das esquadrias sera realizada por solda, evitando-se rebites e 
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parafusos. Todas as juntas aparentes serão esmerilhadas e aparelhadas com lixas de grana fina. 
Se a sua utilização for estritamente necessária a disposição dos rebites ou parafusos deverá 
torná-los tão invisíveis quanto possível. 

As seções dos perfiladas das esquadrias serão projetadas e executadas de forma que, 
após a colocação, sejam os contra marcos integralmente recobertos. Os cortes, furações e ajustes 
das esquadrias serão realizados com a máxima precisão. Os furos para rebites ou parafusos com 
porcas deverão liberar folgas suficientes para o ajuste das peps de junção, a fim de não serem 
introduzidos esforços não previstos no projeto. Estes furos serão escareados e as asperezas 
limadas ou esmerilhadas. Se executados no canteiro de serviço, serão realizados com brocas ou 
furadeiras mecânicas vedado a utilização de furador manual (punção). 

Os perfilados deverão guardar perfeito esquadro, Todos os ângulos ou linhas de emenda 
seed() esmerilhados ou limados, de modo a serem removidas as saliências e asperezas da solda. 
As superficies das chapas ou dos perfis de ferro destinados As esquadrias deverão ser submetidas 
a um tratamento preliminar antioxidante adequado. 

0 projeto das esquadrias deverá prever a absorção de flechas decorrentes de eventuais 
movimentos da estrutura, a fim de assegurar a não deformação c o perfeito funcionamento das 
partes móveis das esquadrias. Todas as partes móveis serão providas de pingadeiras ou 
dispositivos que garantam a perfeita estanqueidade do conjunto, impedindo a penetração de 
águas pluviais. 

0 transporte, armazenamento e manuseio das esquadrias serão realizados de modo a 
evitar choques e atritos com corpos ásperos ou contato com metais pesados, como o ago, zinco 
e cobre ou substâncias ácidas ou alcalinas. Material e tipo de esquadrias especificadas na 
planilha orçamentária. 

4.11.2 Processo Executivo 

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento 
indicados no projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de 
esquadro ou dimensões diferentes das indicadas no projeto. As esquadrias serão instaladas 
através de contra marcos rigidamente fixados na alvenaria, concreto ou elemento metálico, por 
processo adequado a cada caso particular, como grapas, buchas e pinos, de modo a assegurar a 
rigidez e estabilidade do conjunto. As armações não deverão ser torcidas quando aparafusadas 
aos chumbadores ou marcos. 

Para combater a particular vulnerabilidade das esquadrias nas juntas entre os quadros ou 
marcos e a alvenaria ou concreto, desde que a abertura de vão não seja superior a 5 mm, deverá 
ser utilizado um calafetador de composição adequada, que lhe assegure plasticidade 
permanente. Após a execução, as esquadrias serão cuidadosamente limpas, removendo-se 
manchas e quaisquer resíduos de tintas, argamassas e gorduras. 

4.12 Caixa d'água 

A caixa d'água poderá ser de polietileno, fibra de vidro, PVC ou material similar, desde 
que não tenha amianto na sua composição, devendo ser instalada em superficie lisa, sem 
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qualquer ondulação ou quinas, obedecendo A orientação do fabricante. A caixa d'água deverá 
ser resistente aos efeitos das intempéries do tempo, sem que se deforme ou deteriore, uma vez 
que será instalada na Area externa da casa. 

0 material da caixa d'água não deverá liberar substâncias tóxicas, e nem favorecer a 
proliferação de musgos, fungos, ou qualquer tipo de microrganismo, quando em contato com a 
água, ou qualquer produto de limpeza comercial, a base de cloro ou amoníaco, deverá ser 
resistente A abrasão ou qualquer outra solicitação advinda do processo de instalação ou de 
limpeza da caixa, deverá poder ser furada para a instalação das canalizações, sem apresentar 
fissuras ou rachaduras. 

A caixa d'água deverá ser instalada com tampa, de forma a ficar centralizada, bem 
amarrada na cruzeta, e ter volume conforme indicado no projeto, sem trincas, rachaduras ou 
qualquer sinal de vazamento de água, e não deverá apresentar qualquer vestígio de pintura, ou 
de qualquer outro material de construção. Neste projeto é prevista a utilização de caixas d'água 
de 500 litros para todas as casas. 

4.13 Instalações Elétricas 

Será permitida a execução de instalação elétrica, quando da reconstrução das casas que 
já eram dotadas de tais instalações. Deverão ser instalados o quadro de distribuição com o 
respectivo aterramento, os eletrodutos e as caixas de passagem, tomadas, bocais para as 
lâmpadas, interruptores e fiação, conforme projeto e orçamento. É vedada a utilização dos 
recursos provenientes do convênio ou da contrapartida para a aquisição ou instalação de 
quaisquer outros equipamentos ou materiais elétricos que não estejam previstos no projeto e na 
planilha orçamentária. 

A instalação elétrica da edificação c de iluminação das Areas externas será executada 
com materiais normatizados com mão de obra especializada, obedecendo aos padrões da boa 
técnica. 

• Eletrodutos: serão do tipo PVC flexível corrugado; 

• Fios e cabos: serão de condutor dê cobre e isolamento antichama, nas dimensões 
especificadas em projeto; 

• Tomadas e interruptores: serão do tipo embutido na parede, adequados para amperagem 
minima de 10A, 250V; 

• Quadro de Luz: será em PVC, conforme exigência da ABNT, com disjuntores instalados 
conforme projeto. 

Os testes das instalações elétricas deverão ser efetuados pelo Engenheiro Executor e 
Engenheiro Fiscal da obra. 
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A Obra deverá ser entregue sem nenhum vestígio de sobras de materiais de construção, 

e nem com resíduos de pintura. As cavas que porventura forem executadas deverão ser 

completamente fechadas. 

6. Recebimento 

O recebimento da obra dar-se-á após a fiscalização da convenente, que emitirá um laudo 

de recebimento da obra, atestando a sua integridade, após a qual será realizada uma fiscalização 

por parte da FUNASA, que emitirá um parecer a respeito da dos objetivos e do destino dos 

recursos oriundos do convênio. 

7. Considerações finais 

As melhorias deverão ser entregues completamente instaladas e em pleno 

funcionamento, dentro do prazo que foi determinado pela execução do serviço. 

A lista de todos os materiais necessários e de suas respectivas quantidades deverá constar 

do projeto ou anexo à planilha orçamentaria. Todos os materiais empregados deverão ser de boa 

qualidade, e todos 05 serviços executados em completa obediência aos princípios de boa 

técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente as recomendações desta especificação c todas 

as normas brasileiras pertinentes ao assunto. 

Caso, por qualquer motivo, seja necessária qualquer alteração, de ordem qualitativa, 

quantitativa ou orçamentária, no projeto aprovado ou em parte dele, a conveniada deverá 

submeter à aprovação do corpo técnico da FUNASA um novo projeto, com as devidas 

justificativas, novas especificações c planilha orçamentária, quando for o caso, serão 

submetidas à aprovação do corpo técnico da FUNASA antes de qualquer intervenção, alteração 

ou contratação. 
Qualquer alteração que venha a ser feita no projeto ou na sua execução sem a anuência 

e aquiescência da FUNASA, sera considerada de responsabilidade exclusiva da conveniada, 

estando esta inclusive sujeita à impugnação, total ou parcial, das despesas. 

Antonina do Norte - CE, Outubro de 2024 
MATHEUS TELES Assinado de forma digital por 

CARNEIRO MATHEUS TELES CARNEIRO 
LTDA:40102988000114 

LTDA:4010298800011 Dados: 2024.11.28 07:37:04 

4 -0300' 

Rua Joao Batista Arrais n 08 - Centro, Antonina do Norte/CE - CEP: 63.570-000 
CNPJ: 07.594.500/0001-48 
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PREFEITURA DE ANTONINA DO NORTE•CE 
COMISSÃO DE 

jr6:31i  ANTONINA 
DO NORTE 

Ul• 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: KIT SANITÁRIO FUNASA 

END.: 
CLIE.: 

DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE ANTONINA DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

FONTE 
SEINFRA 
SINAPI 

VERSÃO 
028.1 CI DES. 

2024/09 

DATA: 

L.S Hora: 
L.S Ws: 

30/10/2024 
28,82% 
88,66% 
50,66% 

ITEM CÓDIGO 

1.0 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

1.1 
2.0 

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

PLACA DE OBRA 

DESCRIÇÃO FONTE UND. 

UN 

QTD 

1 

VALOR UNITARIO (4) PREÇO TOTAL (R$) 
SEM BOI 1 BDI COM BIN 

R$ 29.054,51 
22554,35[ 6500,16 29054,51 R$ 29 054,51 

R$ 28'c24 

2.1 C1937 [PLACAS PADRÃO DE OBRA 

3.0 

ISEINFRAI M2 I 12 

MODULO SANITÁRIO 

18341 52,86 236,27 
TOTAL 

RS 2.835,24 

R$ 712.217,02 

3.1 SERVIÇO PRELIMINAR 

3.1 1 

3 1 2 
3.2 

98524 

C1630 

R$ 3.125,97 

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024 

3.2.1 

3.2.2 

C2784 

93382 

LocAgiio DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO 

MOVIMENTO DE TERRA 

SINAPI 

SEINFRA 

M2 

M2 

343,48 

133,92 

4,28 

7,15 

1,23 

2,06 

5,51 

9,21 

RS 1.892,57 

R$ 1 233 40 

R$ 12.870,01 

ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m 

3.3 
331 
3.3.2 

3.3.3 

3.34 

3.3.5 

3.3.6 

3.4 
3.4 1 

3.42 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE. 

PERCUSSÃO AF_013/2023 

SEINFRA 

SINAPI 

M3 

M3 

188,79 

30,38 

48,92 

24,85 

14,10 

7,16 

63,02 

32,01 

IRS 11.897,55 

R$ 

R$ 

972,46 

59.345,67 
FUNDAÇÕES 

C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA M3 42,16 543,91 156,75 700,66 R$ 29 539,83 

C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO SEINFRA M3 18,60 646,46 186,31 832,77 R$ 15 489,52 

C0055 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, C/ARGAMASSA MISTA Cl
CAL HIDRATADA 

SEINFRA M3 1,86 833,89 240,33 1074,22 R$ 1.998,05

C1400 FORMA DE TABUAS DE 1' DE 3A. P/FUNDAÇOES UTIL. 5 X SEINFRA M2 15,81 77,54 22,35 99,89 RS 1,579,26 

96556 
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO AF 01/2024 

SINAPI M3 8,06 881,84 254,15 1135,99 RS 9.156,08 

96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM 

AF_01/2024 
SINAPI KG 61,07 20,12 5,80 25,92 R$ 1.582,93 

R$ 66.933,78 

3.4 3 

3.44 

3.4.5 

3.4.6 

ESTRUTURA 
C4448 LAJE PRE-FABRICADA P/ PISO - VÃO ATE 2 m SEINFRA M2 133,92 118,84 34,25 153,09 RS 20 501.81 

93184 
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATE 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE '20' CM. 

AF 03/2024 
SINAPI M 26.66 28,63 8,25 36,88 RS 983,22

105033 
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO
DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE  CM. AF_0312024 

SINAPI M 264,12 58,38 16,83 75,21 RS 19.864,47

CO217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm SEINFRA KG 97,34 12,09 3,48 15,57 RS 1.515,58 

103672 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 
SINAPI M3 19,84 631,56 182,02 813,58 RS 16.141,43

C1400 FORMA DE TABUAS DE 1' DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X SEINFRA M2 79,36 77,54 2235 99,89 RS 7.927,27 

R$ 85.712,22 
3.5 PAREDES E PANEIS 

3.5.1 
ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA 

C0073 MISTA DE CAL HIDRATADA ESP =10cm (128> 
SEINFRA M2 1056,48 62,98 18.15 81.13 85 712.22 

48.725,01 
3.6 

3.6.1 

COBERTURA 

C1336 
ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERAMICA OU CONCRETO VA0 3 A 7m 

/ TERÇAS / CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS) 
SEINFRA M2 230,64 135,52 39,06 174,58 RS 40.265,13 

3.6.2 944443 

(TESOURAS 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO FRANCESA, COM 

. 
ATE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

SINAPI M2 230,64 28,47 8,21 36,68 RS 8.459,88

R$ 35.017,29 
3.1 

3.7 1 

3.7.2 

3.73 

3.7.4 

3.7.5 

INSTALAÇÕES ELETRICAS 

C2077 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 DIVISÕES,
C/BARRAMENTO 

SEINFRA UN 31,00 214,51 61,82 276,33 RS 8.566.23

C1947 PORTO ELETRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 62,00 264,15 76,13 340,28 R$ 21.097,36 

93653 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 31,00 10,72 3,09 13,81 RS 428,11

92023 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 31,00 47 ,29 13,63 60,92 RS 1.888,52

C1669 LUMINARIA PAREDE,TIPO ARANDELA Ci LAMPADA INCANDESCENTE SEINFRA UN 31,00 76,05 21,92 97,97 RS 3.037,07 

R$ 35.987,90 
32 
381 

INSTALAÇOus 
C1948 

miL0LAuut,pas 

PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 93,00 256,47 73,91 330,38 R$ 30.725,34 

3.62 89353 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 
SINAPI UN 31,00 40,42 11,65 52,07 R$ 1614,17

383 89985 

_08/2021 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3/4'. COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTAL/WA°. 

AF_08/2021 

SIN API UN 31,00 91,36 25,33 117,69 RS 3.648,39 

RS 64.890,13 
3.9 

3.9.1 

3.92 

3.9.3 

3.9.4 

INSTALAÇOES 
C1950 

SANITARNS 
PORTO SANITARIO, MATERIAL E EXECUÇAO SEINFRA PT 93,00 238,04 68,60 306,64 RS 28.517,52 

35277 
CAUCA DE GORDURA EM PVC, DIAMETRO MINIM° 300 MM, DIAMETRO DE 
SAIDA 100 MM, CAPACIDADE APROX1MADA 18 LITROS, COM TAMPA E CESTO 

SINAPI UN 31.00 351,20 101,22 452,42 RS 14.025,02

89491 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM 

RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE AGUA PLUVIAL. AF_0612022 
SINAPI UN 31,00 94,47 27,23 121,70 R$ 3.772,70

C0609
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE 

CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 
SEINFRA UN 31,00 465,14 134,05 599,19 RS 18.574,89

RS 23.857,60 
3.10 LOUÇAS, METAIS E ACES S 



PREFEITURA EANTONI',,T DO NORTE•CE 

3.10.1 95470 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITARIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_01/2020 

SINAPI UN 31,00 320,94 92,49 413,43 R$ 12.816,33 

3.10.2 7608 
DUCHA ICHUVEIRO PLASTICO SIMPLES, 5, BRANCO, PARA ACOPLAR EM 

HASTE 1/7, AGUA FRIA 
SINAPI UN 31,00 11,38 3,28 14,66 R$ 454,46

3.10 3 86943 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXIVEL 30CM EM PLAST1C0 E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRAO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 31,00 265,11 76,40 341,51 R$ 10E86,81

3.11 REVESTIMENTO 
RS 153.187,69 

3.11.1 87905 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF _10/2022 
SINAPI M2 2307,64 7,67 2,21 9,88 RS 22.799,48 

3.11.2 C1220 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3 SEINFRA M2 425,32 38,2 11,01 49,21 R$ 20.930,00 

3.11 3 C2122 
REBOCO CIARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA TRAÇO 14 

ESP=5 mm P/PAREDE 
SEINFRA M2 1882,32 25,69 7,40 33,09 R$ 62.285,97

3.114 C4443 
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARG. PRÉ-FABRICADA ATE 30x30cm 

(900cnf) - PEI-5/PEI-4 - Pt PAREDE 
SEINFRA M2 425,32 73,75 21,25 95,00 R$ 40.405,40

3.11E C1129 
REJUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM 
CERÂMICA, ATÉ 30x30 cm (900 cm') (PAREDE)PISO) 

SEINFRA M2 425,32 12,35 3,56 15,91 R$ 6766,84

3.12 PISO INTERNOS E EXTERNOS 
R$ 25.921,95 

3121 C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM SEINFRA M2 190,65 45,88 13,22 59,10 RS 11.267,42 

3.12.2 C4437 
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARO. CIMENTO E AREIA ATE 30x30cm 
(900 cm') - PEI-5/PEI-4 P1 PISO 

SEINFRA M2 103,23 97,85 28,20 126,05 R$ 13.012,14

3.12.3 C1129 
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM 

CERÂMICA, ATE 30x30 cm (900 cm') (PAREDE/PISO) 
SEINFRA M2 103,23 12,35 3,56 15,91 RS 1.642 39 

3.13 ESQUADRIAS 
R$ 43.957,83 

3.13.1 C4424 PORTA TIPO PAFtANA (0,60 x 2,10 m), COMPLETA SEINFRA UN 31,00 1642,77 300,53 1343,30 RS 41.642,30 

3.13.2 C0804 C0130G6 ANTI-CHUVA (50x40)cm C1ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3 SEINFRA M2 9,92 181,2 52,22 233,42 RS 2.315,53 

3.14 PINTURA 
R$ 30.328,01 

3.14.1 88489 
PINTLIRA LATEX ACRIL1CA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES' 
DUAS DEMAOS. AF_04/2023 

SINAPI M2 1918,28 12,27 3,54 15,81 R$ 30.328,01

3.15 RESERVATÓRIO DE ÁGUA POTÁVEL 
R$ 72 1E5,96 

3.15.1 102622 
CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES 

E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 
SINAPI UN 31,00 559,82 161,34 721,16 RS 22.355,96

4.0 SISTEMA DE TRATAMENTO TOTAL R$ 200.808,08 

4.1 C4162 FOSSA SEPTICA E SUMIDOURO EM ANEIS D=1,20M SEINFRA UN 31,00 3230,9 931,15 4162,05 R$ 129.023,55 

42 98058 
FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRE-MOLDADO, DIAMETRO 

INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ()Tit:. 1140,4 L (PARA 

5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA 

SINAPI UN 31,00 1797,57 518,06 2315,63 R$ 71184,53 

5.0 
LAVANDERIA TOTAL R$ 49.366,43 

5.1 FUNDAÇÕES 
R$ 1.332,03 

5 1.1 C0055 
ALVENAR1A DE EMBASAMENTO DE TUOLO COMUM, C/A RGAMASSA MISTA C/ 

CAL HIDRATADA 
SEINFRA M3 1,24 833,89 240,33 1074,22 RS 1.332,03 

5.2 COBERTURA 
R$ 14.145,97 

5.2.1 C1336 
ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERÂMICA OU CONCRETO VÃO 3 A 7m 

(TESOURAS (TERÇAS I CONTRAVENTAMENTOS 1 FERRAGENS) 
SEINFRA M2 66,96 135,52 39,06 174,58 R$ 11.689,88

5.2.2 94440 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO FRANCESA, COM 

ATE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019 
SINAPI M2 66,96 28,47 8,21 36,68 R$ 2.456,09

HIDRAULICAS 
R$ 10.241,78 

5.3 INSTALAÇÕES 

5.3.1 I C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 31,00 256,47 73,91 330,38 R$ 10.241,78 1 

5.4 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
R$ 9.505,84 

5.4.1 C1950 PONT° SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÂO SEINFRA PT 31,00 238,04 68,60 306,64 R$ 9.505,84 

5.5 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 
R$ 7.821,92 4I

5.5.1 C3595 
TANQUE DE LAVAR DE CIMENTO (1.00X0.50)m COMPLETA C/ TORNEIRA DE 

P1AST1C0 - PADRÃO POPULAR 
SEINFRA UN 31,00 195,87 56,45 252,32 R$ 7.821,92

£1 REVESTRIENTO 
R$ 3.094,39 

5.E1 C4443 
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARG. PRÉ-FABRICADA ATE 30x30c,rn 

(900cml - PEI-5/PEI-4 - P1 PAREDE 
SEINFRA M2 27,90 73,75 21,25 95,00 RS 2.650,50 

5.6.2 C1129 
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM 

CERÂMICA, ATE 30x30 cm (900 cm') (PAREDE/PISO) 
SEINFRA M2 27,90 12,35 3,56 15.91 RS 443,89

5.7 PISO INTERIMS E EXTERNOS 
R$ 3224,511 

5.7.1 C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM SEINFRA M2 54,56 45,88 13,22 59,10 R$ 3.224,50 

6.0 SERVIÇOS DIVERSOS TOTAL RS 5.715,51 
1

6.1 LIMPEZA GERAL DA OBRA 
R$ 5,715,51 

61.1 C1628 LIMPEZA GERAL SEINFRA M2 343,48 12,92 3,72 16,64 RS 5.715,51 

VALOR TOTAL 31 KITS: R$ 999.996,79 

MATHEUS TELES 
Assinado de forma digital por 
tAATI-E1JS 7E1E3 CARNEIRO 

CARNEIRO CRIA:40102988000114 

LTDA:40102988000114 D4d°s- .8324.11280738:17 
-03130f 



P;EFEITSADEANTONU:.:Q;;TECE 
COMISSÃO DE 

FOG.  (3° 

ANTONINA 
DO NORTE _ PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: 
KIT SANITÁRIO FUNASA 

END.: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE 
CUE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

FONTE 

SEINFRA 
SINAPI 

VERSO 
028.1 C/ DES. 

2024/09 

DATA: 

BDI: 

L.S Hora: 
L.S 188s: 

30/10/2024 

28,82% 

88.66% 
50,66% 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO FONTE URI/ OTO 
VALOR LINITARK) (RE) 

SBA BDI I BD! COM BOI 
PREÇO TOTAL 

04 

3.0 BANHEIRO 

3.1 SERVIÇO PRELimiNAR 

3 1 1 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÁO EM TERRENO COM ENXADA AF_03/2024 SINAPI 

3.1 2 C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO SEINFRA 

12 MOVIMENTO DE TERRA 
3 2 1 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m SEINFRA 

322 91162 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO AF_08/2023 

SINAPI 

NDA 

M2 

M2 

M3 

M3 

R$ 100,64 

11,08 4,28 1,23 561 RE 61,05 

4.32 7,15 2,06 9,21 RE 39,79 

R$ 41516 
6,09 48,92 14,10 63,02 RE 383,79 

0,98 24,85 7,16 32,01 RE 31,37 

RE 1.914,37 

33.1 C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA M3 1,36 543,91 156,75 700,66 RS 952.90 

3 3 2 C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO SEINFRA M3 0,60 646,46 186,31 832,77 RE 499,66 

3.33 C0055 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, C/ARGAMASSA MISTA C/ 
CAL HIDRATADA 

SEINFRA M3 0,06 833,89 240,33 1074.22 RE 64,45 

3.3.4 C1409 FORMA DE TÁBUAS DE 1' DE 3A P/FUNDAÇÕES UTIL 5 X SEINFRA M2 0,51 77,54 22,35 99,89 RE 50,94 

1, 3 3 5 96556 
CONCRETAGEM DE SAPATA FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

SINAPI M3 0,26 881,84 254,15 1135,99 RS 295,36 

Ir.
3 3 6 9654.3 

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF 0112024 

SINAPI KG 1,97 20,12 5,80 25,92 RE 51,06 

3.4 ESTRUTURA 
3.4,1 C4448 LAJE PRE-FABRICADA Pi PISO VÃO ATE 2 m SEINFRA M2 4,32 118,84 34,25 153,09 RE 661,35 

3.4.2 93184 
vt_rts.v, PSI C li WI IJC VMS.), corcaourv, IJC 

Ar mmnqA 
SINAPI 0,86 28,63 8,25 36,88 RE 31.72 

3 4 3 105033 
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO 
DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE 15` CM. AF.03/2024 

SINAPI 852 58,38 16,83 75,21 R$ 640,79 

344 03217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm SEINFRA KG 3,14 12,09 3,48 15,57 RE 48,89 

3 4 5 103672 
CONCRETAGEM DE PILARES. FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMI3A - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO AF_0212022_P5 

SINAPI M3 0,64 631,56 182,02 813,58 RE 520,69 

3.4.6 C 1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3.4 PFUNDAÇÕES UTIL 5 X SEINFRA M2 2,56 77,54 22,35 99,89 RE 255,72 

3.5 PAREDES E PAINEIS R$ 2.764,91 

3 5 1 C0073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)crn C/ARGAMASSA 
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1.2:8) 

SEINFRA M2 34,08 62,98 18,15 81,13 R$ 2.764,91 

3.6 COBERTURA RS 1.571,78 

3 6 1 C1336 
ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERAMICA OU CONCRETO VÃO 3 A 7m 
(TESOURAS TERÇAS / CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS) 

SEINFRA M2 7,44 135,52 39.06 174,58 R$ 1.298,88 

3.6.2 94440 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA OE ENCAIXE, TIPO FRANCESA., COM 
ATE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF J37/2019 

SINAPI M2 7,44 28,47 8,21 36,68 Rs 272,90 

3.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RE 1.129,59 

3.7.1 C2077 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 DIVISÕES, 
C/BARRAMENTO 

SEINFRA UN 1,00 214,51 61,82 276,33 R$ 276,33 

3.7.2 C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 2,00 264.15 76,13 340,28 RE 680,56 

3.7.3 93653 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 1 0, 72 3,09 13,81 RE 13,81 

374 92023 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P.-T 10 
A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UN 1,00 47,29 13,63 60.92 RE 60,92 

3.7.5 C1669 LUMINÁRIA PAREDE,TIPO ARANDELA C/ LÂMPADA INCANDESCENTE SEINFRA UN 1,86 76,05 21,92 97,97 RS 97,97 

3.8 INSTALAÇÕEs HIDRAuLICAS 

PT 3,00 73,91 330,38 

RE 1.160,90 

R$ 991,14 381 C1948 PONTO HIDRÁULICO. MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA 256,47 

3.8.2 89353 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3(4' - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0812021 

SINAPI UN 1,00 40,42 11,65 52.07 RE 52,07 

383 89985 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3/4', COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2021 

SINAPI UN 1,00 91,36 26,33 117,69 RE 117,69 

3.9 INSTALAÇÕES SANITARIAS RS 7.093.73 

3.9.1 C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 3,00 238,04 68,60 306.64 RE 919,92 

3.9.2 35277 CAIXA DE GORDURA EM PVC, DIAMETRO MINIMO 300 MM, DIAMETRO DE 
SAIDA 100 MM, CAPACIDADE APROXIMADA 18 UTROS, COM TAMPA E CESTO 

SINAPI UN 1.00 351.20 101,22 452,42 RS 452.42 

39.3 89491 
CAM SIFON.ADA PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE AGUA PLUVIAL. AF_06/2022 

SINAPI UN 1,00 94,47 27,23 121,70 RS 121,70 

394 03609 
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE 
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 

SEINFRA UN 1,03 465,14 134,05 599,19 RS 599.19 

3.10 LOUÇAS, METAIS E AC ESSORIOS R$ 769,60 



PREFEITURA DE ANTONI', A DO NORTE-CE 
COMISSÃO DE.. T ÃO 

PAG 

3.101 95470 

3.10 2 7608 

3 10 3 

3.11 

86943 

311.1 87905 

3.112 C1220 

3.11.3 

3.11 4 

C2122 

G4443 

311 5 C1129 

3.12 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITARIA AJUSTÁVEL -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 1,00 320,94 92,49 413,43 R$ 413,43 

DUCHA! CHUVEIRO PLASTICO SIMPLES, 5, BRANCO. PARA ACOPLAR EM 

HASTE 117, AGUA FRIA 
SINAPI UN 1,00 11,38 3,28 14,66 R$ 14,66 

LJAV/t 1 vrAIV A szn.not UV NU WILCVI IC. 

rAl r”, ttAi tfiu r r.,Arr 
SIN API UN 1,00 265,11 76,40 341,51 R$ 341,51 

nAfl nArS news, 11 An 11,5r•I trql cm-  in r, rvisirt 

REVESTIMENTO 
R$ 4.941,54 

CHAPISCO APIJCADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AF _10/2922 
SIN API M2 74,44 7,67 2,21 9,88 R$ 735,47 

EMBOÇO C./ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR. TRAÇO 1:3 SEINFRA M2 13,72 38,2 11,01 49,21 RO 675,16 

Wro...n.....),Ittrsurtronoa ,  tic bAL CM M. IPi E AndA rcronrwun irinvv I 4 . SEINFRA M2 60,72 25,69 7,40 33,09 RE 2.009,22 

rru -s-c ronokrirnr 

CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARO. PRE-FABRICADA ATE 30x30crn 

(Kean') - PEI-5/PEI4 - P/ PAREDE 
SEINFRA M2 13,72 73,75 21,25 95,00 RS 1.303,40 

REJUNTMENTO C/ ARO. PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM 

CERAMICA. ATE 30x33 an (900 cm') (PAREDE/PISO) 
SEINFRA M2 13,72 12,35 3,56 15,91 R$ 218,29 

RS 83620 

3.121 C1611 

3 12 2 04437 

3.123 

3.13 

C1129 

PISO INTERNOS E EXTERNO 

SEINFRA M2 6,15 45,88 13,22 59,10 RE 363,47 
LASTRO DE CONCRETO REGIJLARIZADO ESP..' 5CM 

CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARC CIMENTO E AREIA ATE 30x30an 

- PEI-5/PEI-4 P/ PISO 
SEINFRA M2 3,33 97,85 28,20 126,05 R$ 419,75 

,91/0 an 
lint,. r Mr re,IJ I, H, Id ''' 

init-e, 
SEINFRA M2 333 1235 356 1591 i. RS 5298 

nrrt i "I, A Acre "01.1/1, - innn -...” /11A rirrtr R$ 1.417,99 

3 13 1 

3.13.2 

3.14 

04424 
C0804 

3.14.1 

3.15 

88489 

3.15.1 102622 

oviN 

ESQUADRIAS 

PORTA TIPO PARANÁ (0,60 x 2,10 m), COMPLETA SEINFRA UN 1,00 1042,77 300,53 1343,30 

COBOGO ANTI-CHUVA (50x40)cm C/ARG CIMENTO E AREIA TRAÇO 13 SEINFRA M2 0,32 181,2 52,22 233,42 

PINTURA 
TIIIIVrVi LP" I Eh Kl."11_1t,i,  rrscivnum, nrLlL.Myr.0 IVL/11,IUKL CIVI rmrccuco, 12,27 3,54 15,81 

SIN API M2 61,88 
Ar 

RESERVATÓRIO DE AQUA POTÁVEL 

CAIXA DAGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES 

E TORNEIRA DE BÓIA) -FORNECIMENTO F INSTALAÇÃO. AF 06/2021 
S1NAP1 UN 559,82 161,34 II 721,16 

ANTONINA DO NORTE • CE, OUTUBRO DE 2024 

MATHEUS TELES Assinado de forma digital por 

CARNEIRO MATHEUS TELES CARNEIRO 
LTDA:40102988000114

LTDA:40102988000 Dados: 2024.11.28 07:38:43 

114 -0300' 

RO 1.343.30 

R$ 

RS 
FRO 

R5 

74,69 

978,32 

978,32 

721,16 

RE 721.16 



PREFEITURA DE ANTONINA DO NORTE•CE 
COMISSÃO DE

RAG 

U ANTONINA 
DO NORTE PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: 
KIT SANITÁRIO FUNASA FONTE VERSO DATA: 30/10/2024 

SEINFRA 028.1 Cl DES BDI 28,82% 
END.: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE SINAPI 2024/09 L.S Nora: 88,66% 
CUE.: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE L.S Molt: 50,66% 

ITEM COD= DESCRIÇÃO FONTE UNO. QTD 
VALOR UNTTARIO R$) ( PREÇO TOTAL

IRS) SEM BOI BOI COM BOI 
4,0 • SISTEMA DE TRATAMENTO 

4.1 C4162 FOSSA SEPTICA E SUMIDOURO EM ANEIS D=1,20M SEINF RA UN 1,00 3230,9 931,15 4162,05 RS 4.162,05 

4.2 98058 
FILTRO ANAEROBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRE-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERN° = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME 071: 1140,4 L (PARA 
5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA 

SINAPI UN 1,00 1797,57 518,06 2315,63 RS 2.315,53 

ANTONINA DO NORTE • CE, OUTUBRO DE 2024 

MATHEUS TELES Assinado de forma digital por 

CARNEIRO MATHEU5 TELES CARNEIRO 
LTDAA0102988000114 

LTDA:4010298800011 Dados: 2024.11.28 07:39:22 

4 -03'00' 



FP

__._________.__._____ 
PREFEITURA GE ,,Vi ON'I.:1 ,-_,C NORTECE 

AC. 

CuLi.ISSÃO OE LIC1 i$40 

DO NORTE 
- - 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: 
KT SANITÁRIO FUNASA FONTE VERSÃO DATA: 30/10/2024 

SEINFRA 028.1 C/ DES BDI: 28,82% 

END.: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE ANTCNINA DO NORTE SINAPI 2024/09 L.S Hora: 88.66% 
CUE.: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANICKINA DO NORTE L.S Mês: 50,66% 

rrEm CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND. QTD 
VALOR UNITARIO (R$) PREÇO TOTAL 

(R$) SEM BDI BDI COM BD! 
5.0 • LAVANDERIA 

5.1 FUNDAÇÕES R$ 42,97 

5.1.1 C0055 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, C/ARGAMASSA MISTA C/ 
CAL HIDRATADA 

SEINFRA M3 0,04 833,89 240,33 1074,22 RS 42.97 

5.2 COBERTURA R$ 456,32 

52.1 C1336 
ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERÂMICA OU CONCRETO VAC) 3 A 7m 
(TESOURAS / TERÇAS I CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS) 

SEINFRA M2 2,16 135.52 39.06 174,58 RS 377,09 

522  94440 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO FRANCESA, COM 
ATE  2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019 

SINAPI M2 2,16 28,47 8,21 36.68 RS 79,23 

5.3 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 
SEINFRA PT 1,00 

12$ 

73,91 330.38 RS 

330,38 

330.38 5 3 1 C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 256,47 

5.4 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS R$ 306,64 
5 4 1 1 C1950 ¡PONTO SANITÁRIO. MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 1 1.00 238,04 I 68.60 3E6.64 RS 306,64 
5.5 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS Ft$ 257,32

5,51 C3595 
TANQUE DE LAVAR DE CI MENTO (1.00X0 .50)m COMPLETA Cl TORNEIRA DE 
PLÁSTICO - PADRÃO POPULAR 

SEINFRA UN 1,00 195,87 56,45 252,32 RS 252,32 

5.6 REVESTIMENTO NS 99,82 

5.6.1 C4443 
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRE-FABRICADA ATE 30x3Ocrn 
(900cm2) - PEI-5/PEI-4- P/ PAREDE 

SEINFRA M2 0,93 73,75 21,25 95,00 RE 85,50 

5,62 C1129 
REJUNTAMENTO Cl ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E forn EM 
CERAMICA. ATE. 30x30 cm (900 cm') (PAREDE/PISO) 

SEINFRA M2 0,90 12.35 3,56 15,91 RE 14,32 

5.7 PISO INTERNOS E EXTERNOS R$ 104,02 

5 7 1 C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM SEINFRA M2 1,76 45.88 j 13,22 59,10 R$ 104,02 
ANTONINA DO NORTE CE, OUTUBRO DE 2024 

MATHEUS TELES Assinado de forma 

CARNEIRO 
digital por MATHEUS 

TELES CARNEIRO 

LTDA:40102988 LTDA:40102988000114 

000114 
Dados: 2024.11.28 

07:39:03 -03'00' 



PREFEITuR;, DE 
COMISS . 

la ANTONINA 
DO NORTE 

-....icfp• 

OBRA: 
RT SANITÁRIO FUNASA 

PLAN ILHA ORÇAMENTÁRIA 

END.: 
CUE.: 

ITEM 

DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE ANTONINA DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

3.1 

3 1 1 

3 1 2 

12 
3 2 1 

3 2 2 

3.3 
3.3.1 
332 

13.3 

FONTE 
SEINFRA 

SINAPI 

VERSO 
028.1 C/ DES. 

2024/09 

cftioo DESCRIÇÃO FONTE UNO. QTD 
VALOR UNITARIO (RE) 

SEM BD! BIM 

3.0 BANHEIRO 

SERVIÇO PRELIPAINAR 

98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA AF_03/2024 SINAPI M2 11,08 4,28 1,23 

C1630 LOCAÇÃO DA CERA - EXECUÇÃO DE GABARITO SEINFRA M2 4,32 7,15 2,06 

DATA: 

SDI: 

L.S Hora: 
LB Mas: 

COM BD! 

30/10(2024 

28,82% 
88,66% 

50,66% 

PREÇO TOTAL 
(RS) 

RE 100,84 

5,51 RE 61,05 

9,21 RE 39,79 

415,16 

02784 
MOVIMENTO DE TERRA 
ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m SEINFRA M3 6,09 48,92 14,10 63,02 RE 383,79 

93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS. COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023 
SINAPI M3 0,98 24.85 7,16 32,01 RE 31,37

RS 1.914,37 

334 

3 3 5 

3 3 6 

3.4 
341 
34.2 

343 

34.4 

3 4.5 

346 
3.5 

3 5 1 

FUNDAÇÕES 

coom ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA M3 1,36 543,91 156,75 

01609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO SEINFRA M3 0,60 646,46 186,31 

00055 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, CARGAMASSA MISTA C-

OAL HIDRATADA 
SEINFRA M3 0,06 833,89 240,33 

01400 FORMA DE TÁBUAS DE 1' DE 3A. P/FUNDAÇOES UTIL 5 X SEINFRA M2 0,51 77,54 22,35 

96556 
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO AF_01/2024 
SINAPI M3 0,26 881,84 254,15 

96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILJZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF 01(2024 
SINAPI KG 1.97 20,12 5,80 

700,66 
832,77 

1014,72 

99,89 

RE 952.90 

RS 499,66 

RE 64,45 

RE 50,94 

1135,99 RS 295,36 

25,92 RE 51,06 

R$ 2.159,16 

04448 

ESTRUTURA 
LAE PRE-FABRICADA PI PISO - VÃO ATE 2 m SEINFRA W 4,32 118,84 34,25 153,09 R$ 661,35 

93184 VET,IL, I 1,C-IVIVI.L.ViUM 1.A.LIVI RI C 1,4 'VI 1./C VPV-7, C Jr CZOVIV-I 'LC LV ',MT SINAPI M 0,86 28,63 8,25 36,88 RE 31,72 

105033 
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO 

DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE 15* CM. AF 03/2024 
SINAPI M 8,52 58,38 16,83 75,21 RE 640,79

00217 ARMADURA CA-60 F INA D=3,40 A 6,40mm SEINFRA KG 3,14 12,09 3,48 15,57 RE 48,89 

103672 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA. COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_0212022_PS 
SINAPI M3 0,64 631,56 182,02 813,58 RE 520,69

01400 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇOES UTIL 5 X SEINFRA M2 2,56 77,54 22,35 99,89 R$ 255,72 

RE 2764,91 

3.6 

36.1 

36.2 

3.7 

3 7 1 

3 7 2 

3 7 3 

37.4 

3 7 5 

PAREDES E PAINE'S 

C0073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)011 C/ARGAMASSA 

MISTA DE CAL HIDRATADA ESP =10c1 (1:2:8) 
SEINFRA M2 34,08 62,98 18,15 

COBERTURA 

01336 
ESTRUTURA DE MADEIRA PI TELRA CERÂMICA OU CONCRETO VAC 3 A 7m 

/ TERÇAS / CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS) 
SEINFRA M2 7,44 135,52 39,06 

94440 

(TESOURAS 
TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA DE ENCAIXE, TIPO FRANCESA, COM 

AT 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF.. 07/2019 
SINAPI M2 7,44 28.47 8,21 

81,13 RE 2.764.91 

RE 1.571,78 

174,58 RE 1.298,88 

36,68 RS 272,90 

RE 1.129,59 

02077 

INSTALAÇÕES ELETRICAS 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 DIVISOES, 

C/BARRAMENTO 
SEINFRA UN 1,00 214,51 61,82 276,33 RE 276.33 

01947 PONTO ELETRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 2,00 264,15 76,13 340,28 RE 680,56 

93653 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_ 10/2020 

SINAPI UN 1.00 10.72 3.09 13.81 RE 13,81

92023 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P.-T 10 

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

AF 03/2023 

SINAPI UN 1,00 47,29 13,63 60,92 RE 60,92 

01669 LUMINÁRIA PAREDE, TIPO ARANDELA C/ LÂMPADA INCANDESCENTE SEINFRA UN 1.00 76,05 21.92 97,97 RE 97,97 

R$ 1.160,90 
3.8 

18.1 C1948 

INSTALAÇOES HIUMAULICAb 

PONTO HIDRÁULICO. MATERIAL E EXECUÇÁO SEINFRA PT 3,00 256,47 73,91 330.38 RE 991,14 

38.2 89353 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, RoscAva, aiv - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 
SINAPI UN 1,00 40.42 11,65 52,07 RE 52,07

383 89985 
_ 

_0642021 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4'. COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 08/2021 

SINAPI UN 1,00 91,36 26.33 117,69 RE 117,69 

RE 2.093,23 
3.9 

3.9.1 C1950 

INSTALAÇOES SANITARIAS 

PORTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 3,00 238,04 68,60 306.64 RE 919,92 

3.9.2 35277 
CNXA DE GORDURA EM PVC, DIAMETRO MINIMO 300 MM, DIÂMETRO DE 

SAIDA 100 WA, CAPACIDADE APROXIMADA 18 LITROS, COM TAMPA E CESTO 
SINAPI UN 1,00 351,20 101.22 452,42 R$ 452,42 

19.3 89491 
CAIXA SIFONADA PVC, ON 150 X 185 X 75 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM 

RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE AGUA PLUVIAL. AF_06/2022 
SINAPI UN 1,00 94.47 27,23 121,70 R$ 121,70

39.4 C0609 
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X6(6cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE 

CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 
SEINFRA UN 1,00 465,14 134,05 599,19 RE 599,19

RE 769,60 
3.10 LOUÇAS, METAIS E ACE 



PREFEITU4 DE ANTONINA DO N3RTE•CE 
CO/0)Hk) DE LICITAC 

FAG. 

3.10.1 

10 2 

3.10.3 

95470 

7608 

86943 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTAVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

DUCHA! CHUVEIRO PLÁSTICO SIMPLES, 5. BRANCO, PARA ACOPLAR EM 

HASTE 1/2, AGUA FRIA 
UNVP, flfiNIV UN," J41.3.- uvokl, L.1.3 A 

riAnn fl  flflfliti An I WAN. -  ICA ri 0,1 me. /Al la, I -  riuri irrr 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

UN 

UN 

UN 

1,00 

1,00 

1,00 

320,94 

11,38 

265,11 

92,49 

3,28 

76,40 

413,43 

14,66 

341,51 

R$ 413 43 

R$ 14,66 

R$ 341,51 

R$ 4.941,54 

3 

3.11 

111.1 87905 

otrto 1 noon 1 v 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COWER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EN BETONEIRA 4001. AF 10/2022 

SINAPI M2 74,44 7,67 2,21 9,88 R$ 735,47 

3112 01220 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 51 PENEIRAR. TRAÇO 113 SEINFRA M2 13,72 38,2 11,01 49,21 R$ 675,16 

111.3 C2122 
r11-1:AAAJ lolPirlLIAIVIAJJAuc wia- con rm., vn c pirv-ui rulLir",.., rrcritev ,., SEINFRA 

542 66.22 25,69 7,40 33,09 R$ 2.009,22 

3.11 4 C4443 
CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG PRE-FABRICADA ATE 30x 30an 

(900cml - PEI-5/PEI-4 - P7 PAREDE 
SEINFRA M2 13,72 73,75 21.25 95,00 RS 1.303,40 

3.11.5 C1129 
REJUNTAMENTO C/ ARC. PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mrn E 6mm EM 

CERÂMICA, ATO 30x30 an (900 an') (PAREDE/PISO) 
SEINFRA M2 13,72 12.35 3,56 15,91 R$ 218,29

ot Alt Ni 

112 

3.12 1 

3.12.2 

3.923 

3.13 

3.13.1 

3.13.2 

3.14 
3.14.1 

3.15 

3.15.1 

4.1 

4.2 

LI 

5.1.1 

5-2 

5.2.1 

5.2.2 

5.3 
5.3.1 

5.4 
5.4.1 

5.5 

5.5.1 

PISO INTERNOS E EXTERNOS 

C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP = 5CM SEINFRA M2 6,15 45,88 13,22 59,10 

C4437 
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARC. CIMENTO E AREIA ATE 30x30cm 

(900 an) - PEI-5/PEI-4 P/ PISO 
SEINFRA M2 3,33 97,85 28,20 126,05 

ACJVII I II nr,J. I nc-rnnnui.t'un, diJi1Iti CII Inc 1111111 C 0111111CM 

irwrira 
SEINFRA M2 3,33 12,35 3,56 15,91 

rrnIsmr• • ATI. In moo itniirm-rsr 

ESQUADRIAS 

C4424 PORTA TIPO PARANÁ (0,60 x 2,10 m), COMPLETA SEINFRA UN 1,09 1042,77 300,53 1343,30 

C0804 COBOGÓ ANTI-CHUVA (50x40)an C/ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3 SEINFRA M2 0,32 181,2 52,22 233,42 

PINTURA 
rnri Lirv.% L111 CA /i/.4[ILIkoti rrtcriu um, n-Ln..m,div CIVI rnrcruco, 12,77 3.54 15,81 

88489 SINAPI 1 M2 61,88 
ni nrLaX rte. 

RESERVATÓRIO DE AGUA POTÁVEL 

CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS (INCLUSOS TUBOS, CONEXÕES 
102622 

E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 
SNAP UN 1,00 559,82 161,34 721,16 

4.0 - SISTEMA DE TRATAMENTO 

C4162 FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ANEIS 0=1,20M SEINFRA UN 1,00 3230,9 931,15 4162,05 

98058 
FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRE-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME UTIL 1140,4 L (PARA 

5 CONTRIBUINTES) AF 12/2020_PA 

SINAPI UN 1,00 1797,57 518.06 2315,63 

5.0 • LAVANDERIA 

FUNDAÇÕES 

C0055 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, 0/ARGAMASSA MISTA C/ 

CAL HIDRATADA 
SEINFRA M3 0,04 833,89 240,33 1074,22 

COBERTURA 

C1336 
ESTRUTURA DE MADEIRA P7 TELHA CERÂMICA OU CONCRETO AO 3 A 7m 

(TESOURAS / TERÇAS / CONTRAVENTAMENTOS / FERRAGENS) 
SEINFRA M2 2,16 135,52 39,06 174,58 

94440 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO FRANCESA, COM 

ATE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_0712019 
SINAPI M2 2,16 28,47 8,21 36,68 

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 
PT I 1,00 330,38 

C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA I 256,47 73,91 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

C1950 PONTO SANITARIO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 1,00 238,04 68,60 I 306,64 

LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 

C3595 
TANQUE DE LAVAR DE CIMENTO (1.00X0.50)m COMPLETA C/ TORNEIRA DE 

PLÁSTICO - PADRÃO POPULAR 
SEINFRA UN 1,00 195,87 56,45 252,32 

R$ 363,47 

R$ 419,75 

R$ 52.98 

R$ 1.417,99 

R$ 1 343,30 

RS 74.69 

RS 978,32 

R$ 978.32 

R$ 721,16 

RS 721,16 

R$ 4.162,05 

R$ 2 315,63 

RS 42,97 

R$ 42,97 

R$ 456,32 

RS 377,09 

R$ 79,23 

RS 

R$ 

RS 

330,38 
330,38 

306,64 

RS 306.64 

R5 252,32 

R$ 252,32 

99,82 
66 

5.6.1 04443 

KtVt$11161:4 I u 

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARC PRE-FABRICADA ATE 30x30an 

(900cne) - FEI -5/PEI-4 - P/ PAREDE 
SEINFRA M2 0,90 73,75 21.25 95.00 R$ 85,50 

5.6.2 C1129 
REJUNTAMENTO C,I ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM 

CERÂMICA, ATE 30x30 an (900 an') (PAREDE/PISO) 
SEINFRA M2 0,90 12,35 3,56 15,91 R$ 14,32

RS 104.02 
5,7 PISO INTERNOS E EXTERNOS 

5.7.1 C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP = 5CM SEINFRA 

6.0- SERVIÇOS DIVERSOS 
M2 1,76 45,88 13,22 59,10 R$ 

6.1 LISIPEZA GERAL DA OBRA 

6.1.1 C1628 ILIMPEZA GERAL SEINFRA M2 11,08 12,92 1 3,72 16,64 
Ri 

104,02 

184,37 

R$ 104.37 

VALOR TOTAL: R$ 31 229,27 

ANTONINA DO NORTE- CE, OUTUBRO DE 2024 

MATH EUS TELES Assinado de forma digital por 

CARNEIRO MATHEUS TELES CARNEIRO 
LTDA140102988000114 

LTD A:401029880001 Dodos: 2024.11.28 07:37:54 
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DE ANTONINA 00 NORTE•CE 
.1):/ISSÃO " •Ac4o 

REFORMS SARTARIAS DOMCIUARES 

KR sAwrAsao WNW 

151100 00 CEARA 

INIEFEITURA IMMCIPAL OE ANTOOMIA DO NORTE 

ARK, 
ORÇAMIENTO 

sett24 
SIVAa OES SEINFRA Cl 211 CAWS 

BOMA) Min 
10112.2024 

• 

o 

ITEM DESCRÇA0 

11.1 *WOO PRELIMMAR 
1.11 LIMPELA MANUAL DE VL-Lit AÇ AO LM TERRENO 01251INXAUA. 

OF 830021 
3.82 LCOA;AO' DA ofRA - EXECUÇÃO DE GABAFUTO 

31 MOVIMENTO OE TEMA 
3.21 ESCAVAÇÃO YAW& 003.0 CC 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m 

3.2.2 REATERRO WM/4 13E PALAU COMCOMPAC TADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO AE.012423 

. 33 RINIONgES 
32.1 ALVEAARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGANASSADA 
13.2 LASTRO DE CONCRETO AÇO 168820 PREPARO E ORÇAMENTO 
1.13 ALVF LURIA OE EMPASAMENT 0 DE NOW COM UM, C/ARGAMASSA 

14ISTA Ci CAL HORATADA 
11.4 FORMA DE TAWAS DE 1' DE 34 REUNDAÇOES UHL EX 
131 CONCRETAGEM DE SAPATA ECO XIMPA,COM DSO DE JEFOCA - 

L4KMENTO,ADEMSAMENTO ACAOAME4TO.Ar_002024 
IAA AIWA DE mioco u ammo° AÇO CA-02 DE 5h11 , MONTAGBA 

P5 037.5324 

umioma COINNIMENTO LARGURA ALTURA REFT 
10 8AMMEIRO 

344 BRISTRAIA 
114 LATE PREPIERICIDA Pi PISO VA4) ATE 2m 
3.42 VERGAPRE-MOLONDACOM ATE 1,584 SF 560. E3FESSURA DE 'ACM 

Al 032024 
3.4.1 CliTA DE AIAMMIAGA0 DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 

UGUZACAO DE BLOCOS CANALETA. ESPESSURA DE .15. CIA 
A FS92024 

1.44 1431110URA CAM RNA D.3,40 A 6,40ren 
3.4,5 COHCRETAGEM DE MARES, ECK A 251/PA, COM DSO DE 80113A 

LAMM/EN TO, ADENEAMENTO E ACAS/Alan AF 02)2022 PS 
3.42 FORMA DE TASUAS DE I DE 34 PEUNDAÇOES UHL DX 

3.3 PAREDES E PARMA 
3.5.1 ALVENAFUA DE TJOLO CERAM= FURADO (90049)cm CARGAMASSA 

MISTA OF CAL HIDRATADA ESP.A10an (1113) 

3.4 COBERTURA 
3.1.1 ESTRUTURA DE MADEIRA Pf 1ELHA CERAMIC.A Oil OONCRETO vA0 3 A 

lm(TESO(RASE TERÇAS / CONTRAVENTAMENTOS FERRAGENS) 

3E2 TEINAMENTO com TEMA CERAMCA DE ENCAIXE, TWO FRANCESA 
COY ATE 26003.5, *C2U60 1VN4DEORID 9CRL ,Tf 0712011 

1.13 
1,13 

93 

42 

113 

KG 

42 

KG 

143 

142 

42 

EQ 

3./ INSTALAOGE5 ELETIOCAS 
17.1 0/1/090 DE OtSTFLOUIÇAC CE LUZ EI102119 ATE 6 DMSDES. UN 

CRARRAMENTO 
3.72 PORTO &MOOD, MATERIAL E E3ECUÇA0 PI 
1.7.1 DISJUNTOR NONOPOLAR TOPO DIM CORRENTE NOMINAL DE 1CA • UN 

3./4 INTERRUPTOR SIMPLES (I HOMO) COMI TOMADA DE 0310.2119 0€.T 
IS P, 11821110400 SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 
12 0372013 

3.7.3 LUMNARIA PAREDE,T1PO /ROWEL A CA LAMPADA INCANOESCENrE UN 

3.11 INSOMACOES HIDRAULICAN 
3.41 PONTO FlIDRAULICO, MAIORAL. E EXECUÇÃO 
142 REGISTRO DE GAVE TA BRUTO, LATÃO. ROSCAVEL, 3M - 

FORMECILENTO E /NSTALACAO AF cer2021
1.13 REGISTRO DE PRESS40 ERUTO, LATAO, ROSCAVEL, 346, COM 

ACASAAENTO CANOPLACROWOOS FORNECIIAENTO C 
INSTALACAO AF3302021 

PI 

UN 

08 

3,40 

2,6 

0E+114E7 RO 
PAREDES 

04 

3,26 

1,66 

041 

967 

OR 400 

4,12 

171 

TOTAL SAI 

MLA 

04 

152 

0,40 

910 

AR 
TOTAL 4.44 

AA:EA 

VOLUME CALÇADA 

0,64 

0,4 

73 

2.30 
52 

2.52 

0,5?
0,07 

0,2 

2,5 c 3,56 c 

0.4 

0 '51 

01 

4 

111 
1.1 

431 

137 

• 4.31 

0Ad514100. pate 0.4648 • 0 10 15) mtea Am code lcdo 

Plrenclro btal de ahem. AR 

3,20 

023 

8,52 

3.29 

3.29 

1:24.5 

a 0.20 4 

4.00 4 

540 

1.14 

1401 

226 

7,44 

1,44 

UNIDADE 

PONTOS 
UNIDADE 

UNOADE 

uNiCADE 

ONIOADES (CHUVEIREE 8ANIT80104lA BANHERO) • 3,01 

• 1 

• i 



IA INSITAIMAts SAMARAS 
311 PORTO SANITARIO, MATERIAL E DOECUCAO 

PT 

192 CAIXA DE GORUURA RA PVC, °METRO NNW 300 MN, DAVETRO DE 
$AM 100 MM CAPACIDADE APROMMADA 18 LI MEN, COM TAMPA E UN 

CESTO 
113 CAIXA WORM», PVC, ON 19) X185 X75 MIA FORNECIDA E INSTALADA 

DA RAMAIS DE ENCAMINEMMORO OE AGUA PLUVIAL 83 06(1922 UN 

3.14 CAM ELI NAOMI (1900:64Coo) DE I/2 TIELO COMM, LASTRO DE 
CONCRE TO F TAMPA DE CONCRETO 

1.111 L.OUCAI NET/4 EACININOTIOS 
3.10.1 VASO SMIDAFOO &FWD° COWENCIONAL COMLOUCA BRANCA. 

IN:1U92 COOLIUNTO DE UGAÇAO PIRA BACA SANTARLA AJUSTAvEL • UN 
FORNECNAENTOE IN8T8LADA0 0112020 

1102 MOM CIONEIRO PLASTIC° SPIRES, 11,1014100, PARA ACORN( 
EN HASTE 1/7, AGUA ERLA 

3101 LAVATÓRIO LCI.ÇA BRANCA SUPERS°, 285 X 30CM OU 
ECIUIW/ENTE MAIO FORIAN MIMEO SIF/O FlEdVEL DA PVC, 
VALVUA E ENGATE FIDIVEL MA DA ELAM° E TORPOR.% UN 
CROMADA DE AESA PADRAO P0154)11 FORNEOMENTO E 
onTALICAO. 83,0 02020 

REVEMIENTO 
3111 CliApISCOAPtiCADO EM ALVENPRIA (COM PRESENÇA OE VAOS) E 

ESTRUTURAS OE CONCRETO DE FACHADA, COM COINER DE 
PECRHRO ARGAMASSA DRAW 1.3 CON PREPARO EN RETONERA 
4001 81 1012027 

Camels de dtephot Ischetle 
Wm& de dmeinmel Isterle 
tamale de ditisce Wadies 
tang. de 14 $ 9( Waft 
Casale de &mescal/ Imbeds 

OM= 0134AIS PARDO 

3112 ENEOL- OCJARGIAIASSA DE GWENT° E ARELA SIPENEfRAR, TRAÇO 
11 

1.113 REBCCO CFPRGAMASSA DECAL EM PASTA E AREA PENETRADA TRAÇO 
14 E834 inn PPNREOE 

311.4 CERAMICA ESWLTADA RETIRCADACJ ARG. PRE. FA13RICADA ATE 

UN 

UN 

6.2 

82 

02 

,A7 

UNIDADES (1 RA/0- SANITARIO•PIA MOROI 

UNIDADES 

UNDADES 

UNE) ADES 

330 

UNDADES 

LINUADIES 

130 

101AL 74.44 

Futon lino 2,61 0,8 zoo 
1,34 0$ 1,57 Tannin Onto 

0.8 2,011 231 1.52.4. 063 
012 0.8 0,713 1a52a031003 
0,14 0.8 WINN lido 2 0,18 

kn ton do annarial (NEWT MAO 

kee 1/ASIA nubs, revestimento mimic., 11.72 

Area de °Replace - And de mnbiço 74441372 9.73 

TOTAL 1332 

245 183 a 2 - 112 
1,36 1,60 x 2 ln 

Area total corn 1440417rtienlo cererroco :. 13.72 

3:9110an(9C0c1I, • PEI-SPE3-4 -Pr PAREOE 
Revesernerto paede 00 totem 
Remasemento parade do bentwo 

3.181 REJUNTMENTO Cl ARO PRE-FABRIC-NA JUNTA ENTRE 21sT, E &on 
DA CERAM+CA ATE 3931 an (Maul pAREDEPSO) 

92 

62

PAO tertaltIROSEEXTEEMOS 
312.1 ._ASTRO DE CONCSETO FXITITLARiZaDO ESP 504 

3.122 CERAMICA ESMNJADA RETIROADA Cd PRO. ORIENT° E AREIA ATE 
Nhanor3Tnan.) PEJ-SPB-4 PI PISO 

562 

3.131 REAMTMENTO 01 FRG. Mt-FABRICADA, ABTA EN TRE 26.1. 5151.1. 
EN CERAMICA, Alt 3133 (900 eel FAROE/MO) 

92 

1,62 EIONNOICAS 
1.111 PORTA Tpla PARANA 10,60 x1.10 m), CORREIA 
3.132 CONOGÓ ANTICHLAIA (53.40)zmCiARG CIMENTO E AREIA TRAÇO 1.3 

UN 
62

CHAN 191904 1/2.1-1.141 174b 

OS 0,4 

234 WILMA 
3.141 ROTURA LATEX AGRI iCA PFTEMIA, AFL:CACAO MANLAL EM 

Pt/ASSES, DUAS DEMAOS. 85 056223 

311 111.2ERVA5ORI0 DE Mtn POTINEL 

34.1452  X 2 

3151 CASA DACUA EN POLIETIENO, SOO UTROS 0 NCLUSOS RAMS 
cONExOES F TORNEIRA OF Spat • FORNEGMEN TO E INSTALADAO. UN UNONJE 

TOTAL OS 

AREA OA CALCADA (0 4.2,46)..(12.0,4).{3 41),4) 232 

AREA DO BAAIHEIRO 145 a 158 333 

333 245 1,16 

IX 7,41, 131 

41. SISTEMA DE TRATMIENTO 

ti FOSSA SPICA E SUMIDOURO EN AN(IS 0=1,2(11.1 

42 FITROANAER6B10 CIRCULAR, DA CONCRETO PRE3.03LOADO, 
794515150 5151190 • 1.10*, ALTURA INTERNA • 1,50 Al, VOLUME ON • UN 
11403 L (PARA 5 CONTROUINTES).AF_12/2020_PA 

ALVD4ARIA DE EMEIASAMENTO DE I143.0 COMIAS CIARGANASSA 
5.1.1 918747.2CA 724N4A13.1)4 

032 

UNDADES NECESSARIAS

UNDADES NECESSANAS ix 

ED -LAVANDERIA 

v3 

0111111110110, 
323 ESTRURRA DE WIDEMAN TELIM CFRAMICA Ou CONCRETO vA0 DA 

(IESCURPS TERÇAS CONTRAVENTANENTOS FERRAGENS) rAT 

522 17144)905 10 CON TRNACENTINC.A DE E610415.E. 080 FRANCESA 
COW ATE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSFORM VERTICAL. AF _U7121:49 

62 

'121291 CPLÇADA 

IX 

Í PREFEITURA DE ANTONINA DO NORTHE 
COMISSÃO DEOACÃO 

PAG 



1.....PREFEITURA DE AN TONINA 00 NORTE•CE 
COMISSÃO DEIICITACÃO 

°6 ) 

5.3 INSTALAÇOES HIDRAAJUCAS 
511 PONTO HORAULICO, MATERIAL E UMW" PT SACODES NECESSARIAS too I 

1,1 P1STAIAO6E1 wirrAmAs 
1A.1 PONTO SWUM°, MATRA.E EXECUCAO Pr U51MES NECESSARIAS I to, I 

15 LOMAS. NIETAIS E ACE15160108 
53.1 TANQUE DE LAVAR DE GWENT° MCC/050A COMPLETAC/ TORNERA UN UROADEEliECESSARIAS 1,01 

DE PLASTIOCI PIORAS PCPULAR 

ES ResfAIMENTO 
SSA ctaxmco, Eu11171411. anneszAa ORO. PRE-FAER/CADA Mt 12 1,50 0,60 0.10 

30:41:km (=con • PETSPL-1.4 Pi PAREDE 
51-2 REJUNTAMENTO UMW. PREf/J3F0CADA, JUNTA ENTRE 2Torn E 5rorn MD 1,50 I 0,50 0.00 

EM CERAANCA ATE 33x3:1 on (MO ar.4) (PAREDEFISO) 
0.7 11113011DS E MEMOS 

51.1 LASTRO DE MACAU° RECALARIZADO ESP.. 5C1A 12 0,91 1213 tro 

UMPEZA GERAL OA OBRA 
3.1.1 41PE1A GER4 1A2 I 3,40 I 3,26 I 11,0i 

MUTINY, N CE WOWS 2114 

MATH EUS TELES 
CARNEIRO bin,. lervaullsoial 1.1.411.1% 

TFLES .11.1311101.100001029R02/1, 4 

LTDA401029880 
00114 



a.7,E;EIT ANTOV;.: 720 %.,-;p,7E.CE 

5q° 

CiOVIRHO 

ANTONINA 
DO NORTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

CNPJ: 07.594.500/0001-48 
Rua Joao Batista Arrais .08 Centro, Antonina do Norte/CE 

CEP: 63.570-000 

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 

NORTE 

DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE 

ENCARGOS SOCIAIS 

LENCARGOS SOCIAIS = 83,85% 

APLICÁVEL AO SALÁRIO/HORAS 

ENCARGOS SOCIAIS- BORISTAS E MENSALISTAS- TABELA SE1NFRA 027.1 (DESONERADA) 

CÓDIGO 111 

TABELA 027.1A 

DESCRIÇÃO HORLSTA 
I. 

MENSALISTA % 

GRUPO A 

AI INSS 0.00 0,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2.50 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80 

GRUPO B 

B! DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,84 0,00 

B2 FERIADOS 3,71 0.00 

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0.87 0,67 

B4 '13° SALÁRIO 10,80 8,33 

135 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0.06 

136 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 

87 DIAS DE CHUVA 1,55 0,00 

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 r) B8 

139 FERIAS GOZADAS 8,71 6,73 

810 SALÁRIO MATERNIDADE 0.03 0,03 

B ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 44,41 16,46 

GRUPO C 

CI AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40 4,17 

C2 rAVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10 

C3 FERIAS INDENIZADAS 4,85 3,75 

C4 DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 3,90 3,01 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0.45 0,35 

C ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 14,73 11,38 

GRUPO D 

D1 REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7.46 2,77 

D2 
ICCIPIMALMINlAttlJr. lJ2kUrll et J•JOME. ti V131./ r r,c, Val/ 

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO 
ThIrtFTST7A PICI 

0.45 0,35 

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE 0 OUTRO 7,91 3,12 

TOTAL (A+B+C+D) 83,85 47,76 

ANTONINA DO NORTE - CE, OUTUBRO DE 2024 

MATHEUS TELES 
A,sin ado de forma digital pot 
MATHEUS TELES CARNEIRO 

CARNEIRO LTEM40102988000114 

LTDk.40102988000114 Dad.. 20241128 07,3629
-0300 



CABEÇALHO 

COMP.001 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

LASTRO DE CONCRETO, E=5CM , PREPARO MECÂNICO, INCLUSO LANCAMENTO E ADENSAMENTO (M2) 

COM BASE NO ITEM 739071003- SINAPI 2016/08 
DESCR. FONTE UNID. COEF. PREÇO0 TOTAL 

GERAL 
37370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI I-I 1.25 3,39 R$ 4,24 

37371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,25 1,10 R$ 1,38 

37372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1.25 1,34 R$ 1,68 

37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,25 0,04 R$ 0,05 

38403 ENXADA ESTREITA '25 X 23' CM COM CABO SINAPI UN 0,003888 54,75 R$ 0,21 
TOTAL: RS 7,56 

MAO DE OBRA 

4750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 0,35 17,61 R$ 6,16 

6111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI H 0,8225 12,01 R$ 9,88 

37666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR SINAPI H 0,0775 17,02 R$ 1,32 

TOTAL: R$ 17,36 

MATERIAL 
12 ESCOVA DE ACO, COM CABO, *4 X 15* FILEIRAS DE CERDAS SINAPI UN 0.003888 15,00 R$ 0,06 

370 
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

SINAPI M3 0,04295 130,00 R$ 5,58 

1379 CIMENTO PORTLAND COMPOST° CP 11-32 SINAPI KG 10,6105 0,76 R$ 8,06 

IL 2705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KWH 0,0508 0,95 R$ 0,05 

, 2711 CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE SOA SOL, PNEU COM CAMARA SINAPI UN 0,33888 221,00 R$ 74,89 

4721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1(9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE 

M3 0,02895 115,64 R$ 3,35 

10535 
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR 

SINAPI UN 0,000009 4.800,00 R$ 0,04 

12892 LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) SINAPI PAR 0,007665 12,33 R$ 0,09 

12893 
BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 
ACOLCHOADO 

SINAPI PAR 0,007665 65,76 R$ 0,50 

12894 
CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 
(AMARELA OU AZUL) 

SINAPI UN 0,007665 17,81 R$ 0,14 

12895 
CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSA0 DE 
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B) 

SINAPI UN 7,003888 13.70 R$ 95,95 

36142 
PROTETOR AUDITIVO TIPO PLUG DE INSERCAO COM CORDAO, 
ATENUACAO SUPERIOR A 15 DB 

SINAPI UN 7,003888 2,05 R$ 14,36 

36144 RESPIRADOR DESCARTAVEL SEM VALVULA DE EXALACAO, PFF 1 SINAPI UN 7,003888 1,53 R$ 10,72 

36148 
CINTURAO DE SEGURANCA TIPO PARAQUEDISTA, FIVELA EM ACO, 
AJUSTE NO SUSPENSARIO, CINTURA E PERNAS 

SINAPI UN 7,003888 65,76 RS 460,58 

36152 
OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, 
ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB 

SINAPI UN 7,003888 5,34 R$ 37,40 

37456 
MANGUEIRA CRISTAL PARA NIVEL, LISA, PVC TRANSPARENTE, 5/16" X1 
MM 

 SINAPI M 0,003888 1,94 R$ 0,01 

TOTAL: R$ 711,78 
VALOR TOTAL SIMPLES: R$ 736,70 

Assinado de forma digital por 
MATHEUS TELES MATHEUS TELES CARNEIRO 
CARNEIRO LTDA:40102988000114 

LTDA:40102988000114 Dados: 2024.11.28 07:35:35 
-03'00' 



, REFEITURA DE ANTONINA 00 NORTHE 
COMISSÀO DE! IV 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO DIAMETRO 1,40M E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO 

COMP.002 ARMADO DIAMETRO 1,60M E ESPESSURA 10CM (UN) 

COM BASE NO ITEM 74198/002 - SINAPI 2016/08 
FONTE UNID COEF. PRE CO TOTAL 

COD. 
GERAL 

1./COM"C. 

37370 AUMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 51,605 3,39 R$ 174,94 

37371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 51,605 1,10 R$ 56,77 

37372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 51,605 1,34 R$ 69,15 

37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIM) SINAPI H 51,605 0,04 R$ 2,06 

38403 ENXADA ESTREITA '25 X 23* CM COM CABO SINAPI UN 0,171138 54,75 R$ 9,37 

TOTAL: R$ 312,29 

MAO DE OBRA 

378 ARMADOR (HOR1STA) SINAPI H 0,979 17,67 R$ 17,30 

4750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 11,639 17,61 R$ 204,96 

4752 POCEIRO I ESCAVADOR DE VALAS E TUBULOES SINAPI H 22,552 12,43 R$ 280,32 

6111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI H 16,435 12,01 R$ 197,38 

TOTAL: ft; 699,96 

MATERIAL 

12 ESCOVA DE ACO, COM CABO, '4 X 15* FILEIRAS DE CERDAS SINAPI UN 0,171138 15,00 R$ 2,57 

33 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO SINAPI KG 14,074 9,66 R$ 135,95 

43132 
ARAME RECOZIDO 16 BWG, Dr 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25
MM (0,01 KG/M) 

SINAPI KG 0,245 16,59 R$ 4,06 

370 
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE) 
SINAPI M3 0,259 130.00 R$ 33,67 

1106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 11,948 1,16 R$ 13,86 

1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 70,859 0,76 R$ 53,85 

2705 ENERGIA ELETR1CA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KWH 0,18288 0,95 R$ 0,17 

2711 CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A SOL, PNEU COM CAMARA SINAPI UN 0,171138 221,00 R$ 37,82 

4718 
PEDRA BRITADA N. 2(19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE 
SINAPI M3 0,352 116,25 R$ 40,92 

4721 
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRNFORNECEDOR, SEM 

FRETE 
SINAPI M3 0.042 115,64 R$ 4,86 

7258 TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM *5 X 10 X 20* CM (LX A X C) SINAPI UN 1443,00 0.60 RS 865,80 

10535 
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 2201380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR 

SINAPI UN 0,00002 4.800,00 R$ 0,10 

12892 LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO '7* CM) SINAPI PAR 0,316442 12,33 R$ 3,90 

12893 
BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO 
SINAPI PAR 0,316442 65,76 R$ 20,81 

12894 
CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL) 
SINAPI UN 0,31E4142 17,81 R$ 5,64 

12895 
CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSA0 DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B) 
SINAPI UN 0,316442 13,70 R$ 4,34 

1 36142 
PROTETOR AUDITIVO TIPO PLUG DE INSERCAO COM CORDAO, 
ATENUACAO SUPERIOR A 15 DB 

SINAPI UN 0,316442 2,05 R$ 0,65 

36144 RESPIRADOR DESCARTAVEL SEM VALVULA DE EXALACAO, PFF 1 SINAPI UN 0,316442 1,53 R$ 0,48 

36148 
CINTURÃO DE SEGURANCA TIPO PARAQUEDISTA, FIVELA EM ACO, 

AJUSTE NO SUSPENSARIO, CINTURA E PERNAS 
SINAPI UN 0,316442 65,76 R$ 20,81

36152 
OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, 

ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB 
SINAPI UN 0,316442 5,34 R$ 1.69

37456 
MANGUEIRA CRISTAL PARA NIVEL, LISA, PVC TRANSPARENTE, 5/16' X1 

MM 
SINAPI M 0,171138 1,94 R$ 0,33 

TOTAL: R$ 1.252,28 

VALOR TOTAL SIMPLES: R$ 2.264,53 

Asgnado de forma digaal pot 
MATHEUS TELES MATHESIS TIMES GUMBO 

CARNEIRO LIDA.-01111298110130114 
DMus: 21)241 123 0735_45 

LTDA:401 02988000 1 14 „or 



..... 
PREFEITURA DE ANTONIA DO NORTECE 

COMISSÃO DE LI-41,a4À0 

4V” 

ALVENARIA EM TIJOLO CERÂMICO FURADO9X19X19CM, 1 VEZ (ESPESSURA 19 CM), ASSENTAMENTO TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA 

1COMP.003 MEDIA NÃO PENEIRADA), PREPARO MANUAL, PREPARA MANUAL, JUNTA 1 CM (M2) 

COM BASE NO ITEM 73935/002 - SINAPI 2016/08 
FONTE UNID. COEF. PREÇO TOTAL 

COD. DESCR 

GERAL 

37370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 2,178562 3,39 R$ 7,39 

37371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 2,178562 1,10 R$ 2,40 

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 2,178562 1,34 R$ 2,92 
37372 

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) SINAPI H 2,178562 0,04 R$ 0,09 
37373 
38403 ENXADA ESTREITA '25 X 23' CM COM CABO SINAPI UN 0,007225 54,75 R$ 0,40 

TOTAL: RS 13,20 

MAO DE OBRA 

4750 
SINAPI H 

1 

1,14 I 17,61 1 R$ 20,08 
PEDREIRO (HORISTA) 

SINAPI H I 1,038562 I 12,01 I R$ 12,47 
6111 1SERVENTE DE OBRAS TOTAL: R$ 32,55 

MATERIAL 

12 ESCOVA DE ACO, COM CABO, *4 X 15' FILEIRAS DE CERDAS SINAPI UN 0,007225 15,00 R$ 0,11 

370 
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDAIFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE) 
SINAPI M3 0,020838 130,00 R$ 2,71 

1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 6,003414 0,76 R$ 4,56 

2711 CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA SINAPI UN 0,007225 221,00 R$ 1,60 

7271 
BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 

FUROS NA HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C) 
SINAPI UN 54.00 0,70 R$ 37,80 

12892 LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) SINAPI PAR 0,013359 12,33 R$ 0,16 

12893 
BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO 
SINAPI PAR 0,013359 65,76 R$ 0,88 

12894 
CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL) 
SINAPI UN 0,013359 17,81 R$ 0,24 

12895 
CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B) 
SINAPI UN 0,013359 13,70 R$ 0,18 

36142 
PROTETOR AUDITIVO TIPO PLUG DE INSERCAO COM CORDAO, 

ATENUACAO SUPERIOR A 15 DB 
SINAPI UN 0,013359 2,05 R$ 0,03 

36144 RESPIRADOR DESCARTAVEL SEM VALVULA DE EXALACAO, PFF 1 SINAPI UN 0,013359 1,53 R$ 0,02 

36148 
CINTUFtA0 DE SEGURANCA TIPO PARAQUEDISTA, FIVELA EM ACO. 

AJUSTE NO SUSPENSARIO, CINTURA E PERNAS 
SINAPI UN 0,013359 65,76 R$ 0,88 

36152 
OCULOS DE SEGURANCA CONTRA IMPACTOS COM LENTE INCOLOR, 

ARMACAO NYLON, COM PROTECAO UVA E UVB 
SINAPI UN 0,013359 5,34 R$ 0,07 

37456 
MANGUEIRA CRISTAL PARA NIVEL, LISA, PVC TRANSPARENTE, 5/16" X1 

MM 
SINAPI 0,007225 1,94 R$ 0,01 

TOTAL: R$ 49,25 

VALOR TOTAL SIMPLES: RS 95,00 

ANTONINA DO NORTE - CE, OUTUBRO DE 2024 

MATHEUS TELES Assinado de forma digital 

por MATHEUS TELES 
CARNEIRO CARNEIRO 

LTDA:40102988000 LTDA:40102988000114 
Dados: 2024.11.28 07:35:53 

114 -03'00' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE - CE 

DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE ANTONINDA DO NORTE - CE 

PAI 

PREFEITURA DE ANTONIN:, pc NpR7E.cE 
CO:0;3SM) DEa:rVikA0 

S sr" 

C.OVFIZ•40 MUNiCIPAt 

ANTONINA 
DO NORTE 

PREÇOS: TABELA SEINFRA 028.1 Cl DESENOFtAÇÃO E SINAPI 09/2024 C/ DESONERAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

trEm INSUMO DESCRIÇÃO UNID. QuANT. PREÇO UNIT. (R$) 
PICtir L1 I LP I AL 5 tfi HUI 

(R$) 

1.1 18590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRA HxMEs 1,248 R$ 5.868,92 R$ 7.324,41 

1.2 18583 ENGENHEIRO PLENO HxMtS 0,624 R$ 18.382,82 R$ 11.470,88 

TOTAL 
TOTAL 

SIMPLES R$ 18.795,29 

PARA 1,2 R$ 22.554,35 

BDI: 28,82% R$ 6.500,16 

TOTAL GERAL R$ 29.054,51 

ANTONINA DO NORTE - CE, OUTUBRO DE 2024 

Assinado de forma digital por 
MATHEUS TELES MATHEUS TELES CARNEIRO 
CARNEIRO LTDA:40102988000114 

LTDA:40102988000114 Dados: 2024.11.28 07:34:46 
-03'00' 
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GO% f R%0 Ill..%(C IPA' PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE
ANTONINA CNPJ: (MF): 07.594.500/0001-48 

-CE 

do Norte/CE DO NORTE 
Rua João Batista Arrais, 08 Centro, Antonina / 
CEP: 63.570-000 

OBRA: KIT SANITÁRIO FUNASA 

END.: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE 

CLIE.: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE 

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇOS COM DESONERAÇÃO 

COD DESCRIÇÃO % 
Despesas Indiretas 

AC Administração Central 3,00 
DF Despesas financeiras 0,59 
R Riscos 0,97 

Beneficio 
S + G Garantia/seguros 0,80 

L Lucro 6,16 

I Impostos 13,15 
PIS 0,65 

COFINS 3,00 
ISS 5,00 

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50 
TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15 

BDI = I 28,82% 

1  P •-'-C; I — ,r) .::- i — :._ 

.J. I 

ANTONINA DO NORTE - CE, OUTUBRO DE 2024 

MATHEUS TELES Assinado de forma 

CARNEIRO 
digital por MATHEUS 
TELES CARNEIRO 

LTDA:401029880 LTDA40102988000114 

00114 
Dados: 2024.11.28 
07:35:16-0300' 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 

No CE20241544525 

INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

MATHEUS TELES CARNEIRO 

Titulo profissional. ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0619566183 

Registro: 350080CE 

PREFEITIJRA DE ANTONINA DC NORTE-CE 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE 

RUA JOAO BATISTA ARRAIS 

Complemento: Bairro' CENTRO 

Cidade. ANTONINA DO NORTE UF: CE 

CPF/CNPJ: 07.594.500/0001-48 

N°: 8 

CEP: 63570000 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor RE 999.996,79 Tipo de contratante Pessoa Juridica 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

 3. Dados da Obra/Serviço  

RUA R. Joao Batista Arrais N°: 8 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: ANTONINA DO NORTE UF: CE CEP: 63570000 

Data de Inicio: 02/01/2025 Previsão de termino 02/08/2025 Coordenadas Geográficas: -6.773923, -39.986640 

Finalidade: Outro Código : Não Especificado 

Proprietário : PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE CPF/CNPJ: 07.594.500/0001-48 

4. Atividade Técnica 

14- Elaboração 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.4 - 
EM MATERIAIS MISTOS 

80 - Proieto > ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE 
ALVENARIA 

80- Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA 
DE ÁGUA POTÁVEL 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 
#1.1.3.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO> #1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS 

35 - Elaboração de orçamenta > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSAO > #11 10.1.2- PARA FINS COMERCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO> 
#1.1.1.1 -DE ALVENARIA 

35- Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 
#1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 
#1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

35- Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE 
EDIFICAÇÃO > #1.1.3.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

Quantidade 

1,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1.00 

1 00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

Unidade 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

 5. Observações  

ART DE ELABORAÇÃO DE PROJETO E ORÇAMENTO PARA CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES. 

 6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 

A aorenticidade (testa ART code ser venficada ern: https://crea-ce.sitac.combhpublico/. com a chave: D6wc7 

Impresso em: 28/11/2024 As 22:35.08 por. . ip: 187.19 189.80 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - 
Lei n° 6.496, del de dezembro de 1977 

CREACE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

5296/2004 

 7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

ART OBRA / SERVIÇO 

No CE20241544525 

INITAL
PREFEJ,. 

PG 4100 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

9. Informações 

de 
data 

de 

MATHEU5 TELES CARNEIRO AssInado de forma digital por MATHEUS 
TUB CARNEIRO LTDA401029880001 4 

LTDA:40102988000114 Dados: 2024.11.28 223631 -03130 

MATHEUS TELES CARNEIRO - CPF: 085.669.483-73 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE CNPJ: 

07.594.500/0001-48 

" A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentaçao do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

  10. Valor 

Valor da ART: R$ 262,55 Registrada em: 28/1112024 Valor pago: RS 262,55 Nosso Número. 8217483572 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https.ficrea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave 06wc7 

Impresso em: 28/11/2024 As 2235.08 por . ip: 187.19 189 80 

mace Org br 

Tel (85) 3453-5800 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREAMBULO: Apesar do Anteprojeto e Projeto Básico ser um documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, para o presente 

caso o ETP sera dispensado, por tratar de hipótese prevista no § 30 do art. 18 da Lei 

n° 14.133/2021 combinado com o Decreto Municipal n° 001/2024 de 02 de janeiro 

de 2024, haja vista esta demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 

padrões de desempenho e qualidade almejados uma vez que o seu conteúdo 

encontra-se devidamente instruído no Anteprojeto e Projeto Básico, bem como 

constar a previsão da solução no PCA de 2024. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. 0 objeto da presente licitação visa a Execução de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS 

SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 

NORTE/CE, NOS TERMOS DO CONVÊNIO FUNASA - PLATAFORMA 

MAIS BRASIL N°937741/2022 CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE FUNASA E 0 MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 

NORTE/CE. 
1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor 

global de referência, nos termos do artigo 23 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. 0 contrato terá vigência, contados a partir da sua assinatura nos termos do artigo 

105 da Lei n° 14.133/2021, ou ainda de acordo com o cronograma fisico-financeiro. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico especifico dos Anteprojeto e Projeto Básico. 

2.3. Justificativa da contratação: 

2.3.1 A implantação de melhorias sanitárias domiciliares no município de Antonina 

do Norte/CE se faz necessária para garantir a qualidade de vida e saúde da 

população local. A falta de saneamento básico adequado pode acarretar sérios 

problemas de saúde pública, como a proliferação de doenças transmitidas pela Agua 

e pelo contato com esgoto a céu aberto, impactando diretamente na qualidade de 

vida dos moradores. 

2.3.2 Além disso, a realização dessas melhorias sanitárias domiciliares está em 

conformidade com o convênio N° 937741/2022, celebrado entre a FUNASA e o 

município de Antonina do Norte/CE, demonstrando o comprometimento das partes 

envolvidas em promover a melhoria das condições de vida da população local. Dessa 

forma, a contratação de uma empresa especializada para a execução dessas obras é 

fundamental para garantir a efetiva implementação das melhorias sanitárias e, 

consequentemente, contribuir para a promoção da saúde e bem-estar da comunidade. 

2.4. Enquadramento da contratação: 
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A contratação fundamenta-se no artigo 28, inciso II c/c do art. 17, § 2° da Lei 

14.133/21 e no Decreto Municipal n°001/2024 de 02/01/2024 e nas demais normas 

legais e regulamentares atinentes à matéria. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por 

prep global. 

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos necessários para a presente contratação são: 

4.1.1. A empresa para realização do objeto será selecionada através do processo 

licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, cujas 

regras serão previstas no edital. 

4.1.2. A vencedora do certame deverá comprovar todas as exigências de habilitação 

previstas de forma detalhada no edital, para que, após a sua devida avaliação, esteja 

apta a assinar o contrato com o Município de Antonina do Norte/CE. 

4.1.3. Os critérios de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-

financeira, técnica-operacional e técnico-profissional a serem atendidos pela 

contratada serão previstos no edital. 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO: 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.3.1. Sera exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 

Lei n° 14.133/2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regas 

previstas no contrato. 

4.3.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até 

a data de assinatura do contrato. 

4.4. 0 Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, 

podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova 

empresa que continuará a execução dos serviços. 

5. EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. A Secretaria de Saúde do Município realizará a fiscaliração e acompanhamento 

dos serviços executados, acompanhados com o fiscal do contrato, de acordo com as 

especificações e quantitativos previstos no cronograma definido para a obra. 

5.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma fisico-financeiro 

poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, e deverão ser 



GOVERNO MUNICP*L 

ANTONINA 
DO NORTE 

L—torrE, :EWE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

refeitos pela Contratada em prazo a ser definido para cada etapa correspondente, a 

contar da notificação da contratada, inclusive por qualquer meio eletrônico ou 
telemitico, os quais serão gravados para fins de comprovação, is suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de 
Serviço, emitido após a formalização da contratação, 
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 
os, materiais, equipamentos, ferramentas, maquinas e utensílios necessários, para 
atender todas as condições deste instrumento. 

6— GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.3. 0 CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou 
instrumento equivalente. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE 
poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato: 

6.7.1. Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 23 - 
DECRETO N° 001/2024 DE 02 DE JANEIRO DE 2024): 
I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos, 
II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 
divergências surgidas na execução do objeto contratado; 
III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos 
necessários ao pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que 
disciplinam a execução da despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do 
contrato; 17 
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IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos 

efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o 

objeto mediante termo assinado pelas partes; 

V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o recebimento 

do objeto contatado, quando for o caso; 
VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado; 

VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como: 

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, 

suas obrigações e esclarecer eventuais dúvidas; 
b) utilização de check lists, isto 6, listas de verificação para a análise dos aspectos 
técnicos referentes A contratação; 
c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou 

trimestral); 
d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo 
sugestões e reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar 

melhorias no objeto; 
e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
execução do objeto, sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) 
servidores ou agentes públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberações. 
VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, As 
expensas da contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução; 
X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo 
com as especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o 
Projeto Básico; 
XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente 
estabelecidos no contrato e respectivos termos aditivos; 
XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita 
execução do objeto; 
XIII — exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 
segurança do trabalho, quando cabível; 
XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, 
exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de 
qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

fa/ 
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XV — manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências 
verificadas e realizar as determinações e comunicações necessárias à perfeita 
execução dos serviços; 
XVI — comunicar ao gestor do contrato, em tempo fail, qualquer ocorrência que 
requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de 
competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 
XVII- formalizar notificações por escrito A contratada, caso as tratativas iniciais para 
saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da 
situação, estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação 
de justificativas, sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor de 
contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de apuração e 
aplicação de penalidades; 
XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes 
verificadas nas contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor 
do contrato, colher previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua 
atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do processo; 
XIX - propor medidas que visem à melhoria continua da execução do contrato; 
XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do 
objeto recebido; 
XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, 
alteração, rescisão ou qualquer outra providencia que deva ser tomada com relação 
ao contrato fiscali7ado, inclusive com a emissão de parecer; 
XXII - consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos 
ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de 
tais medidas; 
XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou 
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou 
as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos 
serviços; 
XXIV — receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto 
recebido, especialmente, conforme o caso, do público usuário; e 
XXV- exercer qualquer outra atividade compatível com a função que the seja 
legalmente atribuída. 
6.8 - Gestor do Contrato (Artigo 22 do DECRETO N° 001/2024 DE 02 DE 
JANEIRO DE 2024). 

— manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, 
mormente cujo objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de 
composição de custos contidos na proposta licitatória, mantendo cópia disponível 
das referidas planilhas, com registro da equação econômico- financeira do contrato; 
II — controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim 
como de suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência La/ 
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razoável, à. autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo 

procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato vigente, quando admitida; 

III - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, 

procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou 

reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso; 

IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários 

celebração de termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, 

inclusive para prorrogação do prazo do instrumento contratual, neste Ultimo caso, 

após verificação da vantajosidade da prorrogação, bem como da manifestação do 

fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços prestados; 

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro 

do contrato a serem decididos pela autoridade competente; 

VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; - 

acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

VII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, 

elaborando o Termo de Suspensão; 

VIII - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou 

de rescisão contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios 

abertura do processo, quando necessários, nas hipóteses de descumprimento de 

obrigações previstas no edital, no contrato e/ou na legislação de regência; 

IX - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal 

n° 14.133, de 2021, por meio do procedimento administrativo sumarissimo previsto 

no art. 138 deste regulamento; 

X - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal 

do contrato, conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas 

normas que disciplinam a execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do 

contrato para regularização, quando for o caso; 

XI - incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e 

previdenciária necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal 

administrativo do contrato, e encaminhar ao setor responsável; 

XII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento 

de saldo, quando for o caso, respeitando a competência do exercício; 

XIII - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada nos sistemas municipais, quando couber, bem como no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

XIV - realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados 

referentes ao contrato nos sistemas municipais e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), verificando saldo e informando o encerramento do instrumento 

contratual; 
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XV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja 

legalmente atribuida. 

6.9. A CONTRATA-DA deverá manter preposto para representá-la na execução do 

contrato. 
6.9.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 

7— MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. As medições serão feitas de acordo como cronogama financeiro a ser elaborado 

pela fiscalização quando na emissão da Ordem de Serviços, sempre que as etapas 

forem concluídas e constarão de folhas-resumo, contendo a relação de serviços, 

conforme Cronograma. 

7.2. 0 Município pagará apenas pelos serviços contratados e executados, o prego 

integrante da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a 

ocorrência de imprevistos. 

7.3. Fica expressamente estabelecido que os pregos por solução globalizada incluam 

a sinalização provisória, todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, 

custos financeiros, lucros e bonificações, custos de materiais, equipamentos e Ind.() 

de obra a serem aplicados, de acordo com as condições previstas nas especificações 

e nas normas indicadas no Edital e mais documentos da licitação, constituindo assim 

sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

7.4. Obedecido a Ordem de Serviço expedida, será procedida A. medição dos serviços. 

Emitido o atestado de conformidade, a detentora da ata deverá apresentar as notas 

fiscais correspondentes 1 medição. 

7.5. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DA OBRA 

7.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 50 dia útil do mês seguinte 

prestação dos serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n° 14.133). 

7.5.1.1. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 
7.5.1.2. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter administrativo. 

7.5.1.3. 0 fiscal setorial do contrato, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico. 
7.5.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
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execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 1 contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5.2. A obra sera recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados 

do recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade 

do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

7.5.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento. 

7.5.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando A CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

7.5.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas, e 

7.5.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 

o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.5.2.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 
7.5.3. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

7.6. DO FATURAMENTO 
7.6.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 

a CONTRATADA devera apresentar fatura ou nota fiscal devidamente 

discriminada, em nome do Município de Antonina do Norte, Secretaria de Saúde, 

inscrita no CNPJ n° 11.108.202/0001-78, acompanhada das respectivas 

comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS, Justiça do 

Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei n° 12.440/2011), 
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Anotação de Responsabilidade Técnica — ART de execução e o Cadastro Nacional 

de Obras - CNO. 

7.6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 

quantitativos apurados pela fiscalização. 

7.6.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, 

o CONTRATANTE notificara a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) 

dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

7.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — 

SIMPLES, deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de 

evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei 

Complementar ri° 123/2006. 

7.6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal sera efetuada a retenção dos 

valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

7.6.6. Seta) deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas 

e juros de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de 

faturamento em atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do 

vencimento da obrigação. 

7.7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.7.1. 0 pagamento a CONTRATADA sera efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente 

prestado(s) em moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contar do 

atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante 

Ordem Bancaria. (nos termos do Convênio n° 006/CIDADES/2024). 

7.7.2. 0 pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que for imposta a CONTRATADA, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 
7.7.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da 

fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, 

importara na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, 

iniciando novo prazo após a regularização da situação. 

7.7A. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da 

Ordem Bancária. 

8— SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 
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8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado 

os requisitos exigidos em edital. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os 

requisitos exigidos em edital. 

Qualificação Técnica-Operacional e Qualificação Técnica-Profissional 

8.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos em 

edital. 

9— ESTIMATIVA DO PREÇO 
9.1. Conforme planilha básica orçamentária o valor global estimado da contratação 

é de R$ 999.996,79 (novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

10— ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 5. conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

Secretaria de Saúde e 

Saneamento

17 511 0622 1.039 
Construção de Kits 

Sanitários 
na Zona Rural 

4.4.90.51.00 — 
Obras e 

Instalações 

1631000000 
Transferência de 

convênios — 
Unido/Safide 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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ANEXO - Ill 
DECLARAÇÕES 

Ao Sr. Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Município de Antonina do Norte. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°  , com sede 

na , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fms do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e 

os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os 

termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e 

cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 

documentação, que esta sendo apresentada para fins de habilitação. 

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço 

objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do 

edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso a Informação 

(Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos 

Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 

LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço fisico e 

eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, 

e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos 

órgãos de controle interno e externo. 

(Local e data). 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO MA 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS 

Nome completo: 
RG n°: 

CPFn° 

 DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas especificas. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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MODELOS DE DECLARAÇÃO "PROPOSTA" 

Comissão de Contratação/Agente de Contratação, 

0 licitante   (firma/denominação, endereço da sede/filial, 

CNPJ), por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado 

minuciosamente todo o conteúdo do Edital de CONCORRÊNCIA N° e seus 

anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as condições e obrigações para a 

execução do objeto, PROPÕE executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade 

pelo valor total de R$   (valor por extenso), já computado o BDI, 

conforme detalhamento abaixo: 

AFIXAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.° 

CONTRATO N° XX/2023 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 

0 MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE , com sede a Av. , CNPJ n ° 

 , doravante denominado simplesmente como MUNICÍPIO, neste ato 

devidamente representado pelo Sr  e de outro lado, a empresa , 

inscrita no CNPJ n° , com sede A  , telefone   e e-mail  , 

neste ato devidamente representada pelo senhor(a) , portador(a) do RG n° e CPF 

  doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o 

resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°  , PROCESSO N° 

 , pelo tipo: MENOR PREÇO - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR 

 , tem entre si justa e contratada, pela Lei n° 14.133 de 01/04/2021, Decreto 

Municipal n° 001/2024 de 02 de janeiro de 2024 e demais normas regulamentares aplicáveis 

A espécie e suas alterações, pela legislação complementar e em conformidade com os termos 

e condições do edital acima referido e de conformidade com as cláusulas e condições 

seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, DA GARANTIA CONTRATUAL, DAS 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE 

GARANTIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO 

DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO 

NORTE/CE, NOS TERMOS DO CONVÊNIO FUNASA - PLATAFORMA MAIS 

BRASIL N°937741/2022 CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE FUNASA E 0 MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE. 

1.1. Da Garantia Contratual: 

1.1.1. Precedendo a assinatura do Contrato, a CONTRATADA ofertou garantia contratual 

no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, conforme disposto no 

art. 96 da Lei n° 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

1.1.2. A garantia ofertada pela CONTRATADA sera devolvida no prazo de até 30 (trinta) 

dias corridos, contados da conclusão da prestação dos serviços. 

1.2. Das Exigências Técnicas: 

1.2.1. A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com as especificações 

contidas no Anexo I do Edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo, 

abrangendo todos os seus detalhes construtivos constantes do projeto. 
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1.2.2. 0 Municipio de Antonina do Norte recusará a obra se não estiver de acordo com as 

especificações contidas no Anexo I do Edital, respondendo a CONTRATADA, 

integralmente, pelo custo de eventuais adequações e, se necessário, o refazimento dos 

serviços. 
1.2.3. A CONTRATADA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, 

apurados na hipótese da incidência do previsto no item 1.3.2 deste Contrato. 

1.2.4. A CONTRATADA é responsável pela qualidade final do objeto contratado. 

1.2.5. A CONTRATADA deverá estar qualificada no pleno gozo de suas atribuições 

profissionais, devendo a obra ser acompanhada de suas respectivas ARTs - Anotação de 

Responsabilidade Técnica, junto à entidade profissional competente, dos Responsáveis 

Técnicos, e o Cadastro Nacional de Obras - CNO. 

1.3. Da Vigência do Contrato/Execução do Objeto: 

1.3.1. A execução da obra terá um prazo máximo de ( ) meses, para sua completa 

realização, sendo que a vigência contratual sera fixada em mais ( ) meses após 

a conclusão da execução das obras para sua completa realização, totalizando ( 

meses salvo interrupção autorizada pela contratante, por qualquer motivo de força maior que 

venha ocorrer, conforme previsão do edital. 

1.4. Do Prazo de Garantia: 

1.4.1. A CONTRATADA obriga-se a dar pela obra prazo de garantia mínimo de 05 

(CINCO) ANOS, contados a partir da data do recebimento definitivo da obra pelo Município 

de Antonina do Norte. 

2. CLAUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS, DAS MEDIÇÕES, DA FORMA DE 

PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

2.1. Pagará, Município de Antonina do Norte, à CONTRATADA, pela execução do objeto 

relacionado na Cláusula Primeira, o Valor Total de R$ 

2.2. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, 

despesas indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, 

emolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, 

estada e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive 

previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, 

tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e 

indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa 

proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive 

falta de previsão oficial, poderão ser transferidos ao Município De Antonina do Norte, a 

responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 

2.3. Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e a 

medição dos quantitativos efetivamente executados no período: 

2.4. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços 

executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao 

Departamento de Obras do Município de Antonina do Norte e protocolado. 
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2.5. A la medição deverá ser apresentada após, no minim, 30 (trinta) dias do inicio da obra 

e abrangerá a medição fisica dos serviços executados no período anterior. 

2.6. Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que totalmente 

executados de acordo com o projeto; 

2.7. 0 Município de Antonina do Norte analisará a medição e a aprovará, parcial ou 

totalmente, em até 05 (cinco) dias Ateis após o protocolamento da mesma, autorizando a 

CONTRATADA a emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços aprovados; 

2.8. Após a análise do Município de Antonina do Norte, constatadas eventuais divergências, 

a CONTRATADA deverá providenciar as devidas correções em até 05 (cinco) dias úteis; 

2.9. Após o fechamento e aprovação da medição, o Município de Antonina do Norte 

autorizará a CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada 

para pagamento juntamente com a medição e o relatório fotográfico dos serviços executados 

no período, endereçando-a à Departamento de Obras, sendo que posteriormente o 

Departamento de Obras irá remete-la à Divisão Financeira do Município de Antonina do 

Norte. 
2.10. 0 Município de Antonina do Norte efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o 

protocolamento da mesma, e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

2.11. Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vicio construtivo, 

o Termo de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida correção. 

2.12. Para pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é indispensável que a 

CONTRATADA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por meio 

das guias GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, relativo aos empregados 

que executaram o serviço, bem como do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza, quando couber: 

2.13. Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de recolhimento 

de conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e Assistência 

Social, constando o nome do Município de Antonina do Norte, o número do Contrato ao qual 

se vinculam e o(s) número(s) da(s) fatura(s) correspondente(s); 

2.14. As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao 

período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim. 

2.15. Por ocasião da apresentação ao Município de Antonina do Norte da nota fiscal/fatura, 

a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço 

executado e deverá estar referenciado à emissão da nota fiscal/fatura. 

2.16. Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso não haja decorrido o prazo 

legal para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas cópias das 

guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a 

CONTRATADA apresentar a documentação devidamente quitada, quando do vencimento 

do prazo legal para o recolhimento. 

2.17. Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os 

empregados que executaram o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob 

pena do Município de Antonina do Norte efetuar a retenção do valor devido nos termos da 

legislação vigente, sobre o valor faturado: 
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2.28. Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de recolhimento 

das contribuições sociais incidentes sobre a fatura; 

2.19. Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e INSS, 

última competência, referentes aos seus empregados. 

2.20. Havendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) 

dias o recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as guias 

que comprovem tal pagamento ao Município De Antonina do Norte, para fins de devolução 

da quantia retida. 

2.21. Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos nos itens 2.5 e 2.8 no 

prazo fixado, o Município de Antonina do Norte poderá a qualquer instante e a seu critério 

exclusivo: 
2.22. Aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes 

não forem apresentados; 

2.23. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA. 

2.24. Se durante a execução do Contrato expirar-se o prazo de validade das Certidões 

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a 

CONTRATADA deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de 

rescisão contratual. 

2.25. Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa 

exclusiva da CONTRATADA. Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que 

motivada por responsabilidade por parte do Município de Antonina do Norte, o valor da 

parcela poderá ser atualizado — pro rata die - de acordo com o IPCA (Índice de Preço ao 

Consumidor Amplo) do IBGE. 

2.26. 0 Município de Antonina do Norte poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer 

(quaisquer) parcela(s), no caso de inadimplência da CONTRATADA para com o Município 

De Antonina do Norte na execução deste Contrato: 

2.27. A suspensão do(s) pagamento(s) permanecerá até a devida regularização por parte da 

CONTRATADA. 

2.28. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 

declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial ou, se o 

administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 

processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

2.29. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 

demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo 

as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

2.30. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 2.14 e 2.15 assegura 

ao Município De Antonina do Norte o direito de rescindir o contrato. 

3. CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

3.1. 0 prazo de execução da obra deverá ser de   ) meses, após a expedição 

da Ordem de Serviço efetuada pelo Município de Antonina do Norte. 
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3.2.0 objeto estará sujeito a conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com 

a proposta da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o Município de Antonina do 

Norte, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de análises aptas a comprovar 

qualidade, resistência e obediência As normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por 

conta da CONTRATADA: 

3.3. Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até 15 (quinze) dias 

após comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo 

circunstanciado assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado 

pela fiscalização para as correções da obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s) 

estabelecido(s) implicará na aplicação da multa especificada na Cláusula Sétima deste 

Contrato, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pelo Município de Antonina 

do Norte. 

3.4. Caso os serviços constantes do objeto não sejam aprovados na fiscalização, fica suspenso 

o curso do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo seja(m) 

sanado(s) a(s) irregularidade(s). 

3.5. Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao Município de Antonina 

do Norte, por escrito e protocoladamente a conclusão da mesma, juntamente com a entrega 

do Relatório Final. 

3.6. Em até 15 (quinze) dias contados da comunicação, o Município de Antonina do Norte 

emitirá laudo de realização da fiscalização concluída, no qual fará constar as exigências 

necessárias As eventuais adequações, correções e demais atos para a perfeita conclusão da 

obra. 
3.7. Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o Município de Antonina 

do Norte receberá provisoriamente. 

3.8. A obra somente sera recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos 

contados do seu recebimento provisório, prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e 

integralmente responsável por qualquer reparo, correção, adequação ou outros que se 

mostrarem necessários, is suas expensas, mediante simples notificação do Município de 

Antonina do Norte, na qual assinalará prazo para realização dos serviços apontados. 

3.9. 0 recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo 

simples decurso do prazo previsto neste Contrato, com exceção dos eventos abaixo: 

3.10. Suspende o curso do prazo para o recebimento definitivo, a notificação do Município 

de Antonina do Norte, no sentido de que a CONTRATADA deva realizar o serviço de 

adequação, correção ou outro eventualmente apontado e verificado. 0 prazo recomeça a 

correr tão logo o Município de Antonina do Norte ateste a realização do serviço conforme 

apontado e exigido; 

3.11. Caso seja retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando 

a correr na sua integralidade somente quando sanada a irregularidade constatada. 0 prazo 

recomeça a correr tão logo o Município de Antonina do Norte ateste a realização conforme 

do objeto contratado. 

v(1
4. CLAUSULA QUARTA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE 

OBRAS E INSTALAÇOES 
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4.1. A CONTRATADA deverá utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em 

conformidade com os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas à espécie, 

responsabilizando-se integralmente pela segurança, manutenção, qualidade e quantidade dos 

mesmos, de acordo com o Anexo I do Edital. 

4.2. 0 Município de Antonina do Norte se reserva o direito de recusar materiais e 

equipamentos que não estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança 

exigidos e aplicados aos mesmos, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo 

custo de suas substituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontar a fiscalização 

do Município de Antonina do Norte. 

4.3. 0 canteiro de obras deverá ser instalado com Area suficiente para desenvolver todas as 

atividades necessárias: 

4.3.1. 0 canteiro de obras deve ser mantido organizado. 

4.4. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da obra em 

perfeitas condições de conservação, limpeza, pintura e segurança, pelos prazos fixados no 

edital de licitação e/ou no Contrato. 

4.5. A CONTRATADA deverá providenciar a execução de um painel, com uma placa da 

obra, conforme modelo apresentado pelo Município de Antonina do Norte. 

4.6. As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordem de 

Serviço da respectiva obra; 

4.7. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e 

de firmas fornecedoras, após prévio consentimento do Departamento. 

4.8. Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para mobilização e 

desmobilização do canteiro de obras e, ao final, deverão ser recompostas todas as 

características originais, às suas expensas, devendo comunicar expressamente o 

Departamento de Obras, antes de qualquer modificação necessária. 

5. CLAUSULA QUINTA — CONFORMIDADE COM 0 MARCO LEGAL 

ANTICORRUPÇÃO 

5.1 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

beneficios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 

contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratados; 

5.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal n° 

12.846/2013, abstendo-se de práticas como as seguintes: 

5.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

5.4. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

5.5. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
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5.6. No tocante a licitações e contratos: 

5.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

5.8. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; 

Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

5.9. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

5.10. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

5.11. Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

Administração Pública; 

5.12. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional; 

6. CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

6.1. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna 

e a flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho 

adequado As exigências de limpeza, higiene e segurança; 

6.2. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado 

para executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das areas utilizadas 

que, por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente; 

6.3. Conferir destinação ambientahnente adequada dos resíduos da construção civil 

originários da execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA n° 

307/2002, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

6.3.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de preservação de material para usos futuros; 

6.3.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a areas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo 

a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

6.3.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

especificas; 
6.3.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas especificas. 
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6.4. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 

Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 

Normas Técnicas — ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de 

6.5 Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, conforme o caso; 

6.6. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo 

órgão ambiental federal, estadual ou municipal. 

7. CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

7..1. Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de 

Serviço para inicio da obra, a CONTRATADA será convocada para uma reunião com o 

Departamento de Obras do Município de Antonina do Norte para discussão e 

esclarecimentos que se fizerem necessários, quanto ao projeto e a fiscalização, sendo que a 

CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra, onde será feito o registro do 

andamento dos serviços, ocorrências e outras informações. 

7.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de Antonina do Norte, em um prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, após a emissão da Ordem de Serviço, as Anotações de 

Responsabilidade Técnica - ARTs dos responsáveis técnicos pela obra. 

7.3. A fiscalização da execução da obra será realizada pelo Departamento de Obras do 

Município de Antonina do Norte e/ou por profissional da Area, designado pelo Município de 

Antonina do Norte, que manterá o acompanhamento de forma permanente ou esporádico, 

dependendo da etapa construtiva, sendo que esta fiscalização não exime a CONTRATADA 

de qualquer responsabilidade pela obra. 

7.4. 0 profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica 

operacional, deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA 

manter um Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma, 

ficando ambos incumbidos da prestação de todos os esclarecimentos e informações 

solicitadas pelo Município de Antonina do Norte sobre o andamento da obra, admitindo-se 

a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Município de Antonina do Norte. 

7.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e A. disposição da 

fiscalização, preferencialmente no local dos serviços o "Diário de Obra". 

7.6. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa As normas quanto a 

Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos 

consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito. 

7.8. 0 Município de Antonina do Norte se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras 

providências mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a 

CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do Município de 

Antonina do Norte. 

7.9. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva 

responsável por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Município de 

Antonina do Norte, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência 

da execução dos serviços, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus 
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empregados em serviço, objeto do Contrato, correndo as suas expensas, sem qualquer c'itrus 

para o Município de Antonina do Norte, ressarcimento ou indenizações que tais danos ou 

prejuízos possam causar. 

7.10. A fiscalização do Município de Antonina do Norte poderá paralisar as obras e/ou 

serviços a qualquer momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores 

do Município de Antonina do Norte, da CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, 

em conformidade com os parâmetros estabelecidos na legislação vigente: 

7.11. Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização 

do Município de Antonina do Norte determinará as medidas a serem tomadas pela 

CONTRATADA, visando manter o local das obras devidamente protegido, a evitar o 

oferecimento de riscos a terceiros e ao meio ambiente. 

7.12. A fiscalização dos serviços pelo Município de Antonina do Norte não exonera nem 

diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou 

omissão as Clausulas Contratuais. 

7.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federal 

n°6514/77, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portaria 

n° 3214/78, em especial as Normas Regulamentadoras NR-5 — CIPA; NR-6 — EPI; NR-7 — 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 — Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais; NR-10 — Instalações e Serviços em Eletricidade e NR-18 — Condições e 

Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, em todos os seus itens, subitens e 

anexos, sendo os custos decorrentes incluidos no preço proposto. 

7.14. A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seus 

funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo 

com a legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de 

conservação e documentação que comprove sua validade (CA - Certificado de Aprovação), 

de modo a garantir total segurança ao usuário, bem como as pessoas ao redor. 

7.15. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e 

pela segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços, 

fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações 

de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas corretivas 

necessárias. 
7.16. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou 

indiretamente responsabilizem o Município de Antonina do Norte em seus processos, terão 

os valores destas ações judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por meio 

de carta de fiança bancária, em nome da contratada e suas respectivas liberações somente 

ocorrerão quando judicialmente o Município de Antonina do Norte for excluído da lide pela 

Justiça desta responsabilidade. 
7.17. Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação 

judicial proposta contra o Município de Antonina do Norte, em razão de atividades 

decorrentes do contrato, a CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, 

prontamente a todos os chamados dos órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo 

Município de Antonina do Norte, com poderes para realizar acordos em nome da 

CONTRATADA, em Juizo ou fora dele. 
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7.18. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá 

comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial 

sempre que solicitado pelo Município de Antonina do Norte e, ainda, na hipótese de 

substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 

escrito, o Município de Antonina do Norte. 

8. CLAUSULA OITAVA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1. A extinção contratual, em favor do Município de Antonina do Norte, terá lugar de pleno 

direito, independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer 

uma das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n° 14.133/2021 e ulteriores 

alterações. 
8.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, após 

regular notificação ao Município de Antonina do Norte, com prazo de 15 (quinze) dias úteis 

de antecedência e desde que persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência de 

qualquer uma das seguintes hipóteses: 

8.3 Supressão, por parte do Município de Antonina do Norte, de obras, serviços ou compras 

que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da 

Lei n° 14.133/2021; 
8.4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do Município de Antonina do 

Norte, por prazo superior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 

tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

8.5. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, salvo calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que 

o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído. 

8.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pelo Município de Antonina do Norte por despesas de 

obras, serviços ou fornecimentos, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

8.7. Não liberação pelo Município de Antonina do Norte, nos prazos contratuais, de area, 

local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 

obrigações atribuidas pelo contrato ao Município de Antonina do Norte relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de areas públicas ou a licenciamento ambiental. 

8.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo 

Município de Antonina do Norte quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cliusulas contratuais. 

8.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também: 

8.9.1. Por ato unilateral e escrito do Município de Antonina do Norte, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
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8.9.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do Município de Antonina do 

Norte; 
8.9.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

8.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do Município de Antonina do Norte, o 

contratado sera ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e 

tell direito a: 
8.10.1. Devolução da garantia; 
8.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

8.10.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

8.11. A extinção determinada por ato unilateral do Município de Antonina do Norte poderá 

acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

8.11.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio do Município de Antonina do Norte; 

8.11.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

8.12. Execução da garantia contratual para: 

8.12.1. Ressarcimento do Município de Antonina do Norte por prejuízos decorrentes da não 

execução; 
8.12.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

8.12.3. Pagamento das multas devidas ao Município de Antonina do Norte; 

8.12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

8.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao 

Município de Antonina do Norte e das multas aplicadas. 

9. CLAUSULA NONA: DAS PENALIDADES 

9.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas As empresas licitantes e 

CONTRATADA, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 

Município e das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 e ulteriores 

alterações. 
9.2. Sem prejuízo da faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 e 

ulteriores alterações, a não observância do cronograma contratual sujeitará, cumulativamente 

a CONTRATADA is seguintes multas: 

9.2.1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer 

de suas clausulas. 
9.2.2. 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na 

entrega da obra ou no término das etapas previstas no Projeto Básico/Memorial Descritivo. 

9.3. 0 contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito 

pela Prefeitura Municipal de Antonina do Norte independente de interpelação ou notificação 

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
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I falência; 
II concordata; 
III insolvência; 

IV dissolução judicial ou extrajudicial; 

V inobservância de dispositivos legais; 

VI inadimplemento de obrigação contratual. 

9.4. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a 

assinatura do contrato ficará sujeita As penalidades previstas na Lei 14.133 e suas alterações. 

9.5. As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da 9.6. Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 

9.6. A aplicação das Sanções somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia 

defesa, nos termos da legislação vigente. 

9.7. Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, sera' retido o numerário apurado 

referente A sanção, sendo que o montante da multa poderá, a critério do Município, ser 

compensado com valores de pagamento devido ao fornecedor. 

10. CLAUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. As despesas decorrentes deste Contrato serão suportadas pela Dotação Orçamentária: 

10.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos, ficando o Município de Antonina do 

Norte obrigado a apresentar, no inicio de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho 

estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a 

mesma classificação orçamentária. 

10.3. Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcrito estivessem literalmente, a 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°   - Município de Antonina do Norte e 

Proposta da CONTRATADA, com todos os seus anexos. 

10.4. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste 

Contrato, sobre as previsões inseridas no Edital do Município de Antonina do Norte ou na 

Proposta da CONTRATADA, tendo-se este como resultado da negociação havida entre as 

partes e do acordo firmado pelas mesmas. 

10.5. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas 

pertinentes As Licitações e Contratos, Lei Federal n° 14.133/2021 e ulteriores alterações. 

10.6. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

10.7. Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro 

da Comarca de Antonina do Norte como o competente para dirimir as questões suscitadas da 

interpretação deste Contrato, do Edital ou da Proposta da CONTRATADA. 
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10.8. E vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a 

CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo 

admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do 

Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação. 

10.9.0 Município de Antonina do Norte designa como ORGA0 GESTOR, o Departamento 

de Obras, que terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestão atinentes ao objeto, bem 

como quaisquer outras adequações para o seu fiel cumprimento: 
10.10. 0 Município de Antonina do Norte designa, 
como Fiscal da Obra. 
10.11. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e/ou supressões do objeto, nos termos do Art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021 

e ulteriores alterações. 
E por estarem As partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o 

presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

Antonina do Norte - CE, XX de XXXXXX de 2024. 

CONTRATANTE 

PROCURADOR JURÍDICO 
OAB/RS N.° XXXX 

CONTRATADO 

FISCAL DO CONTRATO 
SERVIDOR PÚBLICO 


